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1 ° T E R M O A D I T I V O 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N ° : 4 2 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° : 0 4 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D 

C O N T R A T O S A D M I N I S T R A T I V O S N ° 0 1 , 0 2 , 0 3 , 0 4 E 

0 5 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CONTRATADAS: 
META C O N S T R U Ç Õ E S & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA - EPP - C N P J : 17.431.955/0001-04 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME C N P J : 22.188.376/0001-64 

ROTTA T R A N S P O R T E S A M A R A L LTDA - ME C N P J : 29.117.016/0001-60 

INOMATA & CIA LTDA - EPP C N P J : 19.216.608/0001-86 

VIEIRA T R A N S P O R T E & SERVIÇOS LTDA. - ME C N P J : 17.958.567/0001-78 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Contratação de pessoas Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio 
de Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o período 
do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível , condutor e auxiliares, com a 

Imanutenção corretiva e preventiva Inclusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal 

^Jlide E d u c a ç ã o - S E M E D . 

BJETO DO r TERMO ADITIVO: 
Htorrogação de prazo contratual por mais 77 (setenta e sete) dias, inclusão de f iscais de contrato e 
dotação orçamentária ao Contratos Administrativos n° 01 , 02. 03, 04 e 05/2018/PMO/SEMED, 
provenientes do Pregão Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

Data do Memorando ene. à Assessoria Jurídica: 28/12/2018 
Data do Parecer Jurídico: 28/12/2018 
Despacho para o Prefeito: 28/12/2018 
Autorização do Prefeito: 28/12/2018 
Data da Autuação: 28/12/2018 
Assinatura do Termo Aditivo: 28/12/2018 
Vigência do Termo Aditivo: 01/01/2019 a 18/03/2019. 
Data da Publicação do Extrato de Termo Aditivo: 22/02/2019. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: P R O C E S S O N° 420/2018 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 19/12/2018 4.839/2018 

P R O T O C O L O 

DATA N° 

20/12/2018 822/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

í NTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

A S S U N T O 

SOLICITA O r TERMO ADITIVO DE PRAZO AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS W 01, 02, 03, 04 E 05/2018/PMO - PP N" 
0 4 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D . 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 20 12 18 

SEMPOF 20 12 18 

GABINETE DO PREFEITO 20 12 18 

A N O T A Ç Õ E S 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E EDUCAÇÃO, E S P O R T E E L A Z E R 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
C N P J / M F n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

Ó B I D O S - P A 

O f i c i o N° 4 . 8 3 9 / 2 0 1 8 - S E M E D Ó b i d o s (PA), 19 de d e z e m b r o de 2 0 1 8 . 

A o E x m o . S e n h o r , 

F r a n c i s c o José Alfaia de Bar ros 
Pre fe i t o M u n i c i p a l de Ó b i d o s 
Ó b i d o s - P A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

S E I O P T " : '^'0 
Protocolo .... ^^^"^Z 

Reccb;.''' 3:- -.- .- . -^^ - ..boras 

S e n h o r Pre f e i t o , 

Uta . . . '*'<-' -.-AMA.L... 

90 
R?-" - ; ^ r 

S e r v i m o - n o s d o p r e s e n t e e x p e d i e n t e p a r a s o l i c i t a r de Vossa 

E x c e l ê n c i a , o s a d i t a m e n t o s d o s Con t ra tos Admin is t ra t i vos , o r i u n d o s do 

Pregão P r e s e n c i a l N° 0 4 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D (Várzea) , n o p e r í o d o de 7 7 

( s e t e n t a e sete) d i a s , a c o n t a r de 0 1 / O l / 2 0 1 9 de a c o r d o c o m re lação a b a i x o . 

NOME C O N T R A T O ADMINISTRATIVO 

META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
COMÉRCIO LTDA - EPP 

Contra to Adminis t ra t i vo N° 0 1 / 2 0 1 8 / P M O 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS - M E Contra to Adminis t ra t i vo N'' 0 2 / 2 0 1 8 / P M O 

ROTTA TRANSPORTES AMARAL 
LTDA - M E 

Contra to Adminis t ra t i vo N*" 0 3 / 2 0 1 8 / P M O 

INOMATA & CIA LTDA - EPP Contra to Adminis t ra t i vo N° 0 4 / 2 0 1 8 / P M O 

VIEIRA TRNSPORTE 8& SERVIÇOS 
LTDA - M E 

Contra to Adminis t ra t i vo N'' 0 5 / 2 0 1 8 / P M O 

S e g u e m e m a n e x o as c ó p i a s d o s n e c e s s á r i o s p a r a os re fe r idos 

a d i t i v o s . 

C e r t o s de vosso p r o n t o a t e n d i m e n t o , r e i t e r a m o s v o t o s de 

c o n s i d e r a ç ã o e a p r e ç o . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

J A I M E C O S ^ A DA S I L V A 
S e c r e t á r i o M,uí í íc ipal de E d u c a ç ã o 

D e c r e t o n " 5 3 1 / 2 0 1 8 . 

Email: sec_educacao@obidos.pa.gov.br 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E EDUCAÇÃO, E S P O R T E E L A Z E R 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
C N P J / M F n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

Ó B I D O S - P A 

A o E x m o . S e n h o r , 

F r a n c i s c o José Alfaia de Bar ros 
Prefe i to M u n i c i p a l de Ó b i d o s 
Ó b i d o s - P A 

J U S T I F I C A T I V A 

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r Prefe i to M u n i c i p a l de Ó b i d o s , d e v i d o es ta 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o n ã o p o s s u i r f r o t a de e m b a r c a ç õ e s p r ó p r i a s 

s u f i c i e n t e p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s de serv iços de t r a n s p o r t e e sco lar n o 

M e i o R u r a l V á r z e a e l e v a n d o e m c o n t a as a n á l i s e s d a s C o t a ç õ e s de Preços 

e m a n e x o , i n f o r m a m o s q u e será m a i s v i á v e l e m q u e s t ã o de g a s t o s p a r a este 

M u n i c i p i o , a r ea l i zação de A d i t i v o s de C o n t r a t o s A d m i n i s t r a t i v o s de 

e m p r e s a s p r e s t a d o r a s des t e s s e rv i ços . D i a n t e do e x p o s t o , s o l i c i t a m o s de 

V o s s a E x c e l ê n c i a os a d i t a m e n t o s de p r a z o s aos C o n t r a t o s A d m i n i s t r a t i v o s 

N° 0 1 / 2 0 1 8 / P M O , N'' 0 2 / 2 0 1 8 / P M O , N" 0 3 / 2 0 1 8 / P M O , N° 0 4 / 2 0 1 8 / P M O , 

0 5 / 2 0 1 8 / P M O , o r i u n d o s d o Pregão P r e s e n c i a l N° 

0 4 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D , p a r a q u e se ja d a d o c o n t i n u i d a d e n o s serv iços de 

t r a n s p o r t e e sco la r n a r e f e r i d a r e g i ã o , n o p e r í o d o de 7 7 ( se t en ta e sete) d i a s , 

a c o n t a r de 0 1 / 0 1 / 2 0 1 9 . 

C e r t o s de vosso p r o n t o a t e n d i m e n t o , r e i t e r a m o s v o t o s de 

c o n s i d e r a ç ã o e a p r e ç o . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

J A I M E COOTÁ)DA S I L V A 
S e c r e t á r i o M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o 

D e c r e t e r l ? 5 3 1 / 2 0 1 8 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

G A B I N E T E 0 0 S E C R E T Á R I O 

S E T O R D E R E C U R S O S H U M A N O S 

CNPJ N9- 05 :31.180/0001-54- Fone: (93) 3547-1550 -Trav. Bom Jesus, s/n - Centro - Óbidos - PA-CEP: 68.250-000 

PORTARIA N° 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de dezembro de 2018. 

Dispõe sobre Criação da Comissão e Designação 
de Servidores para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos referentes à contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
transporte escolar - Contratos Administrat ivos rf 
01,02 ,03 .04 ,05/2018-PMO/SEMED. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a 
celebração do Contrato contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de transporte escolar, por meio Pregão Presencial n** 049 /2018-PMO/SEMED; 

CONSIDERANDO os Contratos Administrativos n° 01,02,03,04.05/2018-PMO que 
t e m por objeto a Contratação de Pessoas Jurídicas para a prestação de serviços de 
transporte escolar, por meio de Embarcações Fluviais a ser executado na Zona 
Rural na Região de Várzea durante o período do ano letivo de 2018, incluindo o 
fornecimento de combust ível , condutor e auxiliares, com a manutenção corretiva e 
preventiva inclusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação 
- S E M E D ; 

R E S O L V E : 

Art. 1** - Instituir Comissão de acompanhamento e fiscalização com finalidade de 
proceder aos encaminhamentos referentes ao transporte escolar na Zona Rural -
Região de Várzea, durante o período do ano letivo de 2018/2019; 

Art. 2° - Designar os servidores abaixo mencionados que farão parte da Comissão 
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato referente à contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços, no qual a Prefeitura Municipal de Óbidos 
é C O N T R A T A N T E : 

1 - M O I S E S S O A R E S DOS S AN T O S , portador do CPF 849472092-91 e RG 
n° 17055474-SSP/AM, possui o curso de Tecnólogo e m Logística, ocupante 
do cargo de provimento e m comissão de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, nomeado através do Decreto n° 077 /2018-PMO, Matrícula Funcional 
n° 094845-4; 

2- S i M A R A MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, portadora do CPF n° 932519982-
34 e RG n° 5049038-PC/PA, possui o curso cie Licenciatura em Pedagogia, 
ocupante do cargo de Professor Ensine Viédio - Zona Rural, nomeada 
através do Decreto n° 223 /2012-PMO, Matrícula Funcional n° 101323-8; 

B~maií: semed.obidos@gmail.com Página 1 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

G A B I N E T E D O S E C R E T Á R I O 

S E T O R D E R E C U R S O S H U M A N O S 

CNPJ N9. 05.131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-1550 - Trav. BomJesus, s/n - Centro - Óbidos - PA-CEP: 68.250-000 

3- LILENE R A I M U N D A R E P O L H O DA C R U Z VIANA, portadora do CPF n° 
403460562-68 e RG n° 2078453-PC/PA, possui o curso de Licenciatura Plena 
e m Pedagogia , ocupante do cargo de Coordenador Pedagógico, nomeada 
através do Decreto n° 243 /2009-PMO, Matrícula Funcional n° 100685-1; 

4 - W A L D E M I R RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 324018092-87 e RG n° 
1879307-SSP/PA, possui o curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, 
ocupante do cargo de Professor - Licenciatura Plena em Pedagogia, 
nomeado através do Decreto n° 1.181/2012-PMO, Matricula Funcional n° 
100228-7; 

A r t . 3° - Determinar que os fiscais ora designados, deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando e m registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores , e m t empo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência , nos termos da lei. 

II - Avaliar, cont inuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
C O N T R A T A D A , em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o 
seu período de validade, eventualmente , propor a autoridade superior à aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas. 

I l l -Ates tar , formalmente , nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento . 

A r t . 4° - Dê-se ciência aos servidores des ignados e publique-se. 

Art. 5° - Esta Portaria terá vigência no exercício de 2018 e 2019. 

Reglstre-se. Publique-se. Gumpra-se . 

Óbidos (PA). 18 de dezembro de 2018. 

JAIME C C m A DA SILVA 
Secre tár ioJÃt l^cipal de Educação 

Decreto n° 0531/2018 

E-mail: semed. obidos@gmaÍI. com 

Obfdcb^ 

Página 2 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

G A B I N E T E D O S E C R E T Á R I O 

S E T O R D E R E C U R S O S H U M A N O S 

CNPJ N9. 05.131-180/0001-64 - Fone: (93) 3547-1550 - Trav. Bom Jesus, s/n - Centro - Óbidos - PA-<EP: 68.250-000 

4 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da des ignação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes e m razão da função. 

M O I S E S S O A R E S DOS S A N T O S : r ^ Y : ^ 3 ^ ) v / ç O v ^ 9 ^ A y ^ ^ n 

Declaro que estou ciente da des ignação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes e m razão da função. Q A 

S í M A R A MARIA DE SIQUEIRA UAR\mO:Í^Jjirâ/(ã li'"' ÀWj^^^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 

são inerentes e m razão da função. p. X h ^ r i / ) 0 

LILENE R A I M U N D A R E P O L H O DA C R U Z VIANA: 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 

são inerentes e m razão da função. 

W A L D E M I R RIBEIRO PINTO: IaÍJLL-.^ P-<À^a^ 

E-mail: semed. obidos@gmail. com P á ^ n ^ 3 

Qbkkís 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E EDUCAÇÃO, E S P O R T E E L A Z E R 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
C N P J / M F n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

Ó B I D O S - P A o 

O f í c i o N° 4 . 7 3 3 / 2 0 1 8 - S E M E D 

AT ^ < 
t c O * & ^ - C l ' ^ 

3 ' - ç4 

Ó b i d o s (PA), 13 de d e z e m b r o de 2 0 1 8 . 

A o S e n h o r , 

RAIMUNDO R U B E N S D E B A R R O S VAZ 

P r o p r i e t á r i o d a E m p r e s a M E T A C O N S T R U Ç Ó E S & S E R V I Ç O S C O M É R C I O 
L T D A - M E 

E n d e r e ç o : R u a P r e s i d e n t e V a r g a s , n ° 3 8 0 , B a i r r o : S a n t a T e r e z i n h a 
Ó b i d o s - P A . 

S e n h o r , 

S e r v i m o - n o s d o p r e s e n t e e x p e d i e n t e p a r a i n f o r m a r q u e , e s t a m o s no 

p e r í o d o de a d i t a m e n t o de p r a z o de Con t ra tos Admin is t ra t i vos , o r i u n d o s do 

Pregão P r e s e n c i a l N° 0 4 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D . D e s t a f o r m a , es ta 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o , s o l i c i t a de V o s s a S e n h o r i a m a n i f e s t a ç ã o 

i m e d i a t a , e m r e l a ç ã o ao i n t e r e s s e e m a d i t i v a r o Contrato Admin is t ra t i vo N° 

0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D , e m n o m e d a E m p r e s a M E T A C O N S T R U Ç Ó E S & 

S E R V I Ç O S C O M É R C I O L M T A - M E , p a r a o p e r í o d o de 7 7 ( se t en ta e sete) d ia s , 

a c o n t a r d e 0 1 / 0 1 / 2 0 1 9 . C a s o v o s s a m a n i f e s t a ç ã o seja f a v o r á v e l ao re fer ido 

A d i t a m e n t o , s o l i c i t a m o s c ó p i a s d o Cont ra to Admin is t ra t i vo N° 

0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D e C e r t i d õ e s F i s c a i s da Empresa . 

C e r t o s de vosso p r o n t o a t e n d i m e n t o , r e i t e r a m o s v o t o s de 

c o n s i d e r a ç ã o e a p r e ç o . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

J A I M E C O S T A l ) A S ILVA 

S e c r e t á r i o M u m p i f í a l de E d u c a ç ã o 

Decreto 'n"^ 5 3 1 / 2 0 1 8 . 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MIINiriPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANEDTTE DE UCITAÇAO 
CHf}: OS.131.180/0001-64 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n*. OlgQiaff tdO/SBiED 

PREGÃO PRESENCIAL N*. 049/201 B/PliO/SEMED 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 

COMÉRCIO LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMEDI. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, s\n. Centro. CEP: 68.250-000. 

doravante siniplesroente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 

JAIME COSTA DA SILVA. Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018. 

portador da Carteira de Identidade n°:1863445 4* Via PC/PA e CPF n'*:442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-mail:iainiecostadasilva2014@gmajLcom. 

CONTRATADA 

A Empresa META CONSTRUÇÕES & S a w I Ç O S COMÉRCIO LTDA - EPP. com sede na 

Rua Presidente Vargas. n^:380. Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP:68.250-0D0, 

inscrita no CNPJ sob o n** 17.431.955/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato, representada peto sócio o Sr. Raimundo Ruberw de Barros Vaz (Representante 

Legal), portador da Carteira de Identidade n°:6961933 -2 ' Via - PC/PA e CPF: 655.670.052-



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇAO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

«. DISPOSIÇÕES CONTRATUAiS 

0»U. 2011V 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N*». 049/2018/PMO/SEMED, pactuar o 

presente instrumento oontratuat que será em tudo regido pelas dáusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n<* 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n*» 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n". 049/2018/PMO/SEMED. 

1-DO OBJETO 

1.1. Constitui obieto do presente contrato a Contratação de pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços de transporte escolar, por melo de Embarcações fluviais a ser 

executado na Zona Rural na região de várzea durante o período do ano letívo de 2018, 

incluindo o fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, com a manutenção 

corretiva e preventiva indusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação-SEMED. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

^ 2.1. A execução do serviço de transporte escolar será parcelado durante o período letivo de 

2018/2019 e de acordo com o Edital do Pregão Presencial n*" 049/2018PMO/SEMED e seus 

anexos em especial o Termo de Referência Anexo I. 

3 - D O PREÇO 

3.1. O valor mensal do presente contrato é de RS 89.536,70 (Oitenta e nove mil 

quinhentos e trinta e seis reais e setenta centavos), totaitzarxío o vabr global de RS 

716.293,60 (Setecentos e dezasseis mil duzentos e noventa e três reais e sessenta 

centavos) para o período de 8 (oito) meses, referente ao serviço solicitado pela Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED, para o período de 2018/2019. conforme planilha abaixo: 
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ESTADO DO PARÁ 
PRSFETTURA MUKÍCÍP AL A m n n c 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAçÃo 
CNPJ: 05.13L180/0001-64 

P O L O 21 - C O S T A D O P A R Ú 

A N T Ô N I O T E I X E I R A 

SAtDA 
PERCURSO 
OU ROTA DESTINO 

KM 
D U 

NS-DE ALUNOS 

DESCWÇ 
Ao DE 

TKANSP 
OSTE 

Ite-
DE 

MACE 
NS 

tr 
MÉmo 

DE DIAS 
LETTVOS 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

UCITA 
DO 

VALOR 
TOTAL 

UCITADO 

SAtDA 
PERCURSO 
OU ROTA DESTINO 

KM 
D U 

M 

DESCWÇ 
Ao DE 

TKANSP 
OSTE 

Ite-
DE 

MACE 
NS 

tr 
MÉmo 

DE DIAS 
LETTVOS 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

UCITA 
DO 

VALOR 
TOTAL 

UCITADO 

4 

SAGRADO 
CORAÇAO 
DE lESUS 

COSTADO 
PARÚ 

BOCADO 
PARÚ CASA 

ESPOSO DA 
PROEESSORA 

IVANEIDE 
NÚCLEO 

NOVO 

SAGRADO 
CORAÇÃO 
DE lESUS 
COSTADO 

PARÚ 

40 
1 
3 

4 0 17 
TRANSPO 

RTE 
FLUVIAL 

4/M-T 22 
RS 

335,00 
RS 

7370,00 

POLO 22 - SÃO LAZARO 

CACILDA PINHEIRO 

SAtDA 
PtRCURSO KM 

D U 

Nt-DE ALUNOS 
Dcsatiç 

A o DE 
TRANSP 

ORTE 

tc-
OE 

VUGE 
NS 

4/M-T 

N° 
MÉDK) 

DE DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

U O T A 
DO 

VALOR 
TOTAL 

UCTTADO 

SAtDA 
OU ROTA DESTINO 

KM 
D U 

Nt-DE ALUNOS 
Dcsatiç 

A o DE 
TRANSP 

ORTE 

tc-
OE 

VUGE 
NS 

4/M-T 

N° 
MÉDK) 

DE DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

U O T A 
DO 

VALOR 
TOTAL 

UCTTADO 

SAtDA 
OU ROTA DESTINO 

KM 
D U 

M T N TUI'AL 

Dcsatiç 
A o DE 

TRANSP 
ORTE 

tc-
OE 

VUGE 
NS 

4/M-T 

N° 
MÉDK) 

DE DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

U O T A 
DO 

VALOR 
TOTAL 

UCTTADO 

7 

CAGLDA 
PINHEIRO 

SAO 

LAZARO 

UVRAMENTO 
.IGARAPÉ 

AÇÚ. SANTA 
CRÚZ 

CACILDA 
PINHEIRO 

SAO 

LAZARO 

24 17 32 0 49 
TRANSPO 

RTE 
FLUVIAL 

tc-
OE 

VUGE 
NS 

4/M-T 22 
RS 

306.00 
RS 

6.732,00 

o 

PEDRO 
CARVALHO 

DE 
MORAES 

MURATUBA 
GRANDE 

raoRO 
CARVALH 

O D E 
MORAES 

I S 1! n n 11 
TRANSPO 

P.TF 
FLUVIAL 

7 ru ?? RS 
Z75,UU 

RS 
(UISUANf 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNIQPAL DE ÓBIDOS 

CÚNÍÂãÁÚ rtMMÀMijili. ÚÈ. U U ÍAVÀO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

POLO 22 - SÃO LAZARO 

ANTONIO CARVALHO DE MORAES 

10 

SAtDA 

ANTÓNIA 
CARVALHO 

DE 
MORAES 

MURATUBI 
NHA 

PERCURSO 
OU ROTA 

SILVINHO. 
lACKSON, 
IGARAPÉ 

MURATUBIN 
HA. ZECA 

DESnNO 

ANTÓNIA 
CARVALH 

ODE 
MORAES 

MURATUB 
INHA 

KM 

OU 

20 

N«- DC ALUNOS 

22 14 

DESCRIÇ 
Ao DE 

TRANSP 
ORTE 

36 
TRANSPO 

RTE 
FLUVIAL 

N*-
DE 

VUGE 
NS 

4/M-T 

N" 
NÉDIO 

DC DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

22 

VALOR 
UNIT. 

LICITA 
DO 

R$ 
331,90 

VALOR 
TOTAL 

UCITADO 

R$ 
7 3 0 1 3 0 

11 

ANTÔNIA 
CARVALHO 

DE 
MORAES 

MURATUBI 
NHA 

IGARAPÉ 
MURATUBIN 

HA. ZECA 

ANTÓNIA 
CARVALH 

LI LIC 

MORAES 
MURATUB 

INHA 

20 21 11 32 
TRANSPO 

RTE 
FLUVIAL 

4/M-T 22 »L-» 
319,90 7 3 3 7 3 0 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 
CWP|; OS.131.180/0001-64 

POLO 16 - SÃO RAIMUNDO 

ARISTIDE DE AQUINO VIEIRA 

N*- DE ALUNOS 

DESCKIÇ 
A o DE 

TRANSP 
OSTE 

«*-
DE 

VUGE 
NS 

N" 

SAlDA 
PERCURSO 
o u a u T A 

DESTINO 
KM 
D U 

M T N 1U1AL 

DESCKIÇ 
A o DE 

TRANSP 
OSTE 

«*-
DE 

VUGE 
NS 

MÉDIO 
DE PUS 
LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

UOTA 
DO 

VALOR 
TOTAL 

LICITADO 

14 

ESCOIA 
ARISTIDE 

UE A y u l h u 
VIEIRA SAO 
RAIMUNDO 

escn iA 
ARISTIDE 

DE 
Ani iiirin 

VIEIRA 
SÀO 

RAIMUND 
0 

l y u IH V IH 
TRANSPO 

K i t 
FUJVTAL 

z / l ZZ 
B< 

230.00 

B t 

5.060,00 

POLO 1 7 - IPAUPIXUNA 

PERPETUA FIGUEIRA 

W-DC A u m o s 

OESCWÇ 
Ao DE 

TRANSP 
OSTE 

sr 

11-
PERCURSO 
OU BOTA 

v«.i.,.a.au 
KM 
D U 

M T N TOTAL 

OESCWÇ 
Ao DE 

TRANSP 
OSTE 

W-
DE 

VUGE 
WS 

MÉDIO 

LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
IIWIT 

U O T A 
DO 

VALOR 
TOTAL 

UCITADO 

17 

DOM 
PEDRO 1 

VOA 
BARBOSA 

IMPERIAL 
FA^NDA 

LÍDER. VILA 
BARBOSA 

DOM 
PEDRO I 

VILA 
BARBOSA 

15 
1 
3 

0 0 13 
TRANSPO 

RTE 
nX'VlAL 

2/M 22 
RS 

26S30 
RS 

5 3 3 0 3 0 

18 

PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA 

IMPERIAL 
FAZENDA 

UDER. VILA 
8AP90SA 

PERPÍTU 
A 

FIGUEIRA 
V I U 

VIEIKA 

15 0 5 0 5 
TRANSA 

RTF 
a u v i A L 

2/T 22 
RS 

ZS2,90 
RS 

5 3 6 3 3 0 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MIINiriPAI. nFÓRinOC 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇAo 

/ 

CNP : 05.131.180/0001.64 

21 

MARIA 
ZIBIA DE 

ANDRADE 
VIEIRA 

IPAUPIXUN 
A 

SAOjORGE 

MARIA 
ZIBIA DE 
ANiMUDE 

VIEIRA 
IPAUPIXU 

NA 

20 17 39 
JKANM^J 

RTE 
FLUVIAL 

4/M-T 22 
353,00 

R$ 
7.76630 

POLO 18- IANUÂRiA 

NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

FP. DE ALUNOS 

W 
MÉDIO 

D E DIAS 
LET IVOS 
MENSAL 

N* SAÍDA 
PERCURSO 
O U NOTA 

DESTINO 
KM 
DIA 

M T N I V I A L 

DESTRIC 
A O K 

TRANSP 
O R T E 

N»-
D E 

VIA G E 
NS 

W 
MÉDIO 

D E DIAS 
LET IVOS 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

L ICITA 
DO 

VALOR 
TOTAL 

U C I T A D O 

28 

NOSSA 
SENHORA 

DF NA7ARF 
JANUÁRIA 

ILHA DA 
CAPIVARA 

fUK KIKKA. 

NOSSA 
SEMKHU 

DE 
NAZAKfc 

lANUARiA 

25 
1 
7 0 0 13 

TRANSPO 
R T E 

FLUVIAL 
2/M 22 

RS 
297 9« 

RS 
5.551 90 

p n i n 1 Q . P A P A M A n r R A I V A 

MARIA PINTO MARINHO 

N« SAÍDA 
OU ROTA 

DESTINO 
DU 

Nt. D E ALUNOS 

TOTAL 

OESCRIÇ 

> „ .... 
TRANSP 

ORTE 

N«-
D l 

VIAGE 
NS 

MÉDIO 
D E DIAS 
L E T I V O S 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. 

U O T A 
DO 

VALOR 
T O T A L 

U C I T A D O 

35 

MAKIA 
PINTO 

MARINHO 
PARANÁ 
DE BAIXO 

BOCA DA 
PIABA 

HAKIA 
PINTO 

MARINHO 
PARANÁ 

DE B A R O 

32 17 
TRANSPO 

R T E 
F U M A L 

4/M-T 22 
RS 

319.70 
RS 

7333.40 
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CNPi:05.131.180/QQ01-64 

37 

MÃiOA 
PINTO 

MARINHO 
PARANÁ 
DEBAIXO 

D I N m 

MARIA 
PINTO 

MARINHO 
PARANÁ 

DEBAIXO 

10 0 13 0 13 
TRANSPO 

RTE 
FLUVIAL 

2/T 22 
RS 

234 .90 5.16730 

38 

MARIA 
PINTO 

MARINHO 
PARANÁ 

DE BAIXO 

CRISTINA 

MARIA 
nNTO 

MARINHO 
PARANÁ 

£»• BAIXO 

10 0 1 « 0 19 
TRANSPO 

R1T 
FLUVIAL 

2/T 22 
RS 

238,70 
RS 

5.251.40 

40 

Ãn lUNiO 
PINTO DE 
BARROS 
IGARAPÉ 

0 0 PINTO 

DINHO DOS 
PfNTlNHOS 

AMÍUNlO 
PINTO DE 
BARROS 
IGMIAFÉ 

DO PINTO 

20 
1 
3 

10 0 23 
TRANSPO 

RTE 
FLUVIAL 

4/M-T 22 
RS 

309 .90 
RS 

6.81730 

VALOR MENSAL LICITADO 
R$ 89.536,70 

VALOR TOTAL LICITADO PARA 8 (OITO) MESES R$ 
716J293,60 

4 - DA DISCRiMINACÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta iicrtaçâo, con-erão à 
conta das dotações orçamentárias a seguir 

2626-FUNDEB 
12.361.0010.2052-ManutençâodasAlivklades do Ensino Fundamental - FUNDEB-40%; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

12.361.0010.2046 - Manutenção do Programa Nacionai do Transporte Escolar - PNATE; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: 
12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa S^ário Educação - SALED. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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rivcFEtTuKÃ muNÍCíPAL Ub UBIUUS 
COMISSÁO PERMANENTE DE UCrTAÇÁO 

CNP|: 05.131.180/0001-64 
5 - DAS CONDIÇÕES D£ PAGAMEMTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadua! n. » S77, do 31 ds março de 2C0S e a insiiução ivormativa n. :̂ Oíd, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2.0 pagamento do fornecimento será efetuado. até o dia 20 de cada mês vencido, através 
de conta bancana do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Piscai na sede da 
SEMED, devidamente danadas e atestadas peio setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais reféientes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que serã sutMnetida a avaãaçâo de sua veracidade e 
apresentação de folha de frequteicia dos serviços executados. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FIscat/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscat, através das Certidões Negativas 
de OéuííuS tfUHHÚadas. 

5.5. As despesas de frete/embaiagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituidos à contratada para as correções necessárias, não 
rèsporiuénuo d Pieíeiiuia Muniapaí oe Ú D K 3 0 S por quaisquer encargos resuttantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada optante peto Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Comptementar n. 
123. de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 
qualquer tempo, a apresentaçfo de comprovantes originais referentes A efeUva nnitarao de 
qualquer erK:argo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu crtténo, até a regularização 
do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
prCVrSíSS cíTÍ iôi. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especiftco referente ao objeto da 
licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada més. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias út^s. a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal vÍo aprovado peto gestor será devolvido á contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motiv^am sua rejeição, contartoo-se o 
prazo estabelecido para pagamento a p^tr da data de sua reapresentaçâo. 
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5.14. A devolução do documento fiscal nâo aprovado peto gestor em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante ooòerá sustar o pagamento rto nyatouer fatiira, no todo ou em narte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1.0 presente contrato poderá ser aKerado. nos termos do Art. 65, da Lei n ̂  8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meto de apostilamento nos termos do §8° 
do art. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

7 - UAS UBKKjACÕtiS UA t;ONTKA t AUA 

7.1. Na execução do presente contrato, obríga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 
a: 

T . i . L Fre»«ir o »ervfç9 n«» wfKÍisfõv» pTevÍM«« w eáiUti ú« nciiação e seus anexos 
em especial no Termo de Referência e obrigatoriamente, atender a legislação vigente; 

7.1.2. A CONTRATADA se obriga a realizar as viagens todos os dias da semana, de 

Segunda a Sexta-feira, e aos s^>ados letivos de acordo com o calendário letivo 2018/2019 e 

quando de interesse escolar e programado pela SEMED, independente das condições 

meteorológicas, devendo chegar com os alunos nas escolas, durante o(5) segujnte(s) 

período(s): manhã, tarde e noite quando for o caso, permanecendo na escola até o término 

das aulas, e retomar aos tocais de origem conduzindo os alunos diariamente. 

7.1.3. A CONTRATADA nlto poderá transportar alunos, caso o<s) condutores (s) não 

possua<m) Carteira Marítima exigida para o transporte contratado, t>em como documentação 

das embarcações e Curso de Conduto de Alunos, salvo por motivo de força maior, não puder 

efetuar o transporte, deverá em tempo tiátiil, providenctar o suprimento da falta, desde que 

previamente aceitos peta Prefertura. cujas despesas, no caso, correrão por sua conta. 

7.1.4. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente 

ou darras causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos serviços 

contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas. 

7.1.5. A CONTRATADA ãc respúTtSõuiHZãrã por tOuõã ãs uêSpêSãS COMÍ a íTiânutenÇãc das 

embarcações (mecânica, segurança e Hmpeza) inclusive condutores, e que somente serão 

utilizadas embarcações de acordo com o objeto do presente termo. 

( 



COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 
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7.1.6. A COm"RATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatíbitidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
q u ã i m C ã Ç â O è x i g f u ã â ftã ííOHãÇãú. 

7.1.7. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas, encargos 

trabalhistas, previderK^rios, bem como imposto e taxas incidentes sobre o contrato, além 

das despesas decorrentes de mâo de obra, materiais e equipamentos, assim como as 

despesas referentes aos seguros ou quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda 

por sua conta o pagamerío de impostos de quaisquer naturezas presentes no contrato. 

7.1.8. A CONTRATADA fica obrigada e responsável pela observância ás exigências da 

Marinha Mercante. 

7.1.9. Durante o percurso, nâo será permitido fumar dentro das embarcações, devendo ser 

colocado um cartaz com os dizeres: "^PROIBIDO FUMAR"; 

7.1.10. A CONTRATADA fica proibida de transportar passageiros estranhos aos serviços 

prestados (CARONA) e pnnapalmente produtos pengosos (tnflamãveis). 

7.1.11. A Contrâada nâo poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer 

outra atividade, sem autorização da SEMED por escrito, que se manifestará no caso de 

Projetos e Programas onde houver atívidades em contra turno. Não poderá ocorrer o 

transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela SEMED. 

7.1.12. A CONTRATADA se otMiga a mencionar em sua embarcação quando a serviço da 

Prefeitura do Município de Óbtdos/SEMED, devidamente identificado, o seguinte dizer: 

"ESCOLAR". 

7.1.13. A CONTRATADA deverá apresentar o laudo de vistoria técnica realizada pela 

Capitania dos Portos em cada semestre durante a execução do contrato. 

7.1.14. Em caso de quebra ou qualquer avaria das embarcações a Contratada deverá 

rei»pOiisaL>uk<di-be, SuuSí i tu i f iuu-úS IH> ptêUXt ue 24 (VHRC t ; q u õ t i O ) f t ú iãS uê l i K X k ) ã evitar a 

intemipçâo dos serviços do Transporte, daquela ROTA 

7.1.15. A Contratada devecá observar o tiato dos alunos como estabelecido no Estatuto da 

Criança e do Adolescente e demais legislações wltadas ao menor, sob pena de responder 

judicialmente por seus atos. 
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7.1.16. A Contratada fíca obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem Ónus para 

o Município, qualquer monnor que. por sof>C!taçào da Fiscalização, não deva continuar a 

~ Extintores de 

ã, Coletes Salva 

íos de controle 

7.1.17. As embarcações dever? ' ^ -,. . . . . . . 

incêndio do C02 e Po Quimtcc. ua,*,a ae ir-aié^iaiS (.'à;^ 

Vidas e bóias saiva-vicías estes dc^ 

e fiscalização. 

7.1.18. A prestação dos serviços ocorrerá nos ' :s pela Secretana 

Municipal de Educação - SEMED e aos sábados ídfvos de acordo com o caíendário letivo 

2018/2019: 

7.1.19. Todas as desrft^^s com combustíveis r . . , ... ... ..^âo. pagamento do 

condutor, mcr :"- as Sespesat ç ' - - ^ ^ - e - e impostos, inclusive trabalhistas e 

previdenciáriO; ^ : . ...rconta da pre .. .. c • . ..ços. 

7.1.20. A comralatía devera foínecet embarcação que conter" 

compatível com c numero de alunos que serêo transportados s£ 

monrto' 

7.1.21. A ^ ' " • • ' - ' • - 3 manter nas embarcações 

necessários occ; oesempêr«no aa Prestação dos Sea-iços e em pert: 

limpeza . /.ecuçáo dos serviços: 

7.1.22. O se transporle escolar devera estar a tíis 

cumprime Jectdo nc' Caiendaric Escolar 

o de assentos 

-sento do 

•̂ s e materiais 

dições de 

. escolas em 

7.1.23. O ser\'íÇo de x-è. ^ L , . . ^ L - . r ^ , ..̂  ., transporte dos alunos das 

escolas municipais para os eventos promovidos peia Sec r ^ /iunrcipai de Educação, tais 

como: top^'^''" ---noortivos escolares, feiras Municipa 

conforme O pr: -^' '^^^ico; 

7.1.24. A : ' ueverã tr- '̂ ^ ^ 

Organizaçe- .-...ju.iar de Ensmc - •:; v - l í : . ...-.^ 

7.1.25. A 

do início da prestação dos serviços, a realí^ 

para verificação dc cumprênemo das ex : 

-'a Semana da Pátria, e 

5̂  i Stern a de 

; dias corridos antes 

:unto a Capitania dos Portos 

prestação dos referidos 



ESTADO DO PARÁ 2011 % 
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COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO fcTrx^ 
CNPI: 05131.180/0001-64 < h Jf^ 

serviços e para a qual será emitido taudo/cerWicado de vistoria, para tanto a 

contratada dc - — - , entre outros requisitos: 

a) Cópia da Cadeira Maritima dos condutores 
b) Cópia de certificado de curso especializado (para os condutores), nos ternios da 
regulamêntcçãc da Marinha Mercante: 
c) Registro da embarcação como veículo de passageiros. 

7.1.26. Manter todas as condições de haMitação e quaSficaçdo exigidas na lidtaçâo. 

7.1.27. Efet-ar a ^'^^zu^-z dc cbjeíc desta licitaçâc e emitir Notas Fiscais em nome da 

PMO/SEMED. de acordo com o prazo, as qus ' ' ' / ição do objeto 

efetivamente executado, apresentando-o (s) à FivlCiEMED. "^o discriminar na 

mesma o tocai de exscuçác. o numere deste Instrumento, da CaiLi ioiícitação e/ou Nota 

de Empe- -e instrumento 

7.1.28. Respcndc dreíamente por guaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMED ou o lerosaos, deoorr&rAes de sua ação ou o.T..ssào, dolosa o u culposa, na 

execução Oo serviço, indepen:' ' " " • • u legais a que 

estiver sujeita. 

7.1.29. Comunicar, formal e imedialameníe. ao PMO/SEMED eventuais ocorrências 

anormais verifica:' - - • -/iço, no mer - • 'empo possível; 

7.1.30. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os 

pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciáría e 

fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

7.1.31. Atender, com a diHgència possível, as determinações do PMO/SEMED, adotando 

todas as providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

7.1.32. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 

7.1.33. Para a execução dos serviços, a contratada deverá cumprir todas as condições 
e requisitos impostos no Termo de Referência. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento da contratada de acordo com os prazos estabelecidos em 
contrato; 
b) participar ativaMiBritB das SíSíBíTiátícas u8 supsrvísau, acorripanhafncnto 8 ccntrolB 
de qualidade no momento da execução dos serviços; 
c) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
d) Comunicar imediatamente à contratada sobre qualquer irregularidade manifestada 
na execução dos sermos de transporte escs 
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e) Proceder a fiscalização por me» da coordenação de transporte escolar e agir. no 
âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos 
serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resulantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por muRas que vierem a ser apHcadas por infração aos dísposRivos legats, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimpiência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
r\j\ /n j^r-***" ^ ^á^ÁAAv^ w4a m,Mtr^'^â^ • ^ 4i#ptf% f*i ãg' ^ m^^^m-^ *4*^** «wAg-ã4A«4A A l A A A A A g j A 

pena de rescisão da presente avença. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A emissão de requisições e frscateaçâo da execução dos serviços será expressamente 
— - _ « I A r»r-»ar-r^ _ — 1 —— — A..~ I ~ \- x.»...... -.,x. 

Hk^xyi • iyat ii la-AO C ir j y - a i i y BIWO p C ( W ysin^l UCI hyL_W(l_t^ C p C t U L . W I U d t a U U I \aj U C LI Q l I S ^ U I LC 

escolar, cabendo a eles: 
a) emRIr as requisições para a execução do objeto desta licáação. 
b) solicitar á coniralacte e seus prepostos, 1empe5tfvan>ente, todas as providências 
nGcessâriãs ac bcíTi ãriuãíTiêíHC uOS ãervíçcs u8 tr3ríS )̂Cíi8 sscGlsr. 
r\ ae í%rrttTÍnria« hawWac om ranic»rr\n firmarfc-i ínt̂ tamâMa f/\rr> n 
_̂  , - j , , - - . _ , , , j . . — . . . „ 

preposto da contratada. 
d) emrtir pareceras em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas. no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa ás obrigações contratuais. 
f\r 4mKití̂  Ha ciiae fnmrtafArv f̂axt Ha fn#Tv>a 9 narafUir 9 H a 9 a raaiilar avia/*iu*&0 

— . •- r —> • — • • — - a — - - . 

dos serviços de transporte escolar. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE nâo excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRAT/OA petos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo rta execução do contrato. 

10.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o os 
Veicules quê êxocutôToC o objctc do conírsío nos quais ss vêrificarêrM v íC ios , defeitos wu 
incorreções que resultem da execução dos serviços ou de maíeriats empregados. 

10.5. O fiscal do contrato e da execução dos serviços de transporte escolar será o segurrrte 

servidor 

Q N ' . 
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a) Moisés Soares dos Santos - Chefe de Divisão do Setor de Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação. Decreto n° 88/2018. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a eiq>eriéncia necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este iem não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

Imperfeições técnicas, vicios tedibitórios. ou emprego de material inadequado ou de 

quaíidabe inferior, e, na ocorrêrícia desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agente e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei rf 

8.666, de 1993. 

10.8. O fiscal do contrato arwlará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrteo, «rdrc^rdo dia, més e ano. bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que ter necessáríQ á regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.9. O fiscal do Contrato ficará responsável em av isar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o mesmo tome as 

devidas providènãas. 

11 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de execução dos ser^ços serão os mesmos constantes no 
Edital do Pregáo Presencia) n" 049/201 S^NMO/SEMED e seus anexos, em especial no termo 
rtp referência, no qua! zcr.Stz todas as sspecificõvõcâ, quarAkiaiies e roias a serem 
executadas, bem como todas as condições para a execução dos serviços de transporte 
escolar. 

11.2. A contrata deverá executar o objeto deste contrato de acordo com o item 7.1 deste 
contrato. 

1 2 - D A R E S a S Ã O 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente corfirato as hipóteses previstas no Art. 
77 8 78, da Lei 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESaSÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 
de logo, o direito do contratante de adotar, no que cout>er, a seu exclusivo critério, as 
medidas previstas no Art. 80, da Lei n* 8.666/93^^ ^ 
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14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumpnmento por parte da contratada das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringéncia de preceitos iegats pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas telhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concomdo diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atuallzado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) mutta de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na fornia prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municipios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão dir imente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, saNo quando ficar comprovada a 
ocorrência de s i tuares que se er>quadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DAUCITACÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada HcRaçâo na modaHdade Pregão Presenciai 
registrado sob o n* 049/20lã/PMO/SEMED. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato é de 01/08/2018 á 31/12/2018, podendo ser 

promogaao por mais 3 (tres) meses oe modo a contemplar o Caienaano Lctivo 

2018/2019 - Meio Rural Várzea, conforme anexo VW do Edital do Pregão Presencial 

n" 049/2018/PMO/SEMED, por meio de Termo Aditivo nos termos previstos no Art. 57, 

da Lei n" 8.666«3. 

17 - DAS CONDIÇÕES P E HWILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA dectaxa, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente hatJilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 
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manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu o t ^ o . 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E Dor estarem, assim, justas e contratadas, ftnnam as partes o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legats. 

Óbidos/PA, 01 de agosto de 2018. 

JAIME CC 
Secretário Municipal de I 

c o n ; 

^ D A SILVA 
icação - Decreto: 0531/2018 
MANTE 

Raimundo Rut>ens de Êarros Vaz - CPF: 655.670.052-53 
META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA - EPP 

CNPJ: Í7.431.955/bÔÔÍ-Õ4 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 



14/12/2018 Receita Federal do Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.431.955/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATÍVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétríco 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24- 8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
50.21-1-02 - Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especifícados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 • Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE VARGAS 
NUMERO 

380 
COMPLEMENTO 

C E P 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÓNICG 

METACONSTRUCOESSERVICOSLTDA@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(93)9192-5441 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/01/2013 

MOTIVO DE srrUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

risprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/12/2018 às 11:35:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

.y/^. .™.. . . . . . 0«l!..:i 



14/12/2018 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 
\ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.431.955/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D£ ABERTURA 

09/01/2013 

NOME EMPRESARIA^ 

META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

META CONSTRUÇÕES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÒDK30 E DESCRIÇÃO DAS ATÍVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

08.10- 0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficia mento associado 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
25.11- 0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
30.11-3-01 - Construção de embarcações de grande porte 
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11- 1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12- 0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elótríca 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21- 5-O0 - Instalação e manutenção eiétrica 
43.22- 3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em gerai 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE VARGAS 
NUMERO 

380 
COMPLEMENTO 

C E P 

68.250-000 
BAIRROTIISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÓNICG 

METAC0NSTRUC0ESSERVIC0SLTDA@H0TMAIL.COM 
TELEFONE 

(93)9192-5441 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL 

09/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/12/2018 ás 11:35:19 (data e hora de Brasília). Página; 1/2 
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G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A DF. E S T A D O D A F A Z E N D A 

F I C H A DE INSCRIÇÃO C A D A S T R A L - FÍC 

INSCRIÇÃO E S T A D U A L 

IS.4U6.8 I I -0 

INSCRIÇÃO N O CNPJ/CPF 

17.43 í.955/0001-04 

INSCRIÇÃO N A J U N T A C O M E R C I A L 

IS20143574I 

N O M F E M P R E S A R I A L 

M E T A C O N S T R U Ç Õ E S & S E R V I Ç O S C O M E R C I O L T D A - EPP 

r i T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O 

M E T A C O N S T R U Ç Õ E S 

|SEDE 

|CERAT S A N T A R É M 

ENDEREÇO 

R U A P R E S I D E N T E V A R G A S , 380 S A N T A T E R E Z I N H A 

R E G I M E D E P A G A M E N T O 

N o r m a l 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

IDATA D E I N I C I O D A A T I V I D A D E 

9 04/2013 
S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ALIVO 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E P R I N C I P A L 

4120400 - Construção de edifícios 

O D I G O DF. A T I V I D A D E . S K C U N D A R I \ 

10006 - Exlração dc areia, cascalho ou pedregulho e beneticiamento associado 

I C O D I G O D F A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

1622602 - Fabricação dc csquadiias dc mailcíia c dc peças dc madeira paia instalações industriais c comerciais 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

2S11000 - Fabricação de estruturas metálicas 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

3011301 - Construção de embarcações de grande porte 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

3317101 - Manutenção e reparação de mebarcações e esUiituras t lutuanles 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4211101 - Constmção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4211102 - Pintiu^a para sinalização em pistas rodoviárias c aeroportos 

CODíGO DE .ATIV IDADE SECUNDARIA 
4212000 - Construção dc obras de arte especiais 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4213800 - Obras de urbanização - mas. praças e calçadas 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4221902 - Couiiivição de estações e redes de distribuição de energia eléíríca 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4311802 - Preparação de canteiro e l impeza de terreno 

|CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

hrtps://app.sefa.pa.qov.br/consulta-fic/consiiltaRuiF rio 
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[4313400 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

4321500 - Instalação e manutenção eiétrica 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

4322303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

ICÔDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

[4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO DF, A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 

uso cm obras 

ICÓDIGO DF. A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

[4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO U E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

4541205 - Comércio a varejo dc peças c acessórios para motocicletas c motonetas 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

4639701 - Comércio atacadista dc produtos alimentícios cm geral 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

4742300 - Comércio varejista de mater ial elctr ico 

O D I G O D E A T Í V T D Á D E S E C U Í N D A R Í A 

744001 - Comércio vajejisla de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECIR^DÁRIA 

4744099 - Comércio varejista dc materiais de construção cm geral 

[CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

[4751201 - Comércio saiej isia especiaii/.auo de equipamentos e suprimentos de informáiica 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motor ista 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

4924800 - Transporte escolar 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, in termunic ipa l , interestadual e 

internacional 

CÓDIGO D E ATIVTDADF. SECUNDÁRIA 

5021102 - Transporte por navegação interior de carga, intermunieipal , interestadual e internacional, cxeeto travessia 

CÓDIGO D E A T I V I D A D F : S E C U N D Á R I A 

7711000 - Locação de automó\s sem condutor 

CÓDIGO D H A T I V I D A D F . SKCUNDÁRIA 

7719501 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 

ICÓDIGO D F A T I V I D A D F . S F C U N D Á R I A 

[7719599 - Locação dc outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

CÓDIGO D F A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

7732201 - .Áluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 

7732202 - A lugue l de andaimes 
CÓDIGO D E A T I V I D A D E SECUNDÁRIA 
7739003 - A lugue l de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Aprovado pelo Decreto n° 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 14/12/2018 às 10:31:02 pelo Portal de Serviços da SEFA 

OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato. 
Vocè pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo. 

https://app.sefa.pa.gov.br/consuKa-fic/consuftaRvlF Hn 
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Evite utilizar o comando imprimir do seu navegador caso queira que informações desnecessárias não saiam na impressão 

1^ Imprimir Nova consultej í^^i^tf^.i. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA 
CNPJ: 17.431.955/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.90v.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:59:22 do dia 12/12/2018 <hora e data de Brasí!ia>. 
Válida até 10/06/2019. 
Código de controle da certidão: 2E6E.C342.3FA9.6B10 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Aprovado pela Instajção Normativa RFB 1.634, de 06 de maio de 2016. 

EmitidCHjoqia 14/12/2018 às 10:29:20 (data e hora de Brasília). 



SERVIÇO G RAT U IT O 

GOVERNO DO ESTADO D O PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO D A FAZ EN D A 

C E R T Í D A O N E G A T I \ ' , A DE NATDHEZA- T R Í H L T A R L A 

Nome: M E T A CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO L T D A - EPP 
Inscrição Estadual: 15.406.811-0 
C N P J : 17.431.955/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados peia Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emit ida às: 09:45:29 do dia 14/12/2018 

Vál ida até: 12/06/2019 

Número da Cert idão: 702018080651205-1 

Código de Controle de Autenticidade: 9F94C5D0.D00CDBAC.65F2C595.DBEC481B 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas PO art 6° da Instnirão Nonní»tiva n ° 0019, de. 5 de Oirtiíbro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pagov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO D O PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO D A F A Z E N D A 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE N A T U R E Z A N Ã O T R I B U T Á M A 

Nome: M E T A CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO L T D A - EPP 
Inscrição Estadual: 15.406.811-0 
C N P J : 17.431.955/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da instrução Normativa n " 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emit ida às: 09:45:29 do dia 14/12/2018 

Vál ida até: 12/06/2019 

Número da Cert idão: 702018080651206-0 

Código de Controle de Autenticidade: E67B5E28.0735665E.8D03DF66.93C40EDE 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



14/12/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 

umiMi t VOLTAR 

CAÊXA 
CAIXA ECONÓMICA F E D E R A L 

C e r t i f i c a d o de R e g u l a r i d a d e d o F G T S - C R F 

Inscr ição: 17431955/0001-04 
Razão Soc ia l : META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 
Nome Fantasia:META CONSTRUÇÕES 
Endereço: AV PREFEITO NELSON SOUZA SN SALA A / PERPETUO SOCORRO / 

O B l D O S / PA / 68250-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 06/12/2018 a 04/01/2019 

Certif icação Número: 2018120604334402797550 

Informação obtida em 14/12/2018, às 10:51:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa.gov.br 

httDS://wM/iv Kifnft rjiiira nmuhrK^i 



PODER JUDIC IÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS C O M E R C I O L T D A 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) C N P J : 1 7 . 4 3 1 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 0 4 

C e r t i d ã o n ° : 1 6 4 4 8 2 3 8 9 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 1 4 / 1 2 / 2 0 1 8 , à s 1 0 : 5 0 : 3 7 

V a l i d a d e : 1 1 / 0 6 / 2 0 1 9 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t 1 f i c a - s e q u e M E T A CONSTRUÇÕES fi S E R V I Ç O S C O M E R C I O L T D A 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) n o C N P J s o b o n ° 

1 7 . 4 3 1 . 9 5 5 / 0 0 0 1 - 0 4 , NÃO C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n " 1 2 . 4 4 G , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u era 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Oúvidõa y s y i j s s t õ e s : LT;dtiJtot. j u s , b t 



.-Oata de emnsAo: 19»7/2018 
ValidMie 31/12/2018 
Número do Processo: 00844,'2018 
Razão Sociat:META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO 

LTDA 

c 

r r ê i ê i t i i i â i i i l i i i i C i p ã i 

Ó b i d o s 

Inscriçjk) Municipal 

2.585 

Número do Alvará 

00844/2018 

CNPJ da Empresa 

17.431.955/0001-04 

vne da Empresa 

META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA 

Nome Fantasia 

META CONSTRUÇÕES 

PrwfArn^ ria FmnnilUl 

RUA PRESIDENTE VARGAS. 380 - SANTA TEREZINHA - CEP: 68250000 

Atividade Económica Principal 

4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

lA*»YÍri»^« Q^i_t»rlSria« 

0810006 - EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

4541205 - COMÉRCIO A V/VREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4742300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 

4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. 

5021102 - TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. EXCETO 
TRAVESSIA 

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719501 - LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO. EXCETO PARA FINS RECREATIVOS 

7719599 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 

7732202 - ALUGUEL DE ANDAIMES 

4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES 

4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

1622602 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS 

2511000 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
págv» 1 (le2 
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Dak» da amissão: 1S/07/2018 

Validada 31/12/2018 

Número do Processo: 00844/2018 

Razão Sociaí:META C O N S T R U Ç Ó E S & S E R V I Ç O S C O M É R C I O 

L T D A 

3011301 ~ C O N S T R U Ç Ã O D E E M B A R C A Ç Õ E S D E G R A N D E P O R T E 

3317101 - M A N U T F N Ç Ã O F R E P A R A Ç Ã O D E E M B , ^ R C , ^ Ç Õ E S E E S T R U T U R A S rLuTuÂríTES 

4211101 - C O N S T R U Ç Ã O D E R O D O V I A S E F E R R O V I A S 

4211102 - P I N T U R A P A R A S I N A L I Z A Ç Ã O E M P I S T A S R O D O V I Á R I A S E A E R O P O R T O S 

4212000 - C O N S T R U Ç Ã O D E O B R A S - D E - A R T E E S P E C I A I S 

4213600 - O B R A S D E U R B A N I Z A Ç Ã O - R U A S . P R A Ç A S E C A L Ç A D A S 

4221902 - C O N S T R U Ç Ã O D E E S T A Ç Õ E S E R E D E S D E D I S T R I B U I Ç Ã O D E E N E R G I A Fl F T R I C A 

4299501 - C O N S T R U Ç Ã O DE I N S T A L A Ç Õ E S E S P O R T I V A S E R E C R E A T I V A S 

4311802 - P R E P A R A Ç Ã O D E C A N T E I R O E L I M P E Z A D E T E R R E N O 

4313400 - O B R A S D E T E R R A P L E N A G E M 

4321500 - I N S T A L A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O E L É T R I C A 

-"^22303 - I N S T A L A Ç Õ E S D E S I S T E M A D E P R E V E N Ç Ã O C O N T R A I N C Ê N D I O 

.̂  30404 - S E R V I Ç O S D E P I N T U R A D E E D I F Í C I O S E M G E R A L 

7739003 - A L U G U E L D E P A L C O S . C O B E R T U R A S E O U T R A S E S T R U T U R A S D E U S O T E M P O R Á R I O . E X C E T O A N D A I M E S 

Observação 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 
MANHÃ: DAS OBÍIOH ÀS 12:00H 
T A R D E . D A S i4:00H À S l8:ÚÕH 

1 - O Presente alvará deverá ser renovado anualmente, observe a data de validade. 

2 - O Presente Documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidede no Estabelecimento. 

M A N T E R A F I X A D O E M L O C A L V l S t V E L 

pàgina2de2 



P R E F E I T D R A HílJWICIPA!, D E Ó B I D O B 

S E C R E T A R I A MUIÍICIPAL D E PI.AKÍ J A M E N T Í ) , O R Ç A M E K T O E Tl^AKiZA 
D Í V I S A O D E C A D A S T R O XHOBaURIO, TRIBTrP06 E ASiRTtADAÇÀO 
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3^ 

C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O S D E N E G A T i V A D E D É B I T O S 

001/2018 

C E R T I F I C O , p a r a o s f i n s d e d i r e i t o q u e m a n d a d o r e v e r o s 

r e g i s t r o s , c o n s t a t a m o s E X I S T I R D É B I T O d e I S S - I m o o s t o S o b r e 

S e r v i ç o s , e m n o m e d a e m p r e s a M E T A C O N S f R U Ç Õ E S & S E R V I Ç O S 

C O M E R C I O L T D A - E P P , i n s c r i t a n o C N P i 1 7 . 4 3 1 . 9 5 F / 0 0 0 1 - 0 4 , 

I n s c r i t o n o C a d a s t r o I m o b i l i á r i o M u n i c i p a l , s o b a i n s c r i ç ã o 2 . 5 8 5 , c o m 

~ e d e à R u a P r e s i d e n t e V a r g a s , 3 8 0 , b a i r r o S a n t a T e r e z i n h a , d í v i d a 

n e g o c i a d a c o n f o r m e P a r e c e r J u r í d i c o 1 6 3 0 / 2 0 1 8 , d e a c o r d o c o m a L e i 

n ° 3 . 8 6 6 / 2 0 1 0 , A r t . 1 7 9 e 1 8 0 , § 1 ^ . P a r a c o n s t a r d e t e r m i n e i q u e foss€ t 

e x t r a í d a a p r e s e n t e C E R T I D Ã O P O S I T I V A , q u e v a i a s s i n a d a p o r m i m 

S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s , 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s . 2m 2 0 d e 

D e z e m b r o d e 2 0 1 8 . 

Data de Expedição: 20/12/2018 

A m a r t i ^ B e n t e s d e A n d r a d e 
:»ocrel̂ ío Munícipe de Plaf>eJiMriento, O-çEdustto e Finanças 



i 

PODER JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L D E JUSTíÇ.- Í J O E S T A D O D O PARÁ 

F Ó R U M C ÍVEL DA C O M A R C A D E Ó B I D O S 

CERTIDÃO JUDICiAu CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento cia parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1° de janeiro de lOí-íJ. atr a j u n i n t ? zzti em face de V L " A CONSTRUÇÕES 

E SERViÇOS COMÉRCiO LTDÂ-EPP, C Í N ^ . í 1 7 ^ ^ : ^ 1 . 9 6 5 / 0 0 0 1 - 0 ^ , rí?<£«J8ri.e fe-r i : J.-- A N T O N I O 

BRITO D E SOUZA, S/N. BAIRRO DE SANTA 1 tREZINHA. NADA C O N S T A na Justiça Estadual 

de 1® grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Parã, especificamente na Comarca 

de ÓBIDOS, referente a A Ç C E O ?ó 'E í>c : r a-.f i oiirtâ j ; n io r n i L C r - i ç . 

Observações: . , i 

1. Certidão expedida gretuitfirrente atr^vis ía "•^•.Tnl 0 ° Oir.t-;hi:.':=:o 1ÍÍ.-I^ "óatm. 

2. A informação do n° do C P F ou C N P J acima é de responsabilidade do soíicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pe!o irteressadc- B de-rAncíén.:'. sob [. :::.a r̂ e ncorrer na 

prática dos atos típicos previstoE ncs a*ts rf-91] 1 ' t; t.:-M W do Códt i : P ; - ?. í: r: jM'h rc. 
3. A. ai i tpntir iHaHa Hocta 

. . w w . i . ^ . . . . , . - w w . v < -.-VI .->j 11 i i . ^ . v v s i i y õ i 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu c e corEuílas. 

4. Este documento é válido somente per 9C(nci(eri s j dias. -

5. A autenticidade poderá ser rfelVadí'1, n.-.m-?K'^ f tt: 3 C ( T V ií:i' V ' i r j . v expedição. 

quarta-fájra. 12 de^eni^. 2018~ 

CENTRAL OE DISTRIBUIÇÃO DE OBlDOS 

COMARUA D c OtílOOS 

As Informações contidas nesta Certidão referem-se a existência oe Ações dr̂  ExecunSo Fu -zi^ f^lu^kipal ou Estadi 

Execução patr imonia l , Fa lênc ia e recupe iaváo JuU ic tdUConcu r j< -u ) , -vivei ^ Cotf terciai , Fami l 

Interdiçãorrutela/Curateia, Inventário 3 etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 •C.iHMt^. f;t>o 'nstttiii certidão úntca para feitos eiveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : ^2i'2l20' 'à 12 34X4* 

CONTROLE: 12121206314680 B-r.i c f t H o é =y:i.:3ci i;-uns3 puj^ ;.tz.:^uZ ou.\: ma-;r idade cMI. 
Válida até 12/03/2019 00:00:00 Utra 'fai<-v.ni'r .jes is' 
Comprovação de autenticidade da curUuão no alce .-iilp:'.www.dp-a.:i «.h: 1 



PREFEITURA MUNICIPAL D E ORIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE 1RANSPORTE ESCOl AR . 
CNPJ/MF n 25 •'14,191/0001-59 

ÓBIODS-PAo 

Ofício N° 4 . 7 3 4 / ^ 0 1 8 - S E M E D Óbidos (PA), 13 dc dezembro de 20-B. 

Ao Senhor, 
ARMANDO B A T I S T A P E R E I R A 
Proprietário da Empresa A.B. PEREIRA SERVIÇOS - M E 
Endereço: R u a Dr. Picanço Diniz, n'' 189, Bairro: Centro 
Óbidos-PA. 

Sen/imo-nos oo presente expediente para informar U Í J C , estamos Jio 

período de aditamento de prazo de Coíitratos AdmínistTativos, oriundos do 

Pregão Presenc ia l N° 0 4 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D Desta forma, esta 

Secretar ia Municipal de Educação, solicita de Vossa Senhoria manifestação 

imediata, em relação ao interesse em aditivar o C o i t r a t o Admmistr&t ivo rí'' 

0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D , em nome da Empresa A B. PEREIRA SERVIÇOS-

ME- para o período de 77 (setenta e sete) dias, a contar de 01 /Ol /2019'. Cnso 

vossa manifestação seja favorável ao referido Aditamento, solicitarrios cópias 

do Con t ra to Admin is t ra t i vo 02/20Í8/PMO/SEMED e Certidões 

F i s c a i s da E m p r e s a . 

Certos de vosso pronto atendimento, reiteramos vetos oe 

consideração c apreço. 

m 

Senhor, 

Aten ci osarr; en tc. 

v; 



ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 
CNP): 05 .131 .180 /0001-64 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 02/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL UA. 049/2018/PMO/SEMED 5 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OBlDOS, E A 
EMPRESA A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME, NA 
FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED/, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n** 

05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, s\n, Centro. CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 

JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, 

portador da Carteira de Identidade n": 1863445 4* Via PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-mail:]aimecostadasiiva2014@gmall.com. 

CONTRATADA 

A Empresa A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME, com sede na Rua Dr. Picanço Diniz, n*» 189, 

Bairro Centro, Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 22.188.376/0001-64. 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu proprietário o Sr. 

Armando Batista Pereira (Representante Legai), portador da Carteira de Identidade 

n':6233405 PC/PA e CPF:178.308.002-78, E-mail: abpereira.me@hotmail.com. Fone: (93) 

99155-0813. 



ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N'. 049/2018/PMO/SEMED, pactuar o 

presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n** 10.520/2002. de 17/07/2002, Decreto 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n** 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n** 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n°. 049/2018/PMO/SEMED. 

1-DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a '̂ ^nf^í^tílfãf^-^4^^ fH^sna^. iIrijarflc.?nT|mi3^ 

^prestação de serviços de transporte escolar, por meio de Embarcações ftuvrais a ser 

t executado na Zona Rural na região de várzea durante o período do ano letivo de 2018, 

incluindo o fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, com a manutenção 

corretiva e preventiva inclusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço de transporte escolar será parcelado durante o período letivo de 

2018/2019 e de acordo com o Edital do Pregão Presencial n" 049/2018PM0/SEMED e seus 

anexos em especial o Termo de Referência Anexo I. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 46.172,59'i[Quarenta e seis mil cento e 

setenta e dois reais e cinquenta centavos), totalizando o valor global de R$ 369.380,00 

(Trezentos e sessenta erildvè^TÃlI trézéntód̂ ^̂  para o período de 8 (oito) 

meses, referente ao serviço solicitado pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para 

o período de 2018/2019 conforme planilha abaixo: 



ESTADO DO PARA 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 
CNPJ: OS.131.180/0001-64 

POLO 10 CURUMU 

SÃO FRANCISCO-MARIA TEREZA 

SAÍDA 
P E R C U R S O 

O U R O T A 
D E S T I N O 

N9- D E ALUNOS 

M 
X O T A 

L 

DESCRIÇ 

ÃO D E 

T R A N S P 

O R T E 

N « - D E 

V I A G E N 

S 

N" 
MÉDIO 

D E 
D I A S 

L E T I V O 
S 

M E N S A 
L 

V A L O R 
UNIT. 

L I Q T A D 
O 

V A L O R 

T O T A L 

L I C I T A D O 

E S C O L A 

SÃO 

FRANGI SC 

0 -MARIA 

T E R E Z A 

IGARAPÉ 
MARIA 

T E R E Z A , EM 
F R E N T E A 
BOCA DO 
PARÚ, E M 

F R E N T E AO 
BARCO 
V E L H O 

E S C O U 

SÃO 

FRANCISCO 

-MARIA 

T E R E Z A 

18 23 23 

TRANSP 

O R T E 

F L U V I A L 

2/M 22 
R J 

207,00 

RS 
4.554,00 

PÓLOS 22 SÃO LAZARO 

CACILDA PINHEIRO 

SAÍDA 
P E R C U R S O 

O U R O T A 
D E S T I N O 

K M 

DIA 

Nfi- D E A L U N O S 
DESCRIÇ 

Ao D E 

T R A N S P 

O R T E 

N»- D E 

V I A G E N 

S 

N" 
MÉDIO 

D E 
D I A S 

L E T I V O 
S 

M E N S A 
L 

V A L O R 
UNIT . 

L I O T A D 
0 

V A L O R 
T O T A L 

U O T A D O 

SAÍDA 
P E R C U R S O 

O U R O T A 
D E S T I N O 

K M 

DIA 

M T N 
T O T A 

L 

DESCRIÇ 

Ao D E 

T R A N S P 

O R T E 

N»- D E 

V I A G E N 

S 

N" 
MÉDIO 

D E 
D I A S 

L E T I V O 
S 

M E N S A 
L 

V A L O R 
UNIT . 

L I O T A D 
0 

V A L O R 
T O T A L 

U O T A D O 

8 
L I V R A M E 

NTO 

IGARAPÉ 

AÇÚ, SÃO 

U Z A R O * 

L I V R A M E 

NTO 
15 10 10 0 20 

TRANSP 

O R T E 

F L U V I A L 

4/M-T 22 
R J 

221,00 

R J 
4.862,00 

POLO 16 SÃO RAIMUNDO 

ARISTIDE DE AQUINO VIEIRA 

SAÍDA 
P E R C U R S O 

O U R O T A 
D E S T I N O 

K 

M 

DI 

A 

NS- D E A L U N O S 
DESCRIÇ 

ÃO D E 
NS- D E 

V U G E N 

S 

N° 

MÉDIO 

D E 

D I A S 

L E T I V O 

S 

M E N S A 

L 

V A L O R 

UNIT. 

L I C I T A D 

0 

VALOR 

T O T A L 

L I C I T A D O 
SAÍDA 

P E R C U R S O 

O U R O T A 
D E S T I N O 

K 

M 

DI 

A 
M T N 

T O T A 

L 

T R A N S P 

O R T E 

NS- D E 

V U G E N 

S 

N° 

MÉDIO 

D E 

D I A S 

L E T I V O 

S 

M E N S A 

L 

V A L O R 

UNIT. 

L I C I T A D 

0 

VALOR 

T O T A L 

L I C I T A D O 

12 

E S C O L A 

CASSILDA 

H E L E N A 

JOÃO PATO, 

T R I N D A D E 

D E BAIXO, 

E S C O L A 

CASSILDA 

H E L E N A 

28 9 18 0 27 

TRANSP 

O R T E 

F L U V I A L 

4/M-T 22 
R J 

254.00 

R J 

5.588,00 

A \ 



ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05 .131 .180 /0001 -64 

RODRSGU 

E S -

T R I N D A D 

E 

P O R T O DA 

DONA 

EDNA. 

RODRIGUES 

T R I N D A D E 

POLO 17-IPAUPIXUNA 

PERPETUA FIGUEIRA 

NS S A I D A 
P E R C U R S O 
O U R O T A 

D E S T I N O 
K M 

D[A 

N»- D E A L U N O S 

T O T A 
L 

DESCRIÇ 
ÃO D E 

T R A N S P 
O R T E 

D E 

V I A G E N 

S 

N" 
MÉDIO 

D E 
D I A S 

L E T I V O 
S 

M E N S A 
L 

V A L O R 
UNIT. 

L I O T A D 
O 

V A L O R 
T O T A L 

L I O T A D D 

19 

PERPÉTU 
A 

F I G U E I R A 

V I L A 

V I E I R A 

D IF IR INO 

V I L A V I E I R A 

P E R P E T U 

A 

F IGUEIRA 

V I L A 

V I E I R A 

12 32 16 48 

TRANSP 

O R T E 

F L U V I A L 
4 /M-T 22 

RS 

241,75 

RS 

5.318,50 

P 0 L 0 1 8 - I A N U A R 1 A 

NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

N5 S A I D A 
P E R C U R S O 
O U R O T A 

D E S T I N O 

N ^ - D E A L U N O S 

M 
T O T A 

L 

DESCRIÇ 

A o D E 

T R A N S P 

O R T E 

N I - D E 

V I A G E N 

S 

N" 
MÉDIO 

D E 
D I A S 

L E T I V O 
S 

M E N S A 
L 

V A L O R 

UNIT . 

L I O T A D 

O 

V A L O R 

T O T A L 

L I C I T A D O 

27 

NOSSA 
SENHORA 

D E 
NAZARÉ 
lANUÂRI 

A 

I L H A DO 
CARMO, 
ILHA DA 

CAPIVARA. 

JANUÁRIA 
D E CIMA 

NOSSA 
SENHORA 

D E NAZARÉ 
JANUÁRIA 

25 49 49 
TRANSP 

O R T E 
F L U V I A L 

2 / T 22 
RS 

258,00 
RS 
5.676,00 

POLO 20 -CRI STO REI 

CRISTO REI 

N» SAÍDA 
P E R C U R S O 

OU R O T A 
D E S T I N O 

K M 

D U 

N » - D E A L U N O S DESCRIÇ 

A o D E 

T R A N S P 

O R T E 

N»- D E 

V U G E N 

S 

N" 

MÉDIO 

D E 

D I A S 

L E T I V O 

S 

M E N S A 

L 

V A L O R 

UNIT. 

L I C I T A D 

0 

V A L O R 

T O T A L 

L I C I T A D O 
N» SAÍDA 

P E R C U R S O 

OU R O T A 
D E S T I N O 

K M 

D U 

M T N 
T O T A 

L 

DESCRIÇ 

A o D E 

T R A N S P 

O R T E 

N»- D E 

V U G E N 

S 

N" 

MÉDIO 

D E 

D I A S 

L E T I V O 

S 

M E N S A 

L 

V A L O R 

UNIT. 

L I C I T A D 

0 

V A L O R 

T O T A L 

L I C I T A D O 

30 
CRISTO 

REI 

BOCA DO 

PIABA 

CRISTO 

R E ! 
24 15 14 0 29 

TRANSP 

O R T E 

F L U V I A L 

4/M-T 22 
R$ 

244,00 

RS 

5.368,00 



COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

CNP): 05 .131 .180 /0001 -64 

31 

CRISTO 
R E I 

I LHA 
G R A N D E 

SÃO 
SEBASTIÃO, 

P E D R O 
E S T A N I S L A 
U. CRISTO 
REI BOCA 

DO 
MAMAURU 

CRISTO 
R E ! ILHA 
GRANDE 24 35 35 

TRANSP 

ORTE 

F L U V I A L 

2/M 22 
RS 

232,00 
RS 

5.104,00 

34 

L U I Z 

MARTINS 

lUNIOR 

PIABA 

CASA 
ISALTINO, 
P O R T O DO 
[OAQUIZIN 

HO 

LUIZ 
MARTINS 

JÚNIOR 
PIABA 

12 19 19 

TRANSP 

O R T E 

F L U V I A L 
2/M 22 

RS 
178,00 

RS 
3.916.00 

POLO 19 - PARANÁ DE BAIXO 

MARIA PINTO MARINHO 

SAÍDA 
P E R C U R S O 

O U R O T A 
D E S T I N O 

N^' D E A L U N O S 

M 
T O T A 

L 

DESCRIÇ 

A o D E 

T R A N S P 

O R T E 

N"- D E 

V IAGEN 

S 

N ' 
MÉDIO 

D E 

D U S 
L F n v o 

S 
M E N S A 

L 

V A L O R 
UNIT. 

L I O T A D 
O 

V A L O R 
T O T A L 

L I C I T A D O 

36 

MARIA 

PINTO 

MARINHO 

PARANÁ 

D E BAIXO 

IGREJA DA 

PAZ SÃO 

P E D R O 

L I M I T E 

ÓBIDOS 

CURUA 

MARIA 

PINTO 

MARINHO 

PARANÁ DE 

BAIXO 

33 14 23 

TRANSP 

O R T E 
FLUVIAL 

4/M-T 22 
RS 

263,00 
RS 

5.786,00 

VALOR MENSAL LICITADO R $ 46.172.50 

VALOR TOTAL LICITADO PARA 8 (OITO) MESES 
R$ 369.380,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2626 - FUNDEB 
12.361.0010,2052 - Manutenção das Atívidades do Ensino Fundamental - FUNDEB - 40%; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

2525 - Fundo Municipal de Educação; 
12.361.0010.2046 - Manutenção do Programa Nacional do Transporte Escolar-F*NATE; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação»^ SALED. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

CNP): 05 .131 .180 /0001 -64 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ' ~ 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 20 de cada mês vencido, através 
de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal na sede da 
SEMED, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade e 
apresentação de folha de frequência dos serviços executados. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade físcal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/faíura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, nâo 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. **: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 
qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 
licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentaçâo. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 
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5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n * 8.666/93, 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8* 
do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

a: 

7.1.1. Prestar o serviço nas condições previstas no edital da licitação e seus anexos 

em especial no Termo de Referência e obrigatoriamente, atender a legislação vigente; 

7.1.2. A CONTRATADA se obriga a realizar as viagens todos os dias da semana, de 

Segunda a Sexta feira, e aos sábados letivos de acordo com o calendário letivo 2018/2019 e 

quando de interesse escolar e programado pela SEMED, independente das condições 

meteorológicas, devendo chegar com os alunos nas escolas, durante o(s) seguinte(s) 

período(s): manhã, tarde e noite quando for o caso, permanecendo na escola até o término 

das aulas, e retornar aos locais de origem conduzindo os alunos diariamente. 

7.1.3. A CONTRATADA nâo poderá transportar alunos, caso o{s) condutores (s) não 

possua(m) Carteira Marítima exigida para o transporte contratado, bem como documentação 

das embarcações e Curso de Conduto de Alunos, salvo por motivo de força maior, não puder 

efetuar o transporte, deverá em tempo hábil, providenciar o suprimento da falta, desde que 

previamente aceitos pela Prefeitura, cujas despesas, no caso, correrão por sua conta. 

7.1.4. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente 

ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos sen/iços 

contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas. 

7.1.5. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com a manutenção das 

embarcações (mecânica, segurança e limpeza) inclusive condutores, e que somente serão 

utilizadas embarcações de acordo com o objeto do presente termo. 

/ •/ 
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7.1.6. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na ticitação. 

7.1.7. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre o contrato, além 

das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos, assim como as 

despesas referentes aos seguros ou quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda 

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas presentes no contrato. 

7.1.8. A CONTRATADA fica obrigada e responsável pela observância às exigências da 

Marinha Mercante. 

7.1.9. Durante o percurso, não será permitido fumar dentro das embarcações, devendo ser 

colocado um cartaz com os dizeres: "PROIBIDO FUMAR"; 

7.1.10. A CONTRATADA fica proibida de transportar passageiros estranhos aos serviços 

prestados (CARONA) e principalmente produtos perigosos (Inflamáveis). 

7.1.11. A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer 

outra atividade. sem autorização da SEMED por escrito, que se manifestará no caso de 

Projetos e Programas onde houver atívidades em contra turno. Nâo poderá ocorrer o 

transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela SEMED. 

7.1.12. A CONTRATADA se obriga a mencionar em sua embarcação quando a serviço da 

Prefeitura do Municipio de ÓbIdos/SEMED, devidamente identificado, o seguinte dizer: 

"ESCOLAR". 

7.1.13. A CONTRATADA deverá apresentar o laudo de vistoria técnica realizada pela 

Capitania dos Portos em cada semestre durante a execução do contrato. 

7.1.14. Em caso de quebra ou qualquer avaria das embarcações a Contratada deverá 

responsabilizar-se, substituindo-os no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de modo a evitar a 

interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 

7.1.15. A Contratada deverá observar o trato dos alunos como estabelecido no Estatuto da 

Criança e do Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responder 

judicialmente por seus atos. 

4 
/. 



1 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNP): 05 .131 .180 /0001 -64 

7.1.16. A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem Ónus para 

o Município, qualquer monitor que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a 

participar da execução dos serviços, desde que devidamente justificado. 

7.1.17. As embarcações deverão possuir equipamentos de seguranças como: Extintores de 

incêndio do Co2 e Pó Químico, caixa de materiais para primeiros socorros, Coletes Salva 

Vidas e bóias salva-vidas, estes dois últimos, observando as normas dos órgãos de controle 

e fiscalização; 

7.1.18. A prestação dos serviços ocorrerá nos dias e horários estipulados pela Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED e aos sábados letivos de acordo com o calendário letivo 

2018/2019; 

7.1.19. Todas as despesas com combustíveis, manutenções da embarcação, pagamento do 

condutor, monitor e todas as despesas com encargos e impostos, inclusive trabalhistas e 

previdenciários correrão por conta da prestadora de serviços. 

7.1.20. A contratada deverá fornecer embarcação que contenha o número de assentos 

compatível com o número de alunos que serão transportados, observado o assento do 

monitor. 

7.1.21. A Contratada fica obrigada a manter nas embarcações equipamentos e materiais 

necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços e em perfeitas condições de 

limpeza, uso e manutenção necessárias á execução dos serviços; 

7.1.22. O serviço de transporte escolar deverá estar á disposição das escolas em 

cumprimento ao estabelecido no Calendário Escolar; 

7.1.23. O serviço de transporte escolar deverá também realizar o transporte dos alunos das 

escolas municipais para os eventos promovidos peia Secretaria Municipal de Educação, tais 

como: torneios esportivos escolares, feiras Municipais, atívidades da Semana da Pátria, e 

quaisquer outras atívidades promovidas pela Secretaria Municipal de Educação, tudo 

conforme o projeto básico; 

7.1.24. A contratada deverá transportar alunos da rede Municipal e alunos do Sistema de 

Organização Modular de Ensino - SOME em suas rotas estabelecidas. 

7.1.25. A contratada fica obrigada no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos antes 

do início da prestação dos serviços, a realizar vistoria junto à Capitania dos Portos 

para verificação do cumprimento das exigências legais para a prestação dos referidos 
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serviços e para a qual será emitido laudo/certificado de vistoria, para tanto a 

contratada deverá apresentar, entre outros requisitos: 

a) Cópia da Carteira Marítima dos condutores 
b) Cópia de certificado de curso especializado {para os condutores), nos termos da 
regulamentação da Marinha Mercante; 
c) Registro da embarcação como veículo de passageiros. 

7.1.26. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.27. Efetuar a execução do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da 

PMC/SEMED, de acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição do objeto 

efetivamente executado, apresentando-o (s) à PMO/SEMED, bem como discriminar na 

mesma o local de execução, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste instrumento. 

7.1.28. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMC/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do serviço, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

7.1.29. Comunicar, formal e imediatamente, ao PMO/SEMED eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.30. Recrutar em seu nome, e sob sua Inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os 

pagamentos. Inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciáría e 

fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

7.1.31. Atender, com a diligência possível, as determinações do PMO/SEMED, adotando 

todas 3 8 providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

7.1.32. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 

7.1.33. Para a execução dos serviços, a contratada deverá cumprir todas as condições 
e requisitos impostos no Termo de Referência. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento da contratada de acordo com os prazos estabelecidos em 
contrato; 
b) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da execução dos serviços; 
c) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
d) Comunicar imediatamente à contratada sobre qualquer irregularidade manifestada 
na execução dos serviços de transporte escolar. 
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e) Proceder a fiscalização por melo da coordenação de transporte escolar e agir, no 
âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos 
serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9 .1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado, sob 
pena de rescisão da presente avença. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização da execução dos serviços será expressamente 
acompanhada e fiscalizada pelo gestor da SEMED e pelo coordenador (a) de transporte 
escolar, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a execução do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento dos serviços de transporte escolar. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) agir. no âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução 
dos serviços de transporte escolar. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o os 
veículos que executarão o objeto do contrato nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções que resultem da execução dos serviços ou de materiais empregados. 

10.5. O fiscal do contrato e da execução dos serviços de transporte escolar será o seguinte 

servidor: 
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a) Moisés Soares dos Santos - Chefe de Divisão do Setor de Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, Decreto n° 88/2018. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em con-esponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'' 

8.666, de 1993. 

10.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.9. O fiscal do Contrato ficará responsável em av isar c o m 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o mesmo tome as 

devidas providências. 

11 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de execução dos serviços serão os mesmos constantes no 
Edital do Pregão Presencial n" 049/2018/PMO/SEMED e seus anexos, em especial no termo 
de referência, no qual consta todas as especificações, quantidades e rotas a serem 
executadas, bem como todas as condições para a execução dos serviços de transporte 
escolar. 

11.2. A contrata deverá executar o objeto deste contrato de acordo com o item 7.1 deste 
contrato. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 

77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 
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1 4 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atuallzado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federai ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° Q49/2018/PMO/SEMED. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato é de 01/08/2018 à 31/12/2018, podendo ser 

prorrogado por mais 3 (três) meses de modo a contemplar o Calendário Letivo 

2018/2019 - Melo Rural Várzea, conforme anexo VIII do Edital do Pregão Presencial 

n° 049/2018/PMO/SEMED, por meio de Termo Aditivo nos termos previstos no Ari. 57, 

da Lei 8.666/93. 
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17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habUitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de Igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 01 de agosto de 2018. 

JAIME C I ^ A DA SILVA 
Secretário Municipal de i^ucação - Decreto: 0531/2018 

CONTRATANTE 

/ -

Armando Batista Pereira • CPF: 178.308.002-78 
A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME - CNPJ: 22.188.376/0001-84 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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Nome: /Xr)mr>áA- Onyiu / - ^ iM^ /v r . VÍAA4.^ CPF: 01^.^'^X.iD2-



o ^ ̂  ~:"r> Ã O N E G A T "... - . D ê : 3 r r o X 

ZEdítiZO^ v-e^a o*? nrí? direito oue m a n d a d j r̂ v̂ sr c> rsciL.;-;.-? ca 

:ó'v;Cd -•-:" • erificou-se :4i~>t^ ^ . - ^ - . . . . -.^LU.^.Q s m noni.= ca Empresi: 

PERELoA Sd^m/lÇO^, inscrita no CNP] n^22/•" '•7'6/0001-04; ^sssà. andc 

c ' , ' c : ^ . : .;; ^•..inndc- • '•on-cioa! de inscever e cobrar auaísqL-ar n.Vrjas ojo .nnrs'" 

Í: •̂ r_<;o..;a .-asponsadiiícode do rn^cddc cir^roddx.. ^-rrn n-nXar 

ceta-nroei c a fossa e.<traída a presente CERTIDÃO, que f.a: assinada cr: m i m 

Stcraiària Nionicipõ; da P ians jamsncC; Orçarr:ento a Finanças. 

Sacct? '"a ;^'oní-:G3: .ce Pianelarnenío, 0.*camento e Fnsvnças, de 
ceze n c c c e AGIS. 

f o:: CnoeoicSo: 1^-/12'2C18 

o-e:-tcf d i c s ; 14.X1/2D18 



IMPRSK» VOLTAR 

•tirruâdo cie Resu íar idade do F G T S - C R F 

^n^«dy' 

I n s c r i ç ã o : 22j.8S376/G001-C4 
Razão Sociaf: A B PEREIRA SERVIÇOS NE 

N o m e Fantasia:?ouSADA E TRANSPORTES A PEREIRA 

íEndereço: RUA CR PICANÇO DINEZ iS9 / CENTRO / OBIDOS / PA / 63250-000 

A Caixa Econònica F^ederai, no ^so da atribuição que lhe confefe o Art. 7, j 
da Le: 3.036, de 11 de maio oe 1990, certifica que, nesta data, a i 
arnpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o j 
:-. TGc ca Gonantia dc Tempo de Servi-co - FGTS, 

C prese:-t£ Certií" cado não sei-virá de prova contra cobrança de quaisquer ; 
dácitcs 'ererentcs a ccritribuições e/ou encargos devidos, decorrentes ! 
cas co"-q3cões cem c i^G^S, < 

Vu • . : 23/11/2316 a 22/12/2018 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 20181.2301435901920189 

Inrormação ootide em 13/12/2318, às 10:35:22. 

A ut"'zaçãc deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
c c n d ' c : c - i£d3 à ve-uficaçac cu aute-mrtidade no site ca Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 



s;;-:.s ~ ' ; i i : : A R I O 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B Í J L H I S T A S 

ri'-:-;s: A . ,3 . P E r l i R A SERVIÇOS 

(MATRIZ I F IL IA IS ) CNPJ: 22.1SS.376/O00i -O4 
Cere 1 cão r • : 16 4^01422/2013 
3 meCi.cà- . 13.. 12/2015, às 10 :39 :53 

•• . d i d ~ : iO / 0 - 5 / 2 0 1 5 - 13C í cer . co e o i - e n c a l d i a s , contados ca daza 
da a',;a e, :pedi-ão. 

C e -: 1 : é c a - £ e q u e A . B . P E R E t F. A S E F. V I C C S 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (al no CMrJ sob o n=' 
22 . 1.33.37S/CG01-C4, NÃO CONSTA do Canc.o M a c i c n a l òe uerad.ores 
T r e b a l h i s u a s . 
Cereiu.êo a : : i i t i d a cora base na a r e . 642-A da Con? o l i dação das Ceis o.. 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i 12 .440 , de 7 de j a i h c cIs 2 011, s 
na Resclucão A d m i n i s t r a t i v a n= 14"0 /2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r c: 
T v a b e : n c , de 24 de a c o s t o de 2 3 1 1 . 
õ i àaàoi oc. "3 ia :~tes d e s t a C e r t i a ã o sáo de r e s p o n s a b i i i d a c e c t s 
T r _ b' 1 n a :•. s do T r a b a l h e e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t e 2 v d o i s ; c i a s 
a n t e r i o r e s à d a •;. a da s u a =.'..psciic a o . 

••io ..:m::0 da pessoa t u r i d i c a , a Cer t idão a t e s t a a empresa em relação 
a tod.os 03 seus e s t a o e l e c i m e n t o s , agências ou r i l i a i s . 
•1 a c e i t a ç ã o .desta c e r t i d ã o c o n d i c i c n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l d o I r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
"•"":e"m-. e t í c u t p ; / / v w w . t s t . j u s . b r ) . 
Cert;.-d3C e m i t i d a g r a c u i t amenta . 

INFOi^-IAÇÃO IÍ4P0RTANTS 

õt Lance d a c i c n e i de Ceve.dores T r a b a l h i s t a s c o n s t a m cs dados 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u : t o i c s s 
i. p a d i mo l e n t e s p e r a n t e a Jus t iça do T r a b a l h o q u a r t c às obrí. catões 
:s tabe l£ : : tdas em se~tenca ccnoenatòrta t r a n s i t a d a e.m j u l g a d t cu s." 
a t r t d . s j u d i e i s :.s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c;tncerne.", te aos 
t e c o l h i m e n t o s c r e - r t o e n c i é r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s . t 
e/.olu-"en t t s cu a r e t o l h i m e cr. os d s t e r m i n a o c s em l e t ; ou ceco r;: entes 
de £. ecucão ce a t o r d o s f r rmiadcs c.arar . ts o M i n t s t é r t c Públ ico co 
T•; iÇ ;. Ahc ou Jcmissãt de I c n c i i t a c ã o P r e v i a . 



SERVIÇO G R A T U I T O 

G O V E R N O D O E S T A D O D O PARÁ 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

9 ^ f > 

CERTIDÃO NEGATIVA DE N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: A 3. PERHíRA SERVIÇOS - ME 

Inscrição Estadual : 15.530.056-3 

CNPJ: 21.188.376/0001-04 

Rrssamacv O d reiío de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas c'e 

'"c.-p;p"s:"o.!!daGc do sujeito passivo acima iaen i i f icado que viereiT: a ser apuradas, e 

oeritrca,:.:' que N A O CONSTAM, até 3 presente data. pendências em seu nome. 

:-wUtU \ . .r";e't".-: aot Jébiícs admin is i rauos peSa Secretaria Execut iva de Estaao da Fazenda, de 

rcLcmza L;";tuía'';a i r c r i t o s ou nào na D i v i d a A t i va . 

•\.<ente Cerítcào. e in i t ida nos termos do Decreto n . ' 2.473. de 29 de setembro de 2006 . e 

.ia ns:rucão N o r m a i i \ ix.^ 0019. de 5 de Ou tub ro de 2006, somente produzirá efeitos apos a 

LonfiiTdaL.ão de sua autent ic idade, pela Internet, no Portai de Sei-viço da Secretaria Execut iva 

úL Estado da Fazoiída no endereço eíetròníco www.seia.pa.gov.br. 

Emi t ida ús: 09 :35 :27 ao dia Í3/12/2ÔIS 

Vaiidaaíé: i U 0 6 / 2 0 i 9 

Número da Certidão: 702018080648127-0 

Código de Contro le de Autent ic idade: 245EAE8E.D19343B2 .8E77332C.D7F8S65C 

Observa :-.;o: 

- Nos •-t-mos da iegisiaçào pert inente a premente Certidác poderá, independente de notiricaçao 

jvévia. ser cassadã quando, dentro do período de val idade forem veri f icadas as hipóteses 

orovisias -,o art. 6 ' da Instnicâo Normativa n.* 00 i 9 . de 5 de Outubro de 2006, como também, 

cm d c c c r C n c i a ua suspensão de medida l immar . 

- \o da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a pub l ic idade do fato por 

nieio ce ccnsu i ta púbiíca no endereço eletrônico wwvv.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo temtório paraense. 

SER\TÇO G R A T U I T O 



SERVIÇO G R A T U I T O 

G O V E R N O D O E S T A D O D O PAR.Â 

S E C R E T A R I A DE E S T A D O D A F A Z E N D A 

CERTíDAO N E G A T I V A DE N A T U R E Z A NÃO T R I B U T A R I A 

N o m e : A B. P E R E I R A SERVIÇOS - M E 

inscrição Estadual : !5.530.056-3 

C N P J : 22.188.376/000!-04 

Ressiti'.auc o d i re i t o de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer d iv idas de 

resporsab f idade do s u j e i t j passivo ac ima ident i f icado que v ierem a ser apuradas, é 

cer t i f icado que N A O C O N S T A M , ate a presente data, pendências em seu :iome, 

le la i ivai r . t í iUe aos débitos administ rados pela Secretaria Execut iva de Estado da Fazenda, de 

na:urcz3 não tributária, incr i tos na D i v i d a A t i v a . 

A .:;cser:c C e i ç ã o , eir- i t ica nos íénnos do Decreto n . " 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e 

da ..ts-n.í'..io Ncr- - .a t iva n . " 0019. de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos apos a 

LXv^Fnrcicão ce sua aLtenticidacíe, pela Internei , no Pona l de Seixiço da Secretaria Execu -vj: 

dc Estude oa Erzenaa nc endereço eíetrcnicc www.sefà.pa.gov.br. 

EíuiíMa às; 09:35:27 cio dia 13/12/2018 

W i l d a até: ! 1 ' 06G0Í9 

Número da Certidão: 702018080648128-8 

Código çe Contro le de Autent ic idade: 563F549D.EÓ47DDB7.2FC6DÓF3.AA75E82A 

Observação: 

- Nos termos aa legislação pert inente a presente Certidão poderá, independente de noiiticsção 

prév ia. ser cassada quando, dentro do período de val idade forem ver i f icadas as hipóteses 

p^cvi^L:.s. no a n . 9-' da )í;siru.ção Normat i va n . " 0019 . de 5 de Outubro ce 2006, como íair.hem 

eni decor-èncV. da suspensão de medida limina.r. 

- .A cassação da certidão se:.-á efetuada de o f i c io , devendo ser dada a pub l iUoade ao fato ocr 

mc io ce oública no endereço eletrônico www.seia.pa.gov.br. 

Válida em todo íeiTitóric paraense. 

SERVIÇO GR-ATUITO 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFSTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATÍVA DA UNIÃO 

Nome: 4- B. PERERA SERVIÇOS 
CNPJ; :>n,188.376/0001-04 

Ressaixicc o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e !nscre\yer quaisquer dívidas ce responsabilidade do 
sujeíic :/££:Oívo aoims ideniincadc que Áererri a ser aouradas, é cedificado que; 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exiglbiiidede suspensa nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de outubro de 19SÔ -
Código Tributário Nacional (CTN), ou oDjeío de decisão judiciai que determina aua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívda Aí(\ da União (DAU) na Pnxuradcria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos art.s. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitrx da cer idào 
negativa. 

Esta ce-tidão é .álida para o estabelecimenro matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, osra 
todcs CS órgacc e fonccs oLbliccs da administração direta a ele vinculados. Refere-se à sit jaçáo ao 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi-ye as coníribuições sociais prevsias 
nas alíneas 'á a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂ " 8.212, de 24 de jcino de 1991. 

A aoaiíaçâo desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na imemeL nos 
mcareços <hítp://rib.gov.b.'> ou <htíp;//www.pgfh.gov.br>. 

Ce.-̂ idãc emitida gratuitamente com base na Portaria Cortunía RFB/PGFN 1.751, de 2rt0/20i4. 
Emitida às 10:35:08 do dia 17/12/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida aié 15/06/2019. 
Código de controle da certidão: 8207.1900.87CA.A9ED 
Qualquer rasu-a ou emenda in-vsfidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D O P A R Á . 

F Ó R U M C i V E L D A C O M A R C A D E Ó B I D O S 

CERTíDÃO JUDICIAL CÍVEL NEC 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revenao c= registros o 

Gistribuíçãc, de de janeiro de 'SSC fíté i fH-íueA.e J=ta, em face de A. PEREIRA MP 

CMPJ z^AÔS.SToOCOI-fiA. residente em RUA DR. PICANÇO D!N!C, W '̂ 189, BAIRRO CEM""P.: 

ÓBIDOS-PARÁ, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau. 2° grau e i o s Juizaac: 

-4!s do Estado do Pará. especificamente na Comarca de OBiDOS, referente a A Ç õ E S 

^ . v c.S em que é ir-arte como reouereníeu 

Observações: ! -

1. Certidso expedida gratuitamente, através da Central de DistribLiição des;-. -"órum. 

2. A informação co rR do CPF ou CNPJ acima ê de responsabilidade do soíiciiar.çs da ce-AJâ . 

deve-do a ifíularidaae ser conferida peto interessado e desiinat.ári;; scb csn-a ne inccf^:" . . 

p.rái : atos típicos previstos nos arts 299 § 1^, art.301 e 304 do Código Rena! Crs fielro. 

3- A autenticidade dests certidác poderá ser confirmada na página do TribL-u- Justiça :•, 

Estado do Pará(vAvw,tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa; dias. 

5. .Aautenticidade poderá serefet ívada, no máximo, eté 9C(noventa) . í ' c a r. = s.xDediçãc. 

' qu3rt3-^irs^2^^§zemè>r0r2&tS • 

CENTRAL DE D!STRÍBUiÇÃO'DE OBJDOS 
COMARCA DE dfeiOQS 

V, 

£ ;riformaçces joníida& teiita Cenidâc referem-se a existência de Ações de Execução Fisc3i. «-̂ x- ycípai ou i;s:£.-
:;çoaçào pau monlSí, Falência e .'ecuperação Judic;aI(Concordat::t}, Civei * L-o -ierciai, .=?.rr 

tliçâo/T^-teís/Curateta; inventério a etc... 

r.4rt;dão em ocnfcrmitíacle ccrr. o provimento 19/200S - CJRMB. que institui certidão única para feitos cíveis, 
àertidão expedida gratuiia.-Tiente e.n : 12/12/2018 n:59:25 
C O N T R O L E . !212 ;1C6S-:5610 Está certidão é emitida acenas para peco-u^ cz .i maior idade ciú 
.3'iaa até l2-G3/2C r9 00:00:00 Utra (raimundo.jesus) 
-cmprovaçã'- de autenticidade dn ce/tioãc no siie n:£p:/;www.:ipa.ius.b; 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ/MF n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

ÓBIDOS-PAo 

Ofício N° 4 .735 /2018-SEMED Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor, 
M A R C O S TOMÉ V A S C O N C E L O S DO AMARAL 
Proprietário da Empresa ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - M E 
Endereço: Av. Prefeito Nelson Souza, n° 1643, Sala B, Bai r ro : Perp. Socorro 
Óbidos-PA. 

Serv imo-nos do presente expediente para in formar que, estamos no 

período de ad i tamento de prazo de Cont ra tos Admin is t ra t i vos , o r iundos do 

Pregão P r e s e n c i a l N° 0 4 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D . Desta forma, esta 

Secretar ia M u n i c i p a l de Educação, sol ic i ta de Vossa Senhoria manifestação 

imed ia ta , em relação ao interesse em adi t ivar o Contrato Admin is t ra t i vo 

0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D , em nome da Empresa ROTTA TRANSPORTE 

AMARAL LTDA-ME, para o período de 7 7 (setenta e sete) dias, a contar de 

0 1 / 0 1 / 2 0 1 9 . Caso vossa manifestação seja favorável ao referido Adi tamento, 

so l i c i tamos cópias do Cont ra to Admin is t ra t i vo N° 0 3 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D 

e Certidões F i s c a i s da E m p r e s a . 

Cercos de vosso pron to atendimento, re i teramos votos de 

consideração e apreço. 

Senhor, 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 03/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N''. 049/2018/PMO/SEMED 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBlDOS, E A 

EMPRESA ROTTA TRANSPORTES AMARAL 

LTDA - ME. NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64, sediada á Travessa Rui Barbosa, s\n, Centro. C E P : 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. 

JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018. 

portador da Carteira de identidade nM863445 4» Via PC/PA e C P F n'':442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com. 

CONTRATADA 

A Empresa ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME, com sede na Av. Prefeito 

Nelson Souza, n*:1643, Sala B, Bairro Perpétuo Socorro, Óbidos/PA, C E P : 68.250-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 29.117.016/0001-60, doravante denominada CONTRATADA, 

neste ato, representada pelo proprietário o Sr. Marcos Tomé Vasconcelos do Amaral 

(Representante Legal), portador da Carteira de Identidade RG: 17333962 SSP/AM e CPF: 

231.525.162-15, E-mail; vasconcelos.ltda@hotmail.com, Fone: (93) 3547-1239. 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2018/PMO/SEMED, pactuar o 

presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n°. 049/2018/PMO/SEMED. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços de transporte escolar, por meio de Embarcações fluviais a ser 

executado na Zona Rural na região de várzea durante o período do ano letivo de 2018, 

Incluindo o fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, com a manutenção 

corretiva e preventiva inclusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço de transporte escolar será parcelado durante o período letivo de 

2018/2019 e de acordo com o Edital do Pregão Presencial n** 049/2018PMO/SEMED e seus 

anexos em especial o Termo de Referência. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 28.996,00 (Vinte e oito mil novecentos e 

noventa e se is reais) totalizando o valor global de R$ 231.968,00 (Duzentos e trinta e um 

mil novecentos e sessenta e oito reais) para o período de 8 (oito) meses e referente ao 

serviço solicitado pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para o período de 

2018/2019 conforme planilha abaixo: 
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E S T A D O DO P A R A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

POLO 21 COSTA DO PARÚ 

ANTÔNIO TE IXE IRA 

SAÍDA 

ANTÔNI 
O 

TEIXEIR 
A NOSSA 
SENHOR 

A DAS 
GRAÇAS 

PERCURSO 
OU ROTA 

NÚCLEO 
NOVO, NOSSA 

SENHORA 
DAS GRAÇAS, 

FAZENDA 
lANGADA 

DESTINO 

ANTÔNIO 
TEIXEIRA 

NOSSA 
SENHORA 

DAS 
GRAÇAS 

KM 
Dl 
A 

22 

NB- DE ALUNOS 

M 

17 

Tot 
al 

17 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPOR 
T E 

TRANSPOR 
TE FLUVIAL 

N«- DE 
VIAGEN 

S 

2/M 

N" 
MÉDIO 

DE DIAS 
LETIVO 

S 

MENSAL 

22 

VALO 
R 

UNIT. 
U O T 
ADO 

RJ 
271,5 

O 

VALOR 
TOTAL 

LICITADO 

RS 
5.973.00 

ANTÒNl 
O 

TEIXEIR 
A NOSSA 
SENHOR 

A DAS 
GRAÇAS 

NÚCLEO 
NOVO, NOSSA 

SENHORA 
DAS GRAÇAS 

SAGRADO 
CORAÇÃO DE 

JESUS 

ANTÔNIO 
TEIXEIRA 

NOSSA 
SENHORA 

DAS 
GRAÇAS 

32 21 21 
TRANSPOR 
T E R U V I A L 

2/T 22 
RS 

299,0 
O 

RS 
6.578,00 

PÓLOS 22 SÃO LAZARO 

CACILDA PINHEIRO 

SAÍDA 
PERCURSO 
OU ROTA 

DESTINO 
KM 
DI 
A 

N<- DE ALUNOS 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPOR 
T E 

N» 

N>- DE 
VIAGEN 

MÉDI 
O D E 
DIAS 

VALOR 
UNIT. 

U O T A 
DO S LETIV 

OS 
MENS 

VALOR 
UNIT. 

U O T A 
DO 

VALOR 
TOTAL 

LICITADO 
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M T N 
TO 
TA 

L 

AL 

5 

CACILDA 
PINHEIR 

OSÃO 
LAZÁRO 

SANTA CRUZ 
CASA DA 
ADREAN 

CACILDA 
PINHEIRO 

sAo 
LAZARO 

10 5 0 0 5 
TRANSPOR 
TE FLUVIAL 

2/M 22 
R$ 

233,00 
RS 

5.126,00 

6 

CACILDA 
PINHEIR 

OSAo 
LAZARO 

SANTA CRUZ 
CASADA 
ADREAN 

CACILDA 
PINHEIRO 

sAo 
LAZÃRO 

10 0 13 0 13 
TRANSPOR 
TE FLUVIAL 

2 / T 22 
R$ 

231,50 
RS 

5.093,00 

POLO 16 SÃO RAIMUNDO 

ARISTIDE DE AQUINO VIEIRA 

N« SAÍDA 
PERCURSO 
OU ROTA 

DESTINO 
K M 
DI 
A 

NB- DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 

TRANSPOR 
TE 

N«- DE 
VIAGEN 

S 

N" 
MÉDIO 

DE DIAS 
LKMVO 

S 

MENSAL 

VALO 
R 

UNIT. 
L I O T 
ADO 

VALOR 
TOTAL 

UCITADO 

N« SAÍDA 
PERCURSO 
OU ROTA 

DESTINO 
K M 
DI 
A 

M T N 
TO 
TA 

L 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPOR 
TE 

N«- DE 
VIAGEN 

S 

N" 
MÉDIO 

DE DIAS 
LKMVO 

S 

MENSAL 

VALO 
R 

UNIT. 
L I O T 
ADO 

VALOR 
TOTAL 

UCITADO 

13 

ESCOLA 
ARISTID 

EDE 
AQUINO 
VIEIRA 

SÃO 
RAIMUN 

DO 

LIVRAMENT 
0, JÕAO 
PATO 

ESCOLA 
ARISTIDE 

DE 
AQUINO 
VIEIRA 

sAo 
RAIMUND 

0 

15 24 0 0 24 
TRANSPOR 
TE FLUVIAL 

2/M 22 
RS 

283,0 
0 

RS 
6.226,00 

VALOR MENSAL LICITADO R$ 
28.996,00 

VALOR T O T A L LICITADO PARA 8 (OITO) MESES R $ 
231.968,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2 6 2 6 - F U N D E B 
12.361.0010.2052 - Manutenção das Atívidades do Ensino Fundamenta! - FUNDEB - 40%; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

2525 - Fundo Municipal de Educação; 
12.361.0010.2046 - Manutenção do Programa Nacional do Transporte Escolar- PNATE; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 20 de cada mês vencido, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal na sede da 

SEMED, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade e 
apresentação de folha de frequência dos serviços executados. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de Incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. **: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 
qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A nâo apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada més. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentaçâo. . 
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5.14. A devolução do documento fiscal nâo aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2 O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8* 
do art. 65 da Lei nfi 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

7.1.1. Prestar o serviço nas condições previstas no edital da licitação e seus anexos 
em especial no Termo de Referência e obrigatoriamente, atender a legislação vigente; 

7.1.2. A CONTRATADA se obriga a realizar as viagens todos os dias da semana, de 

Segunda a Sexta-feira, e aos sábados letivos de acordo com o calendário letivo 2018/2019 e 

quando de interesse escolar e programado pela SEMED, independente das condições 

meteorológicas, devendo chegar com os alunos nas escolas, durante o(s) seguinte(s) 

período(s): manhã, tarde e noite quando for o caso, permanecendo na escola até o término 

das aulas, e retornar aos tocais de origem conduzindo os alunos diariamente. 

7.1.3. A CONTRATADA não poderá transportar alunos, caso o(s) condutores (s) não 

possua(m) Carteira Marítima exigida para o transporte contratado, bem como documentação 

das embarcações e Curso de Conduto de Alunos, salvo por motivo de força maior, não puder 

efetuar o transporte, deverá em tempo hábil, providenciar o suprimento da falta, desde que 

previamente aceitos pela Prefeitura, cujas despesas, no caso, correrão por sua conta. 

7.1.4. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente 

ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos serviços 

contratados, Inclusive pagamento de indenizações devidas. 

7.1.5. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com a manutenção das 

embarcações (mecânica, segurança e limpeza) inclusive condutores, e que somente serão 

utilizadas embarcações de acordo com o objeto do presente termo. / A 

a: 
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7.1.6. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.1.7. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, bem como Imposto e taxas incidentes sobre o contrato, além 

das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos, assim como as 

despesas referentes aos seguros ou quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda 

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas presentes no contrato. 

7.1.8. A CONTRATADA fica obrigada e responsável pela observância às exigências da 

Marinha Mercante. 

7.1.9. Durante o percurso, não será permitido fumar dentro das embarcações, devendo ser 

colocado um cartaz com os dizeres: "PROIBIDO FUMAR'; 

7.1.10. A CONTRATADA fica proibida de transportar passageiros estranhos aos serviços 

prestados (CARONA) e principalmente produtos perigosos (inflamáveis). 

7.1.11. A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer 

outra atividade, sem autorização da SEMED por escrito, que se manifestará no caso de 

Projetos e Programas onde houver atívidades em contra turno. Nâo poderá ocorrer o 

transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela SEMED. 

7.1.12. A CONTRATADA se obriga a mencionar em sua embarcação quando a sen/iço da 

Prefeitura do Municipio de Óbidos/SEMED, devidamente identificado, o seguinte dizer: 

"ESCOLAR". 

7.1.13. A CONTRATADA deverá apresentar o laudo de vistoria técnica realizada pela 

Capitania dos Portos em cada semestre durante a execução do contrato. 

7.1.14. Em caso de quebra ou qualquer avaria das embarcações a Contratada deverá 

responsabilizar-se, substituindo-os no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de modo a evitar a 

interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 

7.1.15. A Contratada deverá observar o trato dos alunos como estabelecido no Estatuto da 

Criança e do Adolescente e demais legislações voitadas ao menor, sob pena de responder 

judicialmente por seus atos. 
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7.1.16. A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ónus para 

o Município, qualquer monitor que, por solicitação da Fiscalização, nâo deva continuar a 

participar da execução dos sen/iços, desde que devidamente justificado. 

7.1.17. As embarcações deverão possuir equipamentos de seguranças como: Extintores de 

incêndio do C 0 2 e Pó Químico, caixa de materiais para primeiros socorros, Coletes Salva 

Vidas e bóias salva-vidas, estes dois últimos, obsen/ando as normas dos órgãos de controle 

e fiscalização; 

7.1.18. A prestação dos serviços ocorrerá nos dias e horários estipulados pela Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED e aos sábados letivos de acordo com o calendário letivo 

2018/2019; 

7.1.19. Todas as despesas com combustíveis, manutenções da embarcação, pagamento do 

condutor, monitor e todas as despesas com encargos e impostos, inclusive trabalhistas e 

previdenciários correrão por conta da prestadora de serviços. 

7.1.20. A contratada deverá fornecer embarcação que contenha o número de assentos 

compatível com o número de alunos que serão transportados, observado o assento do 

monitor. 

7.1.21. A Contratada fica obrigada a manter nas embarcações equipamentos e materiais 

necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços e em perfeitas condições de 

limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos serviços; 

7.1.22. O serviço de transporte escolar deverá estar à disposição das escolas em 

cumprimento ao estabelecido no Calendário Escolar; 

7.1.23. O serviço de transporte escolar deverá também realizar o transporte dos alunos das 

escolas municipais para os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, tais 

como: torneios esportivos escolares, feiras Municipais, atívidades da Semana da Pátria, e 

quaisquer outras atívidades promovidas pela Secretaria Municipal de Educação, tudo 

conforme o projeto básico; 

7.1.24. A contratada deverá transportar alunos da rede Municipal e alunos do Sistema de 

Organização Modular de Ensino - SOME em suas rotas estabelecidas. 

7.1.25. A contratada fica obrigada no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos antes 

do Inicio da prestação dos serviços, a realizar vistoria junto à Capitania dos Portos 

para verificação do cumprimento das exigências legais para a prestação dos referidos 
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serviços e para a qual será emitido laudo/certificado de vistoria, para tanto a 

contratada deverá apresentar, entre outros requisitos: 

a) Cópia da Carteira Marítima dos condutores 
b) Cópia de certificado de curso especializado (para os condutores), nos termos da 
regulamentação da Marinha Mercante; 
c) Registro da embarcação como veículo de passageiros. 

7.1.26. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.27. Efetuar a execução do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da 

PMO/SEMED, de acordo com o prazo, as quantidades, especrficaçâo/descriçào do objeto 

efetivamente executado, apresentando-o (s) à PMO/SEMED, bem como discriminar na 

mesma o local de execução, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.1.28. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do serviço, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

7.1.29. Comunicar, formal e imediatamente, ao PMO/SEMED eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.30. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os 

pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciáría e 

fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

7.1.31. Atender, com a diligência possível, as determinações do PMO/SEMED, adotando 

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

7.1.32. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 

7.1.33. Para a execução dos serviços, a contratada deverá cumprir todas as condições 
e requisitos impostos no Termo de Referência. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento da contratada de acordo com os prazos estabelecidos em 
contrato; 
b) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da execução dos serviços; 
o) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
d) Comunicar imediatamente à contratada sobre qualquer irregqlqrídade manifesta-la 
na execução dos serviços de transporte escolar. 
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e) Proceder a fiscalização por meio da coordenação de transporte escolar e agir, no 
âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos 
serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, nâo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado, sob 
pena de rescisão da presente avença. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização da execução dos serviços será expressamente 
acompanhada e fiscalizada pelo gestor da SEMED e pelo coordenador (a) de transporte 
escolar, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a execução do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento dos serviços de transporte escolar. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas. no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução 

dos serviços de transporia escolar. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE nâo excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o os 

veículos que executarão o objeto do contrato nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções que resultem da execução dos serviços ou de materiais empregados. 

10.5. O fiscal do contrato e da execução dos serviços de transporte escolar será o seguinte 

servidor: 
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a) Moisés Soares dos Santos - Chefe de Divisão do Setor de Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, Decreto n* 88/2018. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.9. O fiscal do Contrato ficará responsável em a v i s a r c o m 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o mesmo tome as 

devidas providências. 

11 - DA EXECUÇÃO DO O B J E T O CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de execução dos serviços serão os mesmos constantes no 

Edital do Pregão Presencial n' 049/2018/PMO/SEMED e seus anexos, em especial no termo 

de referência, no qual consta todas as especificações, quantidades e rotas a serem 

executadas, bem como todas as condições para a execução dos serviços de transporte 

escolar. 

11.2. A contrata deverá executar o objeto deste contrato de acordo com o item 7.1 deste 

contrato. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 

77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM C A S O DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80. da Lei n° 8.666/93. 
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14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 049/2018/PMO/SEMED. 

16- DAVIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato é de 01/08/2018 à 31/12/2018, podendo ser 

prorrogado por mais 3 (três) meses de modo a contemplar o Calendário Letivo 

2018/2019 - Meio Rural Várzea, conforme anexo VIII do Edital do Pregão Presencial 

n° 049/2018/PMO/SEMED, por meio de Termo Aditivo nos termos previstos no Art. 57, 

da Lei n** 8.666/93. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

dd 
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COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 01 de agosto de 2018. 

JAIME C 
Secretário Municipal d 

CÓNTRATANTE 

A DA SILVA 
ducação - Decreto: 0531/2018 

Vasconcelos do Amaral - C P F : 231.525.162-15 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME CONTRATADA 

CNPJ: 29.117.016/0001-60 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: <fáz<:ni<. ^ . !c,J. j 

Nome: Jris*-" C(íc<c>^ Nc.b.i-Y J-lf^r^té< 

I 
C P F : OiK. r,rt<.. TQy-.-.ry 

C P F : Çyrt . ^ r j - c 7 
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ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA ME 
CNPJ: 29.117.016/0001-60 Insc. Municipal: 3.613 

Av. Prefeito Nelson Souza n" 1643 - Sala 8 - Perpetuo Socorro 
CEP: 68.250-000 - Óbidos - PA 

Fone: (93} 3547-1239 
e-mail: Vasconcelos. I tdatatiotmail. com 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME, CNPJ/MF N5 

29.117.016/0001-60, sito à Av. Prefeito Neison Souza ns 1643, Sala B - Perpetuo 

Socorro - Óbidos-PA, por intermédio do seu representante legal o Sr. Marcos Tomé 

h ^ Vasconcelos do Amaral, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Prof. 

Nilton Lins, 2401, Cond. Brisas do Parque - Torre 4 APT9 708, Flores, Manaus - AM., 

portador da Carteira de Identidade N9 17333962 SSP/AM, e do CPF/MF NS 

231.525.162-15. 

Outorgado: RENIVALDO VASCONCELOS DO AMARAL, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Travessa Isaltlno José Barbosa, 710, Santa Terezinha, 

Óbidos-PA, CEP 68.250-000 portador da Carteira de Identidade ns 11962682 - SSP/AM, 

CPF/MF n 9 457.954.952-04. 

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL N^ 049/2018/PMO/SEMED. 

Poderes: Para praticar todos os atos referentes ao PREGÃO PRESENCIAL N« 

049/2018/PMO/SEMED, inclusive Retirar Edital, ofertar lances verbais. Interpor ou 

desistir de interpor recursos, assinar proposta, assinar contratos, documentos, e 

praticar todos os atos inerentes ao certame, bem como realizar negociações 

diretamente com o{a) pregoeiro(a) no tocante aos preços propostos. 



CONTRATO DA SOCIEDADE L IMITADA: 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA ME 

Peio presente instrumento Particular de Contrato Social: 

MARCOS TOME VASCONCELOS DO A M A R A L nacionalidade BRASILEIRA, n a s c i d o ^ J g e ^ 
em 21/12/1969, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
231.525.162-15, CARTEIRA DE IDENT IDADE n° 17333962, órgão expedidor SSP - A M , 
residente e domiciliado(a) no(a) A V E N I D A PROFESSOR N ILTON LINS, 2401, FLORES, 
M A N A U S , A M , CEP 69058030, BRASIL. 

ELA INE NORONHA RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/11/1970, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 384.864.152-68, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE rf 09504389, órgão expedidor SSP - A M , residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA M A R T I M AFONSO DE SOUZA, 754, D O M PEDRO I , 
M A N A U S , A M , CEP 69040690, BRASIL. 

R E N I V A L D O VASCONCELOS DO A M A R A L nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
07/04/1974, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
457.954.952-04, CARTEIRA DE IDENT IDADE n° 11962682, órgão expedidor SSP - A M , 
residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA ISALTINO JOSE BARBOSA, 710, SANTA 
TEREZINHA, ÓBIDOS, PA, CEP 68250000, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLAUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - M E nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial ROTTA 
TRANSPORTES A M A R A L LTDA ME e nome fantasia TRANSROTTA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: A V E N I D A PREFEITO NELSON 
SOUZA, 1643, SALA B, PERPETUO SOCORRO, ÓBIDOS, PA, CEP 68.250-000. 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO r\ 

Req: 81700000418893 



JUCEPA 

CONTRATO DA SOCIEDADE L IMITADA: \j|iftCM«a:MMKl?«:Aj 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA ME 

CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) sociai(ais): 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, C O M ITINERÁRIO ^^yci%/^^ 
FIXO, MUNICIPAL.SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DÈ.^ T 
AUTOMÓVEIS C O M MOTORISTA.TRANSPORTE ESCOLAR.LOCAÇÂO DE <l/f^i^'^-
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

CODIFICAÇÃO DAS ATÍVIDADES ECONÓMICAS 

4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal. 
4923- 0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
4924- 8/00 - transporte escolar. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 

CLAUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atívidades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 80.000,00 (Oitenta M i l Reais) 
dividido em 80.000 (oitenta mi l ) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
integralizado neste ato R$ 15.200,00 (Quinze M i l e Duzentos Reais) em moeda corrente do 
pais e o valor de R$ 64.800,00 (Sessenta e Quatro M i l e Oitocentos Reais) à integralizar até 
09/09/2018. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

MARCOS TOME VASCONCELOS DO A M A R A L , com 27.200 (vinte e sete m i l e 
duzentos) quotas, perfazendo um total de R$ 6.400,00 (seis m i l e quatrocentos reais) 
integralizado e um total de R$ 20.800,00 (vinte m i l e oitocentos reais) à integralizar até 
09/09/2018; 
ELA INE NORONHA RODRIGUES, com 26.400 (vinte e seis m i l e quatrocentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 4.400,00 (quatro m i l e quatrocentos reais) integralizado e um 
total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mi l reais) à integralizar até 09/09/2018; 
R E N I V A L D O VASCONCELOS DO A M A R A L , com 26.400 (vinte e seis m i l e 
quatrocentos) quotas, perfazendo um total de R$ 4.400,00 (quatro m i l e quatrocentos reais) 
integralizado e um total de R$ 22.000,00 (vinte e dois m i l reais) à integralizar até 
09/09/2018; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 

Req:81700000418893 
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de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à ven4í \ 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. * Ç 

C O N T R A T O DA S O C I E D A D E L I M I T A D A : 
R O T T A T R A N S P O R T E S A M A R A L L T D A M E 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qui 
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E D O P R O L A B O R E 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) MARCOS TOME VASCONCELOS DO A M A R A L com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judic ia l e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA P R I M E I R A . Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ V Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do periodo apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

C L A U S U L A D E C I M A S E G U N D A . Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

C L A U S U L A D E C I M A T E R C E I R A . Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. \ 

D O BALANÇO P A T R I M O N I A L DOS L U C R O S E P E R D A S 

DO F A L E C I M E N T O D E SÓCIO 
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C O N T R A T O DA S O C I E D A D E L I M I T A D A : 
R O T T A T R A N S P O R T E S A M A R A L L T D A M E 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO D E D E S I M P E D I M E N T O 

CLÁUSULA DÉCIMA Q U A R T A . 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacionai, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

D O S C A S O S O M I S S O S 

C L A U S U L A D E C I M A QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

F O R O 

CLÁUSULA DÉCIMA S E X T A . Fica eleito o foro de OBIDOS PA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

OBIDOS PA, 9 de novembro de 2017. ^ 

M A R C O S T O M E V A S C Ò N C E L Õ S D O A M A R A L 

E L A I N E N O R O N H A R O D R I G U E S ^ 

C P F : 384.864.152-68 
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m REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚdtRO DE INSCRIÇÃO 

29.117.016/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/11/2017 

NOME EKff^ESARIAL 

ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA 

TTTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA» 

TRANSROTTA 
PORTE 

ME 

CÓDKiO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMCA PRINCIPAL 

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇto DAS ATÍVIDADES ECONÔMfCAS SECUNDÁRIAS 

49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com nxitorísta 
49.24- 8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURÍDCA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PREFEITO NELSON SOUZA 
NUMERO 

1643 
C0M*>LEMENTO 

SALAB 

CEP 

68.250-000 
BAIRROEHSTRITO 

PERPETUO SOCORRO 
MlJNCtPIO 

OBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SANDRA_SARRAZIN@YAHOO.COM.BR 
TELEFONE 

(92) 9225-8227 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SnUfÇfO CWASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO C/OASTRAL 

20/11/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUM /̂TO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instaiçâo Normativa RFB n** 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/12/2018 às 18:46:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



SIMPLES 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 01/03/2018 

(S Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 29.117.016/0001-60 

A opção pelo Simples Nacionai e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA 

(B Situação Atual 

Situação no Simples Nadonat: Optante pelo Simples Nacional desde 20/11/2017 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

® Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nadonal em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores; Não Existem 

(E) Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

O Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nadonal: Não Existem 

(D Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Nâo Existem 



CAÊXA 
C A I X A ECONÓMICA F E D E R A L 

Cer t i f i cado de Regular idade do F G T S - C R F 

Inscr ição: 2 9 i i 7 0 i 6 / 0 0 0 i - 6 0 

Razão Socia l : ROTTA TRANSPORTES AMARAI LTDA ME 
Nome Fantasia:TRANSROTTA 
Endereço: AV PREFEITO NELSON SOUZA I643 SLB / PERPETUO 

SOCORRO / OBIDOS / PA / 68250-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 19/11/2018 a 18/12/2018 

Certif icação Número: 2018111911363784112556 

Informação obtida em 03/12/2018, às 16:29:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .gov.br 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

/ A 

O 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. ORC. E FINANÇAS ^ 0^4^.^ 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 00271/2018 

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
29.117.016/0001 -60 003.613 

RAZÃO SOCIAL 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME 
FANTASIA 
TRANSROTTA 

ENDEREÇO 
AVENIDA PREFEITO NELSON SOUZA, 1643 

BAIRRO 
PEPÉTUO SOCORRO 

DATA DE VALIDADE 
31/12/2018 

COMPLEMENTO 
SALAB 

CEP 
68.250-000 

N° GUIA 
121180000000258 

ATIVIDADE CNAE PRINCIPAL DATA INiCIO 
4921-3/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, IVI 20/11/2017 

HORÃRIO NORMAL DE FUNCIONAMENTO:8:00 as 12:00 h. e 14:00 as 18:00 h. 
HORÁRIOS ESPECIAIS 

rentes'de Andrade Amarilá" 

jsenvolvimenlo Humano 
Dec. 001/2017 

PUBLICIDADE: NÃO 

DATA IMPRESSÃO 
07/03/2018 

Xau ic rGç r t« de Araújo 
Imobiliário, Trfeulos e Arrecadação 

Portarfái^» 0143/18 

Óbidos 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. ORC. E FINANÇAS 

DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 00111/2018 

RAZÃO SOCIAL/NOME:ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME 
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 29.117.016/0001-60 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:003.613 
ENDEREÇOyWENIDA PREFEITO NELSON SOUZA, 1643 
BAIRRO: PEPÉTUO SOCORRO CEP: 68250000 
INÍCIO ATIVIDADE: 20/11/2017 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL 

CERTIFICO, para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referido contribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ 04 de Março de 2019 

Óbidos, 04 de dezembro de 2018 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNiaPAL DE PLANEI. ORÇ. E FINANÇAS 

Rua dep. Raimundo Chavec, 331, Centro CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 - Óbédos-PA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROTTA T R A N S P O R T E S AMARAL L T D A 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 2 9 . 1 1 7 . 0 1 6 / 0 0 0 1 - 6 0 

C e r t i d ã o n° : 1 6 3 6 7 9 1 8 9 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 0 4 / 1 2 / 2 0 1 8 , à s 0 9 : 5 2 : 3 6 

V a l i d a d e : 0 1 / 0 6 / 2 0 1 9 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e R O T T A T R A N S P O R T E S A M A R A L L T D A 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a ) n o C N P J s o b o n ^ 

2 9 . 1 1 7 . 0 1 6 / 0 0 0 1 - 6 0 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

D ú v : •;s-_ces : = n d ; s : t = t - "^us , b r 



PODER JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L D E JUST IÇA D O E S T A D O D O PARÁ 

F Ó R U M C ÍVEL DA C O M A R C A D E Ó B I D O S 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1° de janeiro de 1980. até a presente data, em face de ROTTA T R A N S P O R T E 

AMARAL LTDA. C N P J 29.117.016/0001-60, residente em AVENIDA P R E F E I T O NELSON 

SOUZA, 1643- P E R P E T U O S O C O R R O - ÓBIDOS/PÁ, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 

1° grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de 

ÓBIDOS, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido{a). 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do n° do C P F ou C N P J acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1*", art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até gO(noventa) dias após sua expedição. 

y'feirs.6 dezemáro^018 

RITA M / i ê i A ^ M S Í S AMARAL 
CENTRAL DE DISTRtBUtÇÃ® DE OBIDOS 

COMARCA DE ÓBIDOS 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
Execução patrimonial. Falência e recuperação Judtcíal(Concordata), Cível e Comercial, Família, 
Interdlção/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que Institui certidão única para feitos cíveis. 
Certidão expedida gratuitamente em : 06/12/2018 10:55:33 
CONTROLE: 12061006302726 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Válida até 06/03/2019 00:00:00 Ubra (rita amarai) 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http:/;www.íípa.ju3.br 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 
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http;//servicosTecei ta.fazenda.gov br/Servi CTOs/certidao/ÇNDConju.. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA 
CNPJ: 29.117.016/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'á a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:55:57 do dia 25/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2019. 
Código de controle da certidão: 19EE.4A40.3AFF.A77B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Folha: 000001 

L i v r o D i á r i o Nro.: 000001 

T e r m o de A b e r t u r a 

Contém o presente Livro Mercantil de 000025 vinte e cinco folhas numeradas 
Automaticamente por Processamento de Dados de 000001(um(a)) a 000025 vinte 
e cinco que servirá de Livro Diário Geral Nro. 000001 da empresa abaixo 
qualificada: 

Razão Sodal: ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA ME 

Endereço: AVENIDA PREFEITO NELSON SOUZA, 1643 SALA B 

Bairro: PERPETUO SOCORRO 

c idade /UF : O B I D O S / P A 

Cep: 68250000 

CNPJ/CEI: 29.117.016/0001-60 

Inscr.Estadual: 15.589.290-8 

Registro Junta Comercial do Estado do Pará: 15201491411 

Data Registro: 20/11/2017 

OBIDOS / PA, 20 de Novembro de 2017 

MARCOS TOME VASCONCELOS DO AMARAL 
Empresário RG: 11^333962 SSP/AM - CPF: 231.525.162-15 

.ê/4 á ^4 4 i -

CHARLEÉ DE CASTRO SILVA 
Contador - CRC: 014019/0-4 - PF 
CPF: 484.239.124-34 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DESCONCENTi^A CE SA.NTAKÉM 

Termo de Autentii 
o pietcito livtj/licha. poi mini oxwi 
(dgibiacãb wn mgor eni em-s termc« de 

ã O 18/001S43-4 



DÀTACBffRO 

ContabMIenium - V: 6.09B 

NIRE: 15201491411-20/11/17 
Moeda: REAL 

131 - ROTTATRANSPORTES AMARAL LTDAME 
CNPJ: 29.117.016/0001-60 

ANALISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCBRAS 
Periodo 09/11/2017 a 31/12/2017 

Folha: 24 

31/12/2017 17:47 

CObrr. CONSULTORIA CONTABR. 

Estrutura Kern 
. . ^ N ' C ; A 

índice /'^ ^ 
: ^ Cn,ft4,201l V 

10 
10.10 
10.20 
10.30 
10.40 
10.50 
20 

20.10 
20.10.10.10 
20.10.10.20 
20.10.10.30 
20.10.10.40 
20.20 
20.20.10.10 
20.20.10.30 
20.20.10.40 
20.20.10.50 
20.20.10.60 
30 

30.10 
30.20 
30.30 
30.40 
30.50 
30.60 
30.70 
30.80 
40 

40.10 
40.15 
40.20 
40.25 

IfCICES DE LIQUIDEZ 
Liquidez Corrente - Fórmula: AC/PC 
Liquidez Imediata - Fórmub: AD/PC 
Liquidez Seca - Fómula: (AC-EF)/PC 
Liquidez Gerai - Fórmula: (AC+RLP)/(PC+ELP) 

ifOICES DE ESTRUTURA 
Endivida mento 

Grau de IrxINidamento - Fórmjla: 
Composição do Endividamento - Fómula: PC/CPC+ELP) 
Garantia de Captai de Terceiros - Fómula: PU/(PC+ELP) 

XmobSizações 
Imobffização Técnica - Fómula: AIM/PLF 
Imob. Recursos Perman - Fómula: 
Imob. Patrirronb Liquido - Fómub: (AIN+AIM+ArT)/PlF 
Imobilizaçào Total - Fórmula: (AIN+AIM)/PLT 

írCICES DE RBITABIIIDADE 
Giro do Ative - Fórmula: RL/((A'n+ATF)/2) 
Margem Uqulda - Fómula: UAIR/RL 
Margem Bruta - Fómula: LE/RL 
MargemOperadonat - Fómula: LD/RL 
RentabBdade do Ativo - Fórmula; LiAIR/((ATI+ATF)/2) 
Rentabilidade do P. Uquido - Fómula: LLAIR/((Pa+PlF)/2) 
Rentab Líq. Invest. em Estoque - Fómula: L Í̂CMV+CPV) 

ÍNDICES DE ROTATIVIDADE 
ROI - Retorno s/Investimentos - Fómula: 
Retomo s/P. Uquido - Fómula: {360*((B+EF)/2)/(CMV+CPV)) 
Lucro por Ação - Fórmula; LIE/NAC 
Vãlor Patrimonial da Ação - Fómula: PÛ /NAC 

fi=> 

152,530 

0,010 

151,530 

15.153,000 



DATA caffTO . ROTTATRANSPORTES AMARAL LTDA ME Folha: 23 

ContabWlenium - V6.09B CNPJ: 29.117.016/0001-60 31/12/2017 17:46 

rflRE: 15201491411-20/11/17 DFC - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
Moeda: REAL Periodo 09/11/2017 a 31/12/2017 CONT. CONSULTORIA COf^ABU. 

Estrutura Kern 09/11/2017 a 31/12/2016 a 
31/12/2017 31/12/2016 

10 
10.10 
10.10.20 
10.10.25 
10.10.30 
10.20 
10.20.15 
10.20.20 
10.20.43 
10.20.45 
10.25.10.10 
10.30.1.1.1 
15.10 
20 
TIO 

ZO.IO.S 
20.10.10 
20.15.10.10 
20.20 

25.10.1.1.1 
25.15 
30 
30.10 
30.10.5 
30.10.10 
30.10.15 
30.20 
30.20.5 
30.20.20 
35.10.1.1.1 
36 
40 
50 

1} FLUXO DAS ATIVZDADES OPERAaONAIS 
(+) RECEBIMENTOS 

Lucros e Dividendos Recebidos - Fórmula: RESUL"P-1 
Indenizações de Seguros e Outras Recebidas - Fómuia: 
Outros Recebimentos Operacionais - Fórmula: RESULT»-! 

(-) PAGAMENTOS 
Despesas Financeiras Divs - Fómula: RESULT*-1 
Pagamento de Lucros e Dividendos - Fómula: RESULT»-1 
Depostos Caucionados e Judicias - Fómula: RESULP-l 
Outros Pagamentos de Despesas Operac - Fórmula: 

Total dos Pagamento Operacbnals 
(=) Geração do Ruxo das Atívidades Operac -

2) aUXO DAS ATÍVIDADES DE FirUNdAMBfTO 
(+) RECEBIMBVTOS 

Integralizações de Captai - Fómula: RESULr*-l 
Empréstimos e Financiamentos tomados - Fórmula: RESULT*-

Total dos Recebimentos de Financ 
(-) PAGAMENTOS 

( s ) Geração do Fluxo das Athr de Financ -

3) aUXO DAS ATÍVIDADES DE INVESTIMENTOS 
(+) RECEBIMENTOS 

vendas de Investbnentos - Fórmula: RESULT^-l 
Vendas de ImobiSzado - Fórmula: RESULT*-! 

(-) PAGAMENTOS 

AqutíçÕes de Bens Intangíveis - Fómula: RESULT*-1 
(=) Geração do Huxo das AtIvkJ de Investim -

ACRÉSCIMO LIQUIDO DE CAIXA E EQUIVAL - Fórmula: 
( s ) CAIXA E EQUIVAL DE CAIXA NO fW EXERC - Fórmula: 

47,00C 

47,00C 
47,O0C 

15.200,00D 
100,00D 

15.300,OOD 

15300,0OD 

^ J 3 J t í i X 
0,00D 

0,O0D 

O.OOD 

0,OOD 

0,OOD 

15.253AK)C 
15.253,00C 

OBIDOS / PA, 31 de Dezembto de 2017 



DATAcam) 

ContabMIlenium -V: 6.09B 

131 - ROTTATRANSPORTES AMARAL LTDAME 
CNPJ: 29.117.016/0001-60 

NIRE: 15201491411-20/11/17 DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCIOO 

Moeda: REAL Periodo 09/11/2017 a 31/12/2017 

Folha: 22 

31/12/2017 17:43 

CONT. CONSULTORIA CONTABIL 

EstTutura Item 09/11/2017 a 31/12/2016 a 
31/12/2017 31/12/201^-^ 

10 
10.30 

10.50 

15 

15.10 

15.25 

15.40 

25 

25.40 

35 

35.40 

35.65.10 

40.10 

45 

"5.10 

60 

65.30 

70 

70.15 

70.20.10.10 

RECEITA BRUTA 
VENDA DE SERV 

(-) DEDUÇÕES DAS VETCAS 
(-) DEVOL E ABATIMENTOS 
(-) IMPOSTOS INC S/VENCAS 

(-) CUSTO DAS VENDAS 

(-) DESPESAS OPBUVCIONAIS 
(-) DESP FINANC UQUICAS 

TOTAL DAS DESP OPERACIONAIS 

( s ) LUCRO ou PRE3 LIQDPERAC 
(-) DESP NAO OPERACIONAIS 

(3) RESULT DD EXERC ANTES DD IR 

( - ) LUCRO OU PRO DD EXBtC 
QUANnODEACOES 

UX:R0 U Q U I D O POR ACAO - Fórmula: "70"/'70.15" 

47,Q0D 

47,00 D 

47XNID 

47,000 

47,00D 
1 

47,00D 

0,00D 

O.OOD 

0,00D 

0,000 

0,00D 
1 

OBIDOS / PA, de ^ezeirfiro de 2017 

Responsável: 

MARCOS TOME VAACONCEDOS DO AMARAL 

CPF: 231.525.162-15 
Eirçiresário RG: 17333962 SSP/AM 

'Resfjonsíével c ^ t á b i l : 

CHARLES DE CASTRO S I L V A 

CPF: 4 8 4 . 2 3 9 . 1 2 4 - 3 4 CRC: PE-014019/O-4 

Contador 



CATACaff=RO 

ContabMIlenium - V: 6.09B 

NIRE: 15201491411-20/11/17 

/^vóHicZò; 

131 - ROTTATRANSPORTES AMARAL L T W M E \
CNPJ: 29.117.016/0001-60 ^ | "̂"̂ ^̂ ^̂  

Balanço Patrimonial 
Período: 09/11/2017 a 31/12/2017 

Folha: 21 

31/12/2017 17:41 

CONSaiOWA CONTABIL 

Em REAL 

Centro de Custo:Todos - Fllials:Todas 

Número CódJted. Nome da Conta 09/11/2017 a 
31/12/2017 

31/12/2016 a 
31/12/2016 

PASSIVO 15353,00 C MO 

2.3 PASSIVO NAO CIRCII ANTE 100,00 C 030 

23.1 PASSIVO EXIGIVB. A UPRAZO 100,00 c 030 

2.3.1.1 EXtGlVB. A LONGO PRAZO 100,00 c 030 

2.3.1.1.05 

2.3.1.1.05.0001 

OIIPKbST DE SÓCIOS EACIOMSTAS 

00202 MARCOS TC»CVASCONCa.OS DO AMARAL 

100,00 c 

100,00 0 
030 
0.00 

2.5 PATRIMOMO LIQUIDO 15.153,00 C OkOO 

t' CAPITAL SOCIAL INTESRALIZADO 15.200,00 C 030 

2.5.1.1 CAPITAL SOCIAI INTEGRALIZADO 80.000.00 C 030 

23.1.131 

2.5.1.1.01.0001 
2.5.1.1.01.0002 
25.1.1.01.0003 

CAPITAL SOCIAL SI IRSCR / RESID NO PAIS 

00211 MARCOS 7OMEVASCONCa.0S DO AMARAL 
00212 ELAWE NORONHA RODRIGUES 
00587 ReifVALDOVASCONCa.OS DO AMARAL 

80.000,00 C 

27.200.00 C 
26.400,00 C 
26.400,00 C 

030 
0.00 
0,00 
0.00 

2.5.1.3 (-) CAPITAL SOCIAL A INTEGRALIZAR 64.800,00 D 030 

23.13.01 

2.5.1.3.01.0001 
25.1.3.01.0002 
25.1.3.01.0003 

{-) CAPI1 AL SOCIAL A INTEGRALIZAR 

00214 MARCOS TOMEVASCONCaOSDOAMARAL 
00215 BANE NOROfêlA RODRIGUES 
00588 RaiTVALDO VASCONCELOS DO AMARAL 

64.800,00 D 

20.800,00 D 
22.000.00 D 
22.000,00 D 

030 
0.00 
0,00 
0.00 

233 LUCROS OU PREJUZOS ACUMULADOS 47,00 D 030 

23.92 (-) PREJUZOS DO EXB^ICIO Bê CURSO 47,00 0 «30 

2''^231 
2.^2-01.0001 

(•) PREJUZOS DO EXTCICiO Bê CURSO 

00253 (-) PREJUZOS DO EXB^aCIOBW CURSO 

47,00 0 

47.00 D 

0,00 

0.00 

OBIDOS / P ^ a r c k ^ e z e m b r o de 2017 

TizzzT.sar.-^-: 
. j^zzz . \ r3 VASCONCELOS DO 
: P F : ; 3 1 . 5 2 5 . 1 € 2 - 1 5 \ 
Enzresáric S5: 17333962 SSP/AM 

tealpongavel cpntáb i l :y 
CHARLES DE CASTRO SILVA 
CPF: 4 8 4 . 2 3 9 . 1 2 4 - 3 4 CRC: PE-014019/O-4 
Contador 



cftTAca«=no 

ContabMIenium - V: 6.09B 

NIRE: 15201491411-20/11/17 

131 - ROTTATRANSPORTES AMARAL L 
CNPJ: 29.117.016/0001-60 

Balanço Patrimonial 
Período: 09/11/2017 a 31/12/2017 

Centro de Custo: Todos - Rliais: Todas 

Folha: 20 

31/12/2017 17:41 

•. CONSULTORIA CONTABIL 

Em REAL 

Número Cód.Red. Nome da Conta 09/11/2017 a 
31/12/2017 

31/12/2016 a 
31/12/2016 

ATIVO 15 2.43,00 D 030 

ATIVO CIRCULANTE 16.253,00 D 030 

1.1 ATIVO CIRCULANTE 16.263,00 D 030 

1.1.1 aSPOMVB. 15.253,00 D 030 

1.1.1.01 
1.1.1.01.0001 

CAIXA G B ^ 
00001 CAIXA 

0,00 
0.00 

030 
0.00 

1.1.1.02 
1.1.1.02.0001 
1 1.1.02.0002 

BANCOS CONTA CORRBTTE 
00004 BAM^RÂ CONTA 5391245 
00005 BANCX) QA AMAZÔNtA S/A CONTA 71075-4 

15.253.00 D 
6.453,00 D 
8.800,00 0 

030 
o.x 
o.x 

) 

) 

í 



Folha: 000025 
09:23 

L i v r o D i á r i o Nro.: 000001 

T e r m o de E n c e r r a m e n t o 

Contém o presente Livro Mercantil de 000025 vinte e dnco folhas numeradas 
Automaticamente por Processamento de Dados de 000001(um(a)) a 000025 vinte 
e dnco que serviu de Livro Diário Gerai Nro. 000001 da empresa abaixo 
qualificada, para Lançamentos no período de 09/11/2017 a 31/12/2017 : 

Razão Social: ROTTA TRANSPORTES AMARAL LIDA ME 

Endereço: AVB^DA PRBEnOimSON SOUZA, 1643 SALA B 

Bahro: PBUVETUO SOCORRO 

adade / UR OBIDOS / PA 

Cep: 68250000 

O n / C E b 29.117.016/0001-60 

Inscr.Estadual: 15.589.290-8 

Registro Junta Comercial do Estado do Pará: 15201491411 

Data Registro: 20/11/2017 

OBIDOS / PA, 31 de De;;̂ embro de 2017 

MARCOS TOME VASCONCELOS DO AMARAL 
Empresário RG: 17333962 SSP/AM - CPF: 231.525.162-15 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ/MF n 23.714.191/0001-59 

ÓBIDOS-PAo 

Ofício N° 4 .736 /2018-SEMED Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2018. 

À Senhora, 
J A N E V A N E S S A SANTOS INOMATA 
Proprietária da Empresa INOMATA Ô6 CIA LTDA - ME 
Endereço: Rua Presidente Vargas, n ' ' 248. Sala A, Ba i r ro : Santa Terezinha 
Óbidos-PA. 

Servimo-nos do presente expediente para in fo rmar que, estamos no 

período de ad i tamento de prazo de Con t ra tos Admin is t ra t i vos , o r i undos do 

Pregão P r e s e n c i a ! N° 0 4 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D . Desta forma, esta 

Secretar ia M u n i c i p a l de Educação, sol ic i ta de Vossa Senhor ia manifestação 

imed ia ta , em relação ao interesse em ad i t i var o Cont ra to Admin is t ra t i vo N° 

0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D , em nome da Empresa INOMATA & CIA LTDA-ME, 

para o período de 77 (setenta e sete) dias, a contar de 01 /01 /2019 . Caso 

vossa manifestação seja favorável ao referido Ad i tamento , sol ic i tamos cópias 

do Con t ra to Admin i s t ra t i vo N° 0 4 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D e Certidões 

F i s c a i s da E m p r e s a . 

Certos de vosso pronto a tend imento , re i teramos votos de 

consideração e apreço. 

Senhora, 



ESTADO DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 
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Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do- PREGÃO PRESENCIAL N". 049/2018/PMO/SEMED, pactuar o 

presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n*> 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Editai do Pregão Presencial n°. 049/2018/PMC/SEMED. 

1-DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de pessoas Jurídicas para 

p r e ^ ç ã o de serviços de transporte escolar, por meio de Embarcações fluviais a ser 

executado na Zona Rúral na região de várzea durante o período do ano letivo de 2018, 

incluindo o fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, com a manutenção 

corretiva e preventiva inclusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço de transporte escolar será parcelado durante o perfodo letivo de 

2018/2019 e de acordo com o Edital do Pregão Presencial n' 049/2018PMO/SEMED e seus 

anexos em especial o Termo de Referência Anexo I. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 5.324,00 (Cinco mil trezentos e vinte e 

quatro reais) totalizando o valor global de R$ 42.592,00 (Quarenta e dois mil quinhentos e 

noventa e dois reais) para o periodo de 8 (oito) meses e referente ao serviço solicitado 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 04/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2018/PMO/SEMED 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS, E A 

EMPRESA INOMATA & CIA LTDA - EPP, NA 

FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED/, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito, no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, s\n, Centro, CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, - neste ato representado pelo Sr. 

JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, 

portador da Carteira de Identidade nM863445 4^ Via PC/PA-e CPF n':442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-mail:jaimecostadasitva2014@gmaiÍ.com. 

CONTRATADA 

A Empresa INOMATA & CIA LTDA • EPP, com sede na Rua Presidente Vargas, n': 248, 

Safa A, Bairro Santa Terezinha, CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n" 

19.216.608/0001-86, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pela 

proprietária a Sra. Jane Vanessa Santos Inomata (Representante Legal), portadora da 

Carteira de Identidade n° RG: 7638227 - PC/PA e CPF: 035.831.402-06, E-mail: 

oriental.obidos@gmail.com, Telefone: 93-992403981. 
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pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para o período de 2018/2019 conforme 

planilha abaixo: 

POLO 1 6 SÃO RAIMUNDO 

ARISTIDE DE AQUINO VIEIRA 

SAÍDA 
PERCU 
RSOOU 
ROTA 

DESTIN KM 
Dl 
A 

NB- DE ALUNOS 
DESCRIÇÃ 

ODE N«- DE 
VUGE 

NS 

MÉDIO 
DE 

DIAS 
VALOR 
UNIT. VALOR 

TOTAL 
UCITADO 

SAÍDA 
PERCU 
RSOOU 
ROTA 0 

KM 
Dl 
A 

M T N 
TOT 

TRANSPO 
RTE 

N«- DE 
VUGE 

NS LhTlV 
OS 

UOTA 
DO 

VALOR 
TOTAL 

UCITADO 
M I N 

AL MENSA 
L 

ARisn 
DE DE 

BOCA 
SANTA ARISTID 

EDE 
AQUINO 
VIEIRA 

SÃO 
RAIMUN 

DO 

15 

AQUIN 
0 

VIEIRA 
SÃO 

RAIMU 

NINHA 
ARISTI 
DE DE 
AQUIN 

0 

ARISTID 
EDE 

AQUINO 
VIEIRA 

SÃO 
RAIMUN 

DO 

18 26 18 0 44 
TRANSPO 

RTE 
FLUVIAL 

4/M-T 22 RS 
242,00 

RS 
5324,00 

NDO VIEIRA 

ARISTID 
EDE 

AQUINO 
VIEIRA 

SÃO 
RAIMUN 

DO 

VALOR MENSAL LICITADO 
R$ 5.324,00 

VALOR TOTAL LICITADO PARA 8 (OITO) MESES 
R$ 42.592,00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2626 - FUNDEB 

12.361.0010.2052 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB - 40%; 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

2525 - Fundo Municipal de Educação; 

12.361.0010.2046- Manutenção do Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE; 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
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Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n. 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fomecimento será efetuado, até o dia 20 de cada mês vencido, através 

de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal na sede da 

SEMED, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade e 

apresentação de folha de frequência dos serviços executados. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, Inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resuftantps de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia úti! anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 

qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 

serviços contratados. A nâo apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a regularização 

do assunto. 
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5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejertá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentaçâo. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5,15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. " 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n •* 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos .termos do §8* 

do art. 65 da Lei n'. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução *do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

a: 

7.1.1. Prestar o serviço nas condições previstas no edital da licitação e seus anexos 

em especial no Termo de Referência e obrigatoriamente, atender a legislação vigente; 

7.1.2. A CONTRATADA se obriga a realizar as viagens todos os dias da semana, de 

Segunda a Sexta feira, e aos sábados letivos de acordo com o calendário letívo 2018/2019 e 

quando de interesse escolar e programado peia SEMED, independente das condições 

meteorológicas, devendo chegar com os alunos nas escolas, durante o(s) seguinte(s) 
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período{s): manhã, tarde e noite quando for o caso. permanecendo na escola até o término 

das aulas, e retomar aos locais de origem conduzindo os alunos diariamente. 

7.1.3. A CONTRATADA não poderá transportar alunos, caso o(s) condutores (s) não 

possua(m) Carteira Marítima exigida para o transporte contratado, bem como documentação 

das embarcações e Curso de Conduto de Alunos, salvo por motivo de força maior, nâo puder 

efetuar o transporte, deverá em tempo hábil, providenciar o suprimento da falta, desde que 

previamente aceitos pela Prefeitura, cujas despesas, no caso, correrão por sua conta. 

7.1.4. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente 

ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos serviços 

contratados, inclusive pagamento de Indenizações devidas. 

7.1.5. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com a manutenção das 

embarcações (mecânica, segurança e limpeza) Inclusive condutores, e que somente serão 

utilizadas embarcações de acordo com o objeto do presente termo. 

7.1.6. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.1.7. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre o contrato, além 

das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos, assim como as 

despesas referentes aos seguros ou quaisquer danos causados a terceiros, cortendo ainda 

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas presentes no contrato. 

7.1.8. A CONTRATADA fica obrigada e responsável pela observância às exigências da 

Marinha Mercante. • 

7.1.9. Durante o percurso, não será permitido fumar dentro das embarcações, devendo ser 

colocado um cartaz com os dizeres: "PROIBIDO FUMAR"; 

7.1.10. A CONTRATADA fica proibida de transportar passageiros estranhos aos serviços 

prestados (CARONA) e principalmente produtos perigosos (inflamáveis). 

7.1.11. A Contratada não poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer 

outra atividade, sem autorização da SEMED por escrito, que se manifestará no caso de 

Projetos e Programas onde houver atividades em contra turno. Não poderá ocorrer o 

transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela SEMED. 
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7.1.12. A CONTRATADA se obriga a mencionar em sua embarcação quando a serviço da 

Prefeitura do Município de Óbidos/SEMED, devidamente identificado, o seguinte dizer: 

"ESCOLAR". 

7.1.13. A CONTRATADA deverá apresentar o laudo de vistoria técnica realizada pela 

Capitania dos Portos em cada semestre durante a execução do contrato. 

7.1.14. Em caso de quebra ou qualquer avaria das embarcações a Contratada deverá 

responsabilizar-se, substituindo-os no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de modo a evitar a 

interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 

7.1.15. A Contratada deverá observar o trato dos alunos como estabelecido no Estatuto da 

Criança e do Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responder 

judicialmente por seus atos. 

7.1.16. A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ónus para 

o Município, qualquer monitor que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a 

participar da execução dos serviços, desde que devidamente justificado. 

7.1.17. As embarcações deverão possuir equipamentos de seguranças como: Extintores de 

Incêndio do C 0 2 e Pó Químico, caixa de materiais para primeiros socorros, Coletes Salva 

Vidas e bóias salva-vidas, estes dois últimos, observando as normas dos órgãos de controle 

e fiscalização; 

7.1.18. A prestação dos serviços ocorrerá nos dias e horários estipulados pela Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED e aos sábados letivos de acordo com o calendário letivo 

2018/2019; 

7.1.19. Todas as despesas com combustíveis, manutenções da embarcação, pagamento do 

condutor, monitor é todas as despesas com encargos e impostos, inclusive trabalhistas e 

previdenciários correrão por conta da prestadora de serviços. 

7.1.20. A contratada deverá fomecer embarcação que contenha o número de assentos 

compatível com o número de alunos que serão transportados, observado o assento do 

monitor. 

7.1.21. A Contratada fica obrigada a manter nas embarcações equipamentos e materiais 

necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços e em perfeitas condições de 

limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos serviços; 
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7A.22. O serviço de transporte escolar deverá estar á disposição das escolas em 

cumprimento ao estabelecido no Calendário Escolar; 

7.1.23. O serviço de transporte escolar deverá também realizar o transporte dos alunos das 

escolas municipais para os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, taís 

como; torneios esportivos escolares, feiras Municipais, atividades da Semana da Pátria, e 

quaisquer outras atividades promovidas pela Secretaria Municipa! de Educação, tudo 

conforme o projeto básico; * . 

7.1.24. A contratada deverá transportar alunos da rede Municipal e alunos do Sistema de 

Organização Modular de Ensino - SOME em suas rotas estabelecidas. 

7.1.25. A contratada fica obrigada no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos antes 

do início da prestação dos serviços, a realizar vistoria junto à Capitania dos Portos 

para verificação do cumprimento das exigências legais para a prestação dos referidos 

serviços e para a qual será emitido laudo/certificado de vistoria, para tanto a 

contratada deverá apresentar, entre outros requisitos: 

a) Cópia da Carteira Marítima dos condutores 

b) Cópia de certificado de curso especializado (para os condutores), nos termos da 

regulamentação da Marinha Mercante; 

c) Registro da embarcação como veículo de passageiros. 

7.1.26. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.27. Efetuar a execução do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da 

PMO/SEMED, de acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição do objeto 

efetivamente executado, apresentando-o (s) à PMO/SEMED, bem como discriminar na 

mesma o local de execução, o número deste instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.1.28. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do serviço, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

7.1.29. Comunicar, formal e imediatamente, ao PMO/SEMED eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.30. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-ihe efetuar todos os 
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pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenclária e 

fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

7.1.31. Atender, com a diligência possível, as determinações do PMO/SEMED. adotando 

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

7.1.32. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 

7.1.33. Para a execução dos serviços, a contratada deverá cumprir todas as condições 

e requisitos Impostos no Termo de Referência. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C0NTRATA^4TE: 

a) Efetuar o pagamento da contratada de acordo com os prazos estabelecidos em 

contrato; 

b) participar ativamente das sistemáticas de supen/isão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da execução dos serviços; 

c) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 

d) Comunicar imediatamente à contratada sobre qualquer irregularidade manifestada 

na execução dos serviços de transporte escolar. 

e) Proceder a fiscalização por meio da coordenação de transporte escolar e agir, no 

âmbito de suas competências, de forma a' garantir a boa e regular execução dos 

serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resuttantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por muitas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado, sob 

pena de rescisão da presente avença. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Sr 
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10.1. A emissão de requisições e fiscalização da execução dos serviços será expressamente 

acompanhada e fiscalizada pelo gestor da SEMED e pelo coordenador (a) de transporte 

escolar, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a execução do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento dos serviços de transporte escolar. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada.. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância peia contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução 

dos serviços de transporte escolar. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o os 

veículos que executarão o objeto do contrato nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções que resultem da execução dos serviços ou de materiais empregados. 

10.5. O fiscal do contrato e da execução dos serviços de transporte escolar será o seguinte 

servidor: 

a) Moisés Soares dos Santos - Chefe de Divisão do Setor de Transporte Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação, Decreto n" 88/2018. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidâde da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 
8.666, de 1993. 

10.8. O fisca! do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.9. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o mesmo tome as 

devidas providências. 

11 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de execução dos serviços serão os mesmos constantes no 
Edital do Pregão Presencial n* 049/2018/PMO/SEMED e seus anexos, em especial no termo 
de referência, no qual consta todas as especificações, quantidades e rotas a serem 
executadas, bem como todas as condições para a execução dos serviços de transporte 
escolar. 

11.2. A contrata deverá executar o objeto deste contrato de acordo com o item 7.1 deste 
contrato. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 
77 e 78, da Lei n" 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 
de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 
medidas previstas no Art. 80, da Lei n** 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
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c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de srtuações que se enquadrem no concerto jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA UCITACÃO 

15,1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n" 049/2018/PMO/SEMED. 

16- DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato é de 01/08/2018 à 31/12/2018, podendo ser 

prorrogado por mais 3 (três) meses de modo a contemplar o Calendário Letivo 

2018/2019 - Meio Rural Várzea, conforme anexo VIII do Edital - Pregão Presencial rf 

049/2018/PMO/SEMED, por meio de Termo Aditivo nos termos previstos no Art. 57, da 

Lei 8.666/93. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. . 

V 
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18 -DO FORO ~ ~ 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de Igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 01 de agosto de 2018. 

JAJME 
Secretário Municipal de 

CO 

DA SILVA 
ucação - Decreto: 0531/2018 

JANTE 

Jape Vanessa Santos Inomata - CPF: 035.831.^ 
C/ INOMATA & CIA LTDA - EPP 

.402-06 
INOMATA 8i CIA LTDA - EPP 

CNPJ: 19.216.608/0001-86 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ^qxXrv/rA^vnjg ^nyoír» tpx^z£S=7 C P F : - ^ 3 . A . 6 A . 6 g Q W ú J 

N o m e : < 3 ^ 7 ^ Gt^^jOrO^ ^^^dÂdD o/^ ^OyrdU^ CPF: 1Z?: .SEO-ZP^Z - O f 
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^ SIMPLES 
N A C I O N A L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 08/12/2018 

• Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNP J ; 19.216.608/0001-86 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: INOMATA &CÍA. LTDA. 

8 Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 07/11/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

8 Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

8 Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

8 Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Exis tem 

8 Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Exis tem 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ. ORC. E FINANÇAS 

DIVISÃO DE CADASTRO IMOBIL IÁR IO T R I B U T O S E ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 00108/2018 

RAZÃO SOCIAUNOMErINOMATA & CIA LTDA 
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 19,216.608/0001-86 
ENDEREÇO:RUA PRESIDENTE VARGAS, 248 
BAIRRO: SANTA TEREZINHA 
INÍCIO ATIVIDADE: 07/11/2013 

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:002 822 

CEP: 68250000 

CERTIFICO, para fins de direito que mandado rever os registros da 
Divida Ativa, verificou-se Não EXISTIR DÉBITO em nome do Contribuinte 
acima discriminado, ressalvando direito da Fazenda Municipal de inscrever e 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas de responsabilidade do 
referido^contribuinte. Para constar, determinei que fosse extraída a presente 
CERTIDÃO NEGATIVA, que vai assinada por mim Secretário Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Finanças. 

o 
< 

r "1 

CERTIDÃO VALIDA ATE 27 de Fevereiro de 2019 

Obidos, 29 de novembro de 2018 

SECRETÁRÍO MUNICIPAL DE PLANp. ORÇ. E FINANÇAS 

RIM dep. Raimundo Chaves, 338, Centro CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 - Óbidos-PA 



08/12/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INOMATA & CIA. LTDA. 
CNPJ: 19.216.608/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n** 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n** 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:31:28 do dia 08/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/01/2019. 
Código de controle da certidão: BED5.FD70.DDFB.DD38 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO T R I B U T A R I A 

Nome: INOMATA & CIA. LTDA. - EPP 
Inscrição Estadual: 15.429.799-2 
CNPJ: 19.216.608/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NAO CONSTAM, até a presente data. pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados peia Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n° 2.473. de 29 de setembro de 2006 . e 
da Instrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emit ida às: 10:20:35 do dia 08/12/2018 

Válida até: 06/06/2019 

Número da Certidão: 7020! 8080637780-4 

Código de Controle de Autenticidade: 72E62673.E48D0130.61 EBC45E.F5016667 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n."̂  0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https'.//app.sefa.pa.gov.br/emjs5ao-certidao/emítirCertídao,actíon 
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SERVIÇO GRATUITO 
• <iA. i fy 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE NATUREZA T R I B U T A R I A 

Nome: INOMATA & CIA. LTDA. - EPP 
Inscrição Estadual: 15.429.799-2 
CNPJ: 19.216.608/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data. pendências em seu nome. cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473. de 29 de setembro de 2006 . e 
da Instrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006. tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emit ida às: 10:20:35 do dia 08/12/2018 

Válida até: 06/06/2019 

Número da Certidão: 702018080637779-0 

Código de Controle de Autenticidade: 5855CEAA.BCE00A4C.F8E3C653.4E8F50FC 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da instrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006. como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app, seta.pa.gov.br/ennissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INOMATA & CIA. LTDA. 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 19.216.608/0001-86 

Certidão n°: 164 055242/2018 
Expedição: 08/12/2018, às 11:21:33 
Va l idade: 05/06/2019 - 180 (cento e o i t e n t a ) d i a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e I N O M A T A & C I A . L T D A , 

19.216.608/0001-86, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das Le is do 
Trabalho, acrescentado pe la L e i n" 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
Traba lho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dados c o n s t a n t e s des ta Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus es tabe lec imentos , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e â verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s pe ran te a Justiça do Traba lho quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a reco lh imen tos determinados em l e i ; ou decor ren tes 
de execução de acordos f i rmados p e r a n t e o Ministério Público do 
Traba lho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

(MATRIZ E FILIAIS) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

Dúvidas e sugestões: c n d t - s t s t . j u s . b r 
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C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Certif icado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscrição: 1 9 2 1 6 6 0 8 / 0 0 0 1 - 8 6 

Razão Social: I N O M A T A C I A L T D A E P P 

Nome FantasiaicoNSTRUTORA O R I E N T A L 

Endereço: R U A P R E S I D E N T E V A R G A S 2 3 8 S A L A A / S A N T A T E R E Z I N H A / 

OBIDOS / PA / 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/11/2018 a 24/12/2018 

Certificação Número: 2018112503341968640648 

Informação obtida em 08/12/2018, às 11:22:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crt/FgeCFSImprimirPapei.asp 1/1 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ/MF n 23,714.191/0001-59 

ÓBIDOS-PAo 

Oficio N° 4 .737 /2018-SEMED Óbidos (PA), 13 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor, 
I V A N I L S O N V I E I R A D E SOUSA 
Proprietário da Empresa VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA-ME 
Endereço: Av. Prefeito Nelson Souza, Ba i r ro : Santa Terezinha 
Óbidos-PA. 

Senhor, 

Ser\hmo-nos do presente expediente para in fo rmar que, estamos no 

período de ad i tamento de prazo de Cont ra tos Admin is t ra t ivos , o r iundos do 

Pregão P r e s e n c i a i N° 0 4 9 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D . Desta forma, esta 

Secretar ia M u n i c i p a l de Educação, sol ic i ta de Vossa Senhoria manifestação 

imed ia ta , em relação ao interesse em adi t ivar o Contrato Admin is t ra t i vo N° 

0 5 / 2 0 1 S / P M O / S E M E D , em nome da Empresa VIEIRA TRANSPORTE & 

SERVIÇOS LTDA-ME, para o periodo de 77 (setenta e sete) dias, a contar de 

0 1 / 0 1 / 2 0 1 9 . Caso vossa manifestação seja favorável ao referido Adi tamento, 

so l i c i tamos cópias do Cont ra to Admin is t ra t i vo N° 0 5 / 2 0 1 8 / P M O / S E M E D 

e Certidões F i s c a i s da E m p r e s a . 

Certos de vosso pron to atendimento, rei teramos votos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

J A I M E C O S T A DA S I L V A 
Secretário M u n i c i p a l de Educação 

Decreto n° 531 /2018. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 05/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2018/PMO/SEMED 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS, E A 

EMPRESA VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS 

LTDA. - ME, NA FORMA ABAIXO. 

[ I. PARTES ] 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED/, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 

05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, s\n. Centro, CEP: 68.250-000. 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado peio Sr. 

JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto; 0531/2018, 

portador da Carteira de Identidade n*':1863445 4" Via PC/PA e CPF n-:442.902.412-04, 

Fone:93-99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com. 

y 

CONTRATADA 

A Empresa VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA. - ME. com sede na Rua 15 de 

Novembro, n° 2548, Bairro Centro, CEP: 68.270-000, Oriximiná/PA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 17.958.567/0001-78, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada 

pelo proprietário o Sr. Ivanilson Vieira de Sousa (Representante Legal), portador da 

Carteira de Identidade RG: 2744235 - 2« Via PC/PA e CPF: 643.269.502-34, E-mail: 

vieirat.serv@hotmail.com, Telefone: (93) 99156-6660. 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes 

anteriormente individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização 

exarada nos autos do PREGÃO PRESENCIAL N". 049/2018/PMO/SEMED, pactuar o 

presente instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e 

mutuamente se outorgam: 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n°. 049/2018/PMO/SEMED. 

1-DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços de transporte escolar, por meio de Embarcações fluviais a ser 

executado na Zona Rural na região de várzea durante o período do ano letivo de 2018, 

incluindo o fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, com a manutenção 

corretiva e preventiva Inclusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço de transporte escolar será parcelado durante o período letivo de 

2018/2019 e de acordo com o Edital do Pregão Presencial n° 049/2018PM0/SEMED e seus 

anexos em especial o Termo de Referência. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 68.325,40 (Sessenta e oito mil trezentos 

e vinte e cinco reais e quarenta centavos), totalizando o valor global de R$ 546.603,20 

(Quinhentos e quarenta e seis seiscentos e três reais e vinte centavos) para o periodo 

de 8 (oito) meses e referente ao serviço solicitado pela Secretaria Municipal de Educação -

SEMED, para o perfodo de 2018/2019 conforme planilha abaixo: ^ 

O Contrato obedecerá integralmente á legislação que se aplica à modalidade 
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POLO 16 SÃO RAIMUNDO 

A RISTIDE DE AQUIN 0 VIEIRA 

SAÍDA 
P E R C U R S O OU 

R O T A 
D E S T I N O 

K M 

DIA 

N«- D E A L U N O S 

DESCRIÇÃO 

D E 

T R A N S P O R 

T E 

N«- D E 

V I A G E 

NS 

N-

MÉDIO 

D E 

D IAS 

L E T I V 

OS 

MENSA 

L 

V A L O R 

UNIT . 

L I C I T A 

DO 

V A L O R 

T O T A L 

L I C I T A D O 
SAÍDA 

P E R C U R S O OU 

R O T A 
D E S T I N O 

K M 

DIA 

M T N 
T O T A 

L 

DESCRIÇÃO 

D E 

T R A N S P O R 

T E 

N«- D E 

V I A G E 

NS 

N-

MÉDIO 

D E 

D IAS 

L E T I V 

OS 

MENSA 

L 

V A L O R 

UNIT . 

L I C I T A 

DO 

V A L O R 

T O T A L 

L I C I T A D O 

16 

S A M U E L 

D E 

AGUIAR 

MONTES 

SANTA RITA 

IMPERIAL, 

FAZENDA 

PORANGA 

SAMUEL 

D E 

AGUIAR 

MONTES 

16 3 12 0 I S 
TRANSPOR 

T E F L U V I A L 
4/M-T 22 

R$ 

230,00 

R$ 
5.060,00 

POLO 17-IPAUPIXUNA 

PERPÉTUA FIGUEIRA 

SAÍDA 
P E R C U R S O OU 

R O T A 
D E S T I N O 

K M 

DIA 

N«- D E A L U N O S 

T O T A 

L 

DESCRIÇÃO 

D E 

T R A N S P O R 

T E 

N"- D E 

V I A G E 

NS 

N° 

MÉDIO 

D E 

D I A S 

L E T I V 

OS 

MENSA 

L 

V A L O R 

UNIT. 

L I C I T A 

DO 

V A L O R 

T O T A L 

L I C I T A D O 

20 

22 

PERPÉTU 

A 

F I G U E I R 

A 

V ILA 

V I E I R A 

E S T R E M A VILA 

V I E I R A V ILA 

BARBOSA 

PERPÉTU 

A 

F I G U E I R 

A VILA 

V I E I R A 

20 10 17 
TRANSPOR 

T E F L U V I A L 
4 /M-T 22 

RS 
316,00 

MARIA 

ZIBIA D E 

ANDRAD 

E V I E I R A 

IPAUPIX 

UNA 

V I L A 

PORANGA 

MARIA 

ZIBIA DE 

ANDRAD 

E V IE IRA 

IPAUPIX 

UNA 

RS 

6.952,00 

20 21 28 
TRANSPOR 

T E F L U V I A L 
4 /M-T 22 

RS 

335,00 

RS 
7.370,00 
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POLO 18-JANUÁRIA 

NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

2 3 

2 4 

2 5 

2 6 

S A Í D A 

N O S S A 

S E N H O R 

A D A S 

G R A Ç A S 

I L H A 

G R A N D E 

N O S S A 

S E N H O R 

A D A S 

G R A Ç A S 

I L H A 

G R A N D E 

A R M É L I O 

S A N T O S 

A U E R E N 

A 

N O S S A 

S E N H O R 

A D E 

N A Z A R É 

JANUARI 

A 

P E R C U R S O O U 

R O T A 

C A P E L A NOSSA 

S E N H O R A DAS 

GRAÇAS, A T É A 

P R A I A D E 

F O R R O 

P O N T A DA 

I L H A D E CIMA. 

P R A I A DO 

C H I C O I L H A 

DO M E I O 

C A S A DA 

V E L H A , CASA 

DO NAL , C A S A 

DA 

V E L H A J \ U E R A 

NA, 

L E U N I L D E S , 

A M A D O R 

I L H A DO 

C A R M O , I L H A 

D A C A P I V A R A . 

J A N U Á R I A D E 

C I M A 

D E S T I N O 

N O S S A 

S E N H O R 

A DAS 

GRAÇAS 

I L H A 

G R A N D E 

NOSSA 

S E N H O R 

A D A S 

G R A Ç A S 

I L H A 

G R A N D E 

A R M É L I O 

S A N T O S 

A U E R A N 

A 

N O S S A 

S E N H O R 

A D E 

NAZARÉ 

JANUARI 

A 

K M 

D I A 

22 

1 8 

3 0 

2 5 

N"- D E A L U N O S 

2 2 

2 4 

13 

T O T 

A L 

1 8 

3 5 

2 4 

D E S C R I Ç Ã O 

D E 

T R A N S P O R 

T E 

T R A N S P O R 

T E F L U V I A L 

T R A N S P O R 

T E F L U V I A L 

T R A N S P O R 

T E F L U V I A L 

T R A N S P O R 

T E F L U V I A L 

N"- D E 

V M G E 

N S 

2 / M 

2 / T 

4 / M - T 

2 / M 

N ' 

M É D I O 

D E 

D I A S 

L E T I V 

O S 

M E N S A 

L 

2 2 

2 2 

2 2 

22 

V A L O R 

U N I T . 

L I C I T A D 

O 

R$ 

276 ,00 

Ri 
198 ,70 

R$ 

342 ,00 

Ri 
296 ,00 

V A L O R 

T O T A L 

L I C I T A D 

O 

RS 
6.072,00 

RS 
4.371,40 

RS 
7.524.00 

RS 
6.512,00 

/ 
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29 

NOSSA NOSSA 
SENHOR ILHA DA SENHOR 

A D E CAPIVARA POR A D E 
25 0 14 0 14 

NAZARÉ FORRA DE NAZARÉ 
25 0 14 0 14 

JANUÁRl BAIXO JANUARI 
A A 

TRANSPOR 

T E F L U V I A L 
2 /T 22 

R$ 
294,00 

R$ 

6.468,00 

P O L O 2 0 - C R I S T O R E I 

CRISTO REI 

SAÍDA 
P E R C U R S O O U 

R O T A 
D E S T I N O 

N»- D E A L U N O S 

M N 
T O T A 

L 

DESCRIÇÃO 

D E 

T R A N S P O R 

T E 

N>- D E 

V I A G E 

NS 

N ' 

MÉDIO 

D E V A L O 

D IAS R 

L E T I V UNIT. 

OS L I C I T 

MENSA A D O 

L 

V A L O R 

T O T A L 

L I C I T A D O 

CRISTO REI 

ILHA 

GRANDE 

SÃO 

SEBASTIÃO 

CRISTO REI 

B O C A D O 

MAMAURU 

CRISTO REI 

ILHA 

GRANDE 
24 20 20 

TRANSPOR 

T E F L U V I A L 
2 /T 22 

R$ 

297.0 

O 

R$ 
6.534,00 

CRISTO REI 

ILHA 

GRANDE 

SÃO JOÃO 

CRISTO REI 

ILHA 16 

GRANDE 

8 O 
TRANSPOR 

T E F L U V I A L 
2/M 22 

R$ 

246,0 

O 

R$ 

5.412,00 

P O L O 1 9 • PARANÁ D E B A I X O 

MARIA PINTO MARINHO 
N* 

MÉDIO 

N 
SAÍDA 

P E R C U R S O O U 

R O T A 
D E S T I N O 

K 

M 

D i 

Nfi- D E A L U N O S DESCRIÇÃO 

D E 

T R A N S P O R 

N«- D E 

V I A G E 

NS 

D E 

D I A S 

L E T I V 

V A L O 

R 

UNIT. 

VALOR 

T O T A L 

L I C I T A D O 
A 

T O T A 

L 

T E 

N«- D E 

V I A G E 

NS 
OS L I C I T 

VALOR 

T O T A L 

L I C I T A D O 

M T N 
T O T A 

L 
MENSA 

L 

A D O 

PROFESSO PROFESSO 

RA LAURA RA LAURA 

3 

9 

DIAS 

NOSSA 

SENHORA 

DAS 

GRAÇAS 

CRISTINA 

FELICÍSSIMO 

DIAS 

NOSSA 

SENHORA 

DAS 

GRAÇAS 

12 9 3 0 12 
TRANSPOR 

T E F L U V I A L 
4 /M-T 22 

R J 

275,0 

0 

R J 

6.050,00 

V A L O R M E N S A L L I C I T A D O R$ 68.325,40 

V A L O R T O T A L L I C I T A D O P A R A 8 ( O I T O ) M E S E S R$ 546.603,20 

1? 
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4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2626 - FUNDEB 
12.361.0010.2052-Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB-40%; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

2525 - Fundo Municipal de Educação; 
12.361.0010.2046 - Manutenção do Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE; 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
12.122.0010.2041 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. ": 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado, até o dia 20 de cada més vencido, através 
de conta bancaria do prestador de serviço e após a apresentação da Nota Fiscal na sede da 
SEMED, devidamente datadas e atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade e 
apresentação de folha de frequência dos serviços executados. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 
qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

de Débitos atualizadas. 
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suspensão dos pagamentos devidos peia PMO/SEMED, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido á contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentaçâo. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n 8.666/93. 

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8* 

do art. 65 da Lei n". 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

a: 

7.1.1. Prestar o serviço nas condições previstas no edital da licitação e seus anexos 
em especial no Termo de Referência e obrigatoriamente, atender a legislação vigente; 

7.1.2. A CONTRATADA se obriga a realizar as viagens todos os dias da semana, de 

Segunda a Sexta feira, e aos sábados letivos de acordo com o calendário letivo 2018/2019, 

ANEXO VIII do edital de licitação e quando de interesse escolar e programado pela SEMED, 

independente das condições meteorológicas, devendo chegar com os alunos nas escolas, 

durante o(s) seguinte(s) período(s): manhã, tarde e noite quando for o caso, permanecendo 

na escola até o término das aulas, e retornar aos locais de origem conduzindo os alunos 

diariamente. 

7.1.3. A CONTRATADA não poderá transportar alunos, caso o(s) condutores (s) não 

possua(m) Carteira Marítima exigida para o transporte contratado, bem como documen)açãOy. 

/ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

das embarcações e Curso de Conduto de Alunos, salvo por motivo de força maior, não puder 

efetuar o transporte, deverá em tempo hábil, providenciar o suprimento da falta, desde que 

previamente aceitos pela Prefeitura, cujas despesas, no caso, correrão por sua conta. 

7.1.4. A CONTRATADA será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente 

ou danos causados aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos serviços 

contratados, inclusive pagamento de indenizações devidas. 

7.1.5. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com a manutenção das 

embarcações (mecânica, segurança e limpeza) inclusive condutores, e que somente serão 

utilizadas embarcações de acordo com o objeto do presente termo. 

7.1.6. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.1.7. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, bem como Imposto e taxas incidentes sobre o contrato, além 

das despesas decorrentes de mâo de obra, materiais e equipamentos, assim como as 

despesas referentes aos seguros ou quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda 

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas presentes no contrato. 

7.1.8. A CONTRATADA fica obrigada e responsável pela observância às exigências da 

Marinha Mercante. 

7.1.9. Durante o percurso, não será permitido fumar dentro das embarcações, devendo ser 

colocado um cartaz com os dizeres: "PROIBIDO FUMAR"; 

7.1.10. A CONTRATADA fica proibida de transportar passageiros estranhos aos serviços 

prestados (CARONA) e principalmente produtos perigosos (inflamáveis). 

7.1.11. A Contratada nâo poderá transportar alunos, fora do horário das aulas, para qualquer 

outra atividade, sem autorização da SEMED por escrito, que se manifestará no caso de 

Projetos e Programas onde houver atividades em contra turno. Nâo poderá ocorrer o 

transporte de familiares de alunos, salvo nos casos autorizados por escrito pela SEMED. 

7.1.12. A CONTRATADA se obriga a mencionar em sua embarcação quando a serviço da 

Prefeitura do Município de Óbidos/SEMED, devidamente identificado, o seguinte dizer: 

"ESCOLAR". 
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7.1.13. A CONTRATADA deverá apresentar o laudo de vistoria técnica realizada pela 

Capitania dos Portos em cada semestre durante a execução do contrato. 

7.1.14. Em caso de quebra ou qualquer avaria das embarcações a Contratada deverá 

responsabilizar-se, substituindo-os no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de modo a evitar a 

interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 

7.1.15. A Contratada deverá observar o trato dos alunos como estabelecido no Estatuto da 

Criança e do Adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responder 

judicialmente por seus atos. 

7.1.16. A Contratada fica obrigada a Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ónus para 

o Município, qualquer monitor que, por solicitação da Fiscalização, nâo deva continuar a 

participar da execução dos serviços, desde que devidamente justificado. 

7.1.17. As embarcações deverão possuir equipamentos de seguranças como: Extintores de 

incêndio do C 0 2 e Pó Químico, caixa de materiais para primeiros socorros, Coletes Salva 

Vidas e bóias salva-vidas, estes dois últimos, observando as normas dos órgãos de controle 

e fiscalização; 

7.1.18. A prestação dos serviços ocorrerá nos dias e horários estipulados pela Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED e aos sábados letivos de acordo com o calendário letivo 

2018/2019; 

7.1.19. Todas as despesas com combustíveis, manutenções da embarcação, pagamento do 

condutor, monitor e todas as despesas com encargos e impostos, inclusive trabalhistas e 

previdenciários correrão por conta da prestadora de serviços. 

7.1.20. A contratada deverá fornecer embarcação que contenha o número de assentos 

compatível com o número de alunos que serão transportados, observado o assento do 

monitor. 

7.1.21. A Contratada fica obrigada a manter nas embarcações equipamentos e materiais 

necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços e em perfeitas condições de 

limpeza, uso e manutenção necessárias á execução dos serviços; 

7.1.22. O serviço de transporte escolar deverá estar à disposição das escolas em 

cumprimento ao estabelecido no Calendário Escolar; 

.7.1.23. O serviço de transporte escolar deverá também realizar o transporte dos alunos das 

escolas municipais para os eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, tais 
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como: torneios esportivos escolares, feiras Municipais, atividades da Semana da Pátria, e 

quaisquer outras atividades promovidas pela Secretaria Municipal de Educação, tudo 

conforme o projeto básico; 

7.1.24. A contratada deverá transportar alunos da rede Municipal e alunos do Sistema de 

Organização Modular de Ensino - SOME em suas rotas estabelecidas. 

7.1.25. A contratada fica obrigada no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos antes 

do início da prestação dos serviços, a realizar vistoria junto à Capitania dos Portos 

para verificação do cumprimento das exigências legais para a prestação dos referidos 

serviços e para a qual será emitido laudo/certificado de vistoria, para tanto a 

contratada deverá apresentar, entre outros requisitos: 

a) Cópia da Carteira Marítima dos condutores 
b) Cópia de certificado de curso especializado (para os condutores), nos termos da 
regulamentação da Marinha Mercante; 
c) Registro da embarcação como veículo de passageiros. 

7.1.26. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.27. Efetuar a execução do objeto desta licitação e emitir Notas Fiscais em nome da 

PMO/SEMED, de acordo com o prazo, as quantidades, especificação/descrição do objeto 

efetivamente executado, apresentando-o (s) à PMO/SEMED, bem como discriminar na 

mesma o local de execução, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.1.28. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do serviço, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

7.1.29. Comunicar, formal e Imediatamente, ao PMO/SEMED eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

7.1.30. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os 

pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciáría e 

fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

7.1.31. Atender, com a diligência possível, as determinações do PMO/SEMED, adotando 

todas as providências necessárias à regularização de faltas e Irregularidades verificadas; 

7.1.32. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados; 

7.1.33. Para a execução dos serviços, a contratada deverá cumprir todas as c o n d i ç õ e s / ^ / / 
e requisitos impostos no Termo de Referência. í y ^ / 
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento da contratada de acordo com os prazos estabelecidos em 
contrato; 
b) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da execução dos serviços; 
c) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
d) Comunicar imediatamente à contratada sobre qualquer irregularidade manifestada 
na execução dos serviços de transporte escolar. 
e) Proceder a fiscalização por meio da coordenação de transporte escolar e agir, no 
âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução dos 
serviços. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, nâo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado, sob 
pena de rescisão da presente avença. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização da execução dos serviços será expressamente 
acompanhada e fiscalizada pelo gestor da SEMED e pelo coordenador (a) de transporte 
escolar, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a execução do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento dos serviços de transporte escolar. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de Inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução 

dos serviços de transporte escolar. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por eia 
indicados. . 
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10.3. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o os 
veículos que executarão o objeto do contrato nos quais se verificarem vícios, defeito? ou 
incorreções que resultem da execução dos serviços ou de materiais empregados. 

10.5. O fiscal do contrato e da execução dos serviços de transporte escolar será o seguinte 

servidor: 

a) Moisés Soares dos Santos - Chefe de Divisão do Setor de Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, Decreto n" 88/2018. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade oa 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

8.666, de 1993. 

10.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.9. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o mesmo tome as 

devidas providências. 

11 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de execução dos serviços serão os mesmos constantes no 
Edital do Pregão Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED e seus anexos, em especial no termo 
de referência, no qual consta todas as especificações, quantidades e rota? ?. serem 
executadas, bem como todas as condições para a execução dos serviços de transporte 
escolar. 

11.2. A contrata deverá executar o objeto deste contrato de acordo com o item 7.1 deste 

contrato. , / 
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12-DA RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 
77 e 78, da Lei n" 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 
de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 
medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14- DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15- DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 049/2018/PMO/SEMED. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato é de 01/08/2018 à 31/12/2018, podendo ser 

prorrogado por mais 3 (três) meses de modo a contemplar o Calendário Letivo 

2018/2019 - Meio Rural Várzea, conforme anexo VIU do Edital do Pregão Presencial / 

íl 
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n° 049/2018/PMO/SEMED, por meio de Termo Aditivo nos termos previstos no Art. 57, 

da Lei n*" 8.666/93. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 
manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 01 de agosto de 2018. 

JAIME cmtA DA SILVA 
Secretário Municipal de &iíicação - Decreto: 0531/2018 

CONTRATANTE 

^ C l v A ^ cfi ^^^5^^ . 
IváKííson Vitira De Sousa - CPF: 643.269.502-34 

IRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA. - ME 
CNPJ: 17.958.567/0001-78 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: "Az/^^í^ rÀ ̂ <A>i^^r^ ^U^;-vfi/0- CPF:^h^ 'Í>c6/A('^ -

.....c..TLtua4T^?^í; 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.958.567/0001-78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/04/2013 

NOME EMPRESARIAL 
VIEIRA T R A N S P O R T E & SERVIÇOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VIEIRA T R A N S P O R T E & CONSTRUÇÃO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20- 4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21- 5-00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 • Atividades paisagísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R 1 5 D E NOVEMBRO 

NUMERO 
2548 

COMPLEMENTO 

CEP 
68.270-000 

BAIRRO/DISTRITO 
C E N T R O 

MUNICÍPIO 
ORIXIMINÁ 

UF 
PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NIL.C0NTABILIDADE@H0TMAIL.COM 

TELEFONE 
(93)9156-6660 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL £EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
AT IVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
18/04/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/12/2018 às 13:18:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 17.958.567/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:37:56 do dia 31/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/01/2019. 
Código de controle da certidão: 345E.835E.4B6E.F406 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Cer t i f icado de Regular idade do FGTS - C R F 

Inscr ição: 1 7 9 5 8 5 6 7 / 0 0 0 1 - 7 8 

Razão Social: V I E I R A T R A N S P O R T E E S E R V I Ç O S L T D A M E 

Nome Fantasla:viEiRA T R A N S P O R T E E C O N S T R U Ç Ã O 

Endereço: RUA 15 D E N O V E M B R O 2 5 4 8 / C E N T R O / O R I X I M I N Á / PA / 6 8 2 7 0 -

000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 05/12/2018 a 03/01/2019 

Cert i f icação Número: 2018120504522003053200 

Informação obtida em 13/12/2018, às 12:37:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .gov .b r 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 
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GOVHRNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 
Inscrição Estadual: 15.442.164-2 
CNPJ: i7.95X.567/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas dc 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome. cuja exigibilidade 
está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva dc Estado 
da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473. de 29 de setembro de 2006 . c 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 dc Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: l l :45:13dodia 13/12/2018 

Válida até: 11/06/2019 

Número da Certidão: 702018080648897-5 

Código de Controle de Autenticidade: 807BB83B.E2386BE3.159C3D0C.8FBDECF0 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
cm decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio dc consulta pública no endereço eletrônico www.scfa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCerlidao.action 
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SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 
Inscrição Estadual: I5.442.I64-2 
CNPJ: 17.958.567/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Piíblica Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identiftcado que vierem a ser apuradas, c 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome. 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:45:13 do dia 13/12/2018 

Válida até: 11/06/2019 

Nijmero da Certidão: 702018080648898-3 

Código de Controle de Autenticidade: F41B1 F86.FE357001 .EB07A96D.DDE 16896 

Observação; 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9*̂  da Instrução Nonnativa n.° 0019, de 5 de Oumbro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta piiblica no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida cm todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app-sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 



C!!^/r:ToÃo mtz:^-7^T7z. r^M-rro^ ^^^t^^zbt?^^^ 

Nome: V I E Í R Á TRANSPOaTE o SERVIÇOS LTDA 
(liATKI/- Z j r i I A I S ) CNPJ: 17.955.567/0001-78 

Certidão : 160615178/2013 
Expedição: 15/10/2CÍS, à? lõ:5/:00 
Va l i dade : 15/04/2015 - 180 {cer.to = o i t s n t a ) d i a s , oontadcs da data 
de sua expedição. 

C e r t i f l c a - 5 3 que VIE IRJ^ ÍSANSPOSa^b; £ SERVIÇOS LTOJ; 
{MATRIZ E FIL IAIS) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n ̂  

i7.3SS.S57/G0Cl-7S, NÃC GONSTJ. do Banco v . : ; i - r : a l da -..^vedoras 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão emitic.a ocra base ro a r t . 642-A da Coasoildaçâo das Leis do 
Traba lho , acras cantado pe la l e i 12.440, da 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução Àdrainistraciva 1470/2011 ao T r i b u n a l Super io r do 
1 r a o a 1 h o, de ,2 ̂ de a g c s u o de 2111. 
Os dados coneuar i tes des ta Certltão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
" r i o Li n a 1 £ d ĉ  T r a b a l h e e estão a t u a 1 i 2 a d o s até 2 ( d e i s ) d i a .o 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus es tabs iec i r r i en tcs , agêncdas o\ f i l i a i s . 
A aceitação des ta certidão c c n d i c i o n a - s e á verificação de sua 
a n t e n t l c i d a c e nc p o r t a i dc- T r i o u n s i S u p e r i o r õo T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / v v n . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão era i t ic ia ora-.uitarasn-te. 

INFORKAÇÃO I^2?0RTANT£ 
Do Banco N a o i o n a l de Tevedcres T r a b a l h i s t a s constara os dados 
necessários à Identificação das pessoas n a t u r a i s a jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s pe ran te a Justiça do Traba lho errante às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
aoo rdos ju-d l e i a i s t r a b a l h i s t a s , - i n c l u s i ^ ^ a r.o c o n c e r n e n t e aos 
i: e o o i h i m e n t c s p r e ir i d e n c i á r i c- s • a h o n c r á r i c- s . a c u s t a s , a 
emolumentos cu =. recc lh i raen tcs de cerrai nades era I s i ; cu decorrentes 
àe execução de acordos f i rmados pe ran te o ministério Público dc 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DO PARÁ 
PQDSR JUD!CiÀR!0 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ORtXIMtNÃ 
X X >0-0<>00000<X»0000<><>Ot ^ 

Eoifido Fópjm "Juc Luiz Antônio Laureano Diniz" 
Trav. Garfos Maria Teixeira. 754, Centro - OrTximiná'Pa. 

Cep.: 88.270000 Fone: {Oxx) 93 - 544-1299 

Maurício Botão de Macèoo - Diretor de Secretaria na Comarca de Oríxfmiríá 
PA, ©tc..., 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

Certifico, e dou fé. que usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, que dos arquivos deste Cartório Judicial, constatei que até a 
presente data NÂO CONSTA nenhuma açáo de FALÊNCIA, CONCORDATA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em nome de VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS 
LTDA. nome de fantasia VIEIRA TRANSPORTE & CONSTRUÇÃO, inscrita no 

•Cf^PJ N̂  17.958.567/0001-78 MATRiZ. sediads na Rua 15 de Novembro, n° 
2546, Baifro: Centro, CEP: 68.270-000. nesta cidade de Oriximiná. Estado do 
Pará. 



0 S I M P L E S 

Data da consulta: 02/08/2018 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s 

ÍB Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 17.958.567/0001-78 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: VIEIRA TRANSPORTE &SERVICOS LTDA 

(B Situação Atual 

Situação no Simpfes Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 18/04/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI • " 

fB t ̂  iodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções peio SiMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

© Agendamentos {Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem -

B Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem . . '_ , ' - _ _ 

I E\s Futuros (SIMEI) 

veotos Futuros no SiMEI: Não Existem 



FOLHA 

T E R M O D E A B E R T U R A 

L I V R O D I Á R t O 
N" de Ordem 3 

c tn tém este livro 78 folhas numeradas eletronícamente do número 1 a 78 e servirá 
de Livro Diano 3, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2017 a 31/12/2017 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2017 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado; 

Nome : VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA ^ 
En :o : RUA 15 DE NOVEMBRO, 2548 . 
Bairrj : CENTRO 
C.E.P. : 68270-000 
Cidade : ORIXIMINÁ / PA " 

Registrado na jucepa 
sob n" 15201454842 

Arquivado em 18/04/2013 " 

tnscnçào Estadual n" 154421642 
CN PJ. 17.958.567/0001-78 

Oriximina/PA, 01 de Janeiro de 2017 

DA COSTA DENIELMA Gt 
Contador 
C.P.F.; 358.924^B2J9 R G. : 12653225 SSP/AM 
C. R:er-HA=aT7720-O/P A 

IVANjlSON VIEIRA DE SOUSA 
'sócio ADMINISTRADOR 
C.P.F.- 643.269.502-34 R.G.: 2744235 PC/PA 

JUNTA COMERCIAL tXjfiSTADO DO PARÁ 
y UNIDAOe DE5C0NCEN 

^ Termo de Auíentí 
o pift»me livfVficha. pof mim enaminaa 
lASísIaçso om vgor «m SBIJ» lermos de s 

A D E S A N T A R É M 

,ãO ^8/006714-fi 
'do, acna-sa em confotmidad» com a 

o Bncerramorilo. 

'JOK CORRÊA REGO 
A DO REGISTRO MERCANTIL 

;>H!An;LiDA\Dl 



B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 

RUA 15 DE NOVEMBRO. 2548 - C E N T R O - C E P : 68270-000 

ORIXIMINÁ / PA 

C N P J : 17.958.567/0001-78 

Local de Registro : jucepa 

Período de Movimento : JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 

Inscrição Estadual : 154421642 

Data de Registro : 18/04/2013 Número de Registro: 15201454842 

î Olha: 76 

ATIVO 

C I R C U U N T E 

D I S P O N Í V E L 

C A I X A 

^ B A N C O S C O N T A M O V I M E N T O 

C R É D I T O S 

C L I E N T E S 

C O N T A S C O R R E N T E S - Q U O T I S T A 

E S T O Q U E S > 

E S T O Q U E S D E M E R C A D O R I A S 

A T I V O N A O C I R C U L A N T E 

I M O B I L I Z A D O 

I M O B I L I Z A D O E M U S O 

T O T A L DO ATIVO =====> 

1.714.729.46 D 

1.951.741.10 D 

1.551.505.78 O 

400.235,32 D 

255.043,64 C 

1.260,00 D 

256.303,64 C 

18.032,00 D 

18.032,00 D 

7.000,00 D 

7.000,00 D 

7.000,00 D 

1.721.729,46 D 

PASSIVO 

C I R C U L A N T E 

F O R N E C E D O R E S G E R A I S 

F O R N E C E D O R E S 

P A T R I M Ó N I O L I Q U I D O 

C A P I T A L S O C I A L 

C A P I T A L S O C I A L S U B S C R I T O 

L U C R O O U P R E J U Í Z O N O E X E R C Í C I O 

L U C R O N O E X E R C Í C I O 

5.000.00 D 

5.000,00 D 

5.000,00 D 

1.726.729,46 C 

400.000,00 C 

400.000.00 C 

1.326.729.46 C 

1.326.729.46 C 

TOTAL DO PASSIVO 1.721.729,46 C 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

As informações foram extraídas das folhas n' 1 a 78 do Livro Diário n° 3, registrado na Junta Comercial do Estado do Pará, 

sob n° , em / / 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 

A empresa não possui Auditona independente. 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Atrvo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de: 

R$ 1.721.729.46 ( Um Milhão e Setecentos e Vinte e Um Mil e Setecentos e Vinte e Nove Reais e Quarenta e Seis Centavos ) 

ORIXIMINA/PA, 31 de DEZEMBRO de 2017 

DENIELMA GUIMAlÇAEíí DA COSTA 

CONTADOR 

C P F. 358,924,632^9 RG 12653225 SSP/AM 

Ç.R.C. P A - O I / y / U j ^ j ^ ^ ^ g ^ j f e C í S t a 

iLNILSpN VIEIRA'DE SOUSA 
ÍCIOADMINISTRADOR 

IVANIL 

soSo 
C.P.F, 643.269.502-34 

R.G. ,2744235 PC/PA 

7 Ú 



D E M O N S T R A Ç Ã O D O R E S U L T A D O D O E X E R C Í C I O E M 3 1 / 1 2 / 2 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 

RUA 15 DE NOVEMBRO. 2548 - C E N T R O C E P : 68270-000 

ORIXIMINA/PA 

CNPJ / CEI 17.958.567/0001-78 Inscrição Estadual: 154421642 

Local de Registro: jucepa Data do Registro: 18/04/2013 

Período Movimento: JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 

j ? G-W.20í|O\ 

- Ore 

N^do Registro: 15201454842 

0033 

FOLHA: 77 

Receita Bruta de vendas e/ou serviços 

SERVIÇOS P R E S T A D O S 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 

(=) Lucro Bruto 

(-) D e s p e s a s Operac ionais 

A L U G U E I S 

=) Lucro Operacional 

(=) L U C R O LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

2.204.561,29 

30.946,00 
E N E R G I A E L E T R I C A 3.180,00 
HONORÁRIOS CONTABEIS 5.400,00 
SERVIÇOS P R E S T A D O P E S S O A FÍSICA 844.970,59 
SERVIÇOS P R E S T A D O S P E S S O A JURÍDICA 4.590,75 

S I M P L E S 7.174,53 

MATERIAL DE LIMPEZA 368.95 
MENSALIDADE DE INTERNET 783.50 
D E S P E S A S COM CARTÓRIO 90.00 
S E G U R O S -2.000,17 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 100.10 

D E S P E S A S COM ALIMENTAÇÃO 300,30 

D E S P E S A S COM COMBUSTÍVEL 60.474,34 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 13.259,42 

D E S P E S A S COM T R A N S P O R T E S /V IAGEM 380.00 

MATERIAL DE INFORMÁTICA 60.00 

D E S P E S A S D I V E R S A S 2.645,45 

D E S P E S A S COM MATERIAL DE U S O E CONSUMO 2,75 

D E S P E S A S COM EXAME MEDICO 50,00 

P A R C E L A DE V E I C U L O 8.000,00 

TARIFAS BANCARIAS 1.226,28 

2.204.561.29 

2.204.561,29 

2.204.561,29 

889.087.34 

7.174,53 

84.514,64 

1.226,28 

1.222.558.50 

1.222.558,50 

Sob as penas da Lei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

As informações foram extraídas das folhas n" 1 a 73 do Livro Diário n" 3, registrado na Junta Comerciai do Estado do Pará, 

sob n°, em / / . 

A empresa não possui Conselho Fiscal instalado, 

A empresa não possui Auditoria independente. 

ORIXIMINA/PA. 31 de Dezembro de 2017 

DENIELMA GUIMARA, 

CONTADOR 

C.P.F, 358.924 

C.R.C. :PA-0177 

TA 

12653225 SSP/AM 

L Z 

IVANII 

SOCIC 

SON V1E 

ADMINi; 

RA DE SOUSA 

TRADOR 

C.P.F. .643.269.502-34 

R.G. :2744235 PC/PA 

Cl3iiÍi,;i-!iíU.-• ;.liJ-!>/'D--?A 



FOLHA: 

T E R M O D E E N C E R R A M E N T O 

L I V R O D I Á R I O 

N" de Ordem 3 

Contém este livro 78 folhas numeradas eletronícamente do número 1 a 78 e serviu 
de Livro Diário n° 3, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2017 a 31/12/2017 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2017 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

VIEIRA mANSPORTE & SERVIÇOS LTDA 
RUA 15 DE NOVEMBRO, 2548 
CENTRO 
68270-000 
ORIXIMINÁ / PA 

Registrado na jucepa 
sob n" 15201454842 

Arquivado em 18/04/2013 

inscrição Estadual n" 154421642 
C.N.P.J. n" 17.958.567/0001-78 

DENIELMA 
Contador 
C.P.F.: 358.924 

c.R.cTFmu'1 
\S DA COSTA Í32-49 

ÍO-O/PA 
R.G- : 12653225 SSP/AM 

Oriximina/PA, 31 de Dezembro de 2017 

ÍNILSON VIEIRA DE SOUSA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. : 643.269.502-34 R.G.: 2744235 PC/PA 



VIEIRA TR NSPORTE &CONSTRUÇAO 
VIEIRA TRA -SPORTE & SERVIÇOS LTDA-ME 

CN^J N° 17.958.567/0001-78 

PLANILE CONSOLIDADA TRANSPORTE E SCOLAR VARZ - A 2018 

Objetivc Contratação de pessoas Jurídicas pare , «-staçâo de serviços de transporte escolar por meio de Embc- -rações fluviais a ser executado na Zona Rural na 
região di órzea durante o periodo do ano letivo d 018, incluindo o forrecimento de combustível, condutor e auxiliar com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, 
para ate 'er as demandas da Secretaria Municipr 'e Educação - SEMFD, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

POLO 18 SÃO RAIMUNDO 
ARISTIDE DE AQUINO VIEIRA 

POLO 17-

S :da Percurso ou 
Rota 

Destino 
h VI 
E'a N°-de Munos 

Descrição 
de 

Transporte 

N^-de 
Viage 

ns 

N° de 
dias 

letivos 
mensal 

Valor iR$) 
Diário Valor (R$) Mensal 

M T N Total 

16 
S uel 

de ' :juiar 
M les 

Santa Rita, 
Imperial. 
Fazenda 
Poranga 

Samuel de 
Aguiar 
Montes 

•6 3 12 0 15 Transporte 
fluvial - Barco 4/M-T 22 

R$ 230,00 
(Duz< itos e 
Trintu Reais 

R$ 5.060, 0 (Cinco 
Mil e Sessenta 

Reais) 

PAUPIXUNA 
PERPETUA FIGUEIRA 

Percurso ou 
Rota 

Destino Ca N"- de A' inos 
Descrição 

de 
T a, iporte 

N"- de 
Viagens 

N" de 
dias 

'•-tlvos 
mensal 

Valor(PS) r iár io Valor 
(R$) M.-sal 

— S L > ^ Ó \ 



( 
M T N Total 

20 
Perpétua 
Figueira 

Vila Vieira 

Estrema Vila , 
Vieira, Vila 

Baibosa 

Perpétua 
•"Igueira Vila 

Vieira 
20 7 10 0 17 

Transporte 
fluvial -
Pajara 

4/M-T 22 
R$ :F'6.00 

{Treze *os e 
Dez< -seis 

Peais) 

R$ 6.952,00 ( 
Seis Mil 

Novece ntos e 
Cinquenta e Dois 

Reais) 
POLO 1 8 - . 

NOSSA SENHO 
JANUARIA 
RA DE NAZARÉ 

N"- Saída 
Percurso ou 

Rota 
Destino 

KM 
Dia 

N°- de Alunos 
Descrição de 
Transporte 

N"- de 
Viagens 

N" de dias 
letivos 
mensal 

Valor (P$) 
Diário 

Valor 
(R$) Mensal 

M T N Total 

22 

Maria 
Zibia de 
Andrade 

Vieira 
Ipaupixun 

a 

Vila Poranga 

Maria Zibia 
de Andrade 

Vieira 
Ipaupixuna 

20 7 21 0 28 Transporte fluvial -
Barco 4/M-T 22 

R$ 335,00 
(Trezentos e 

trinta e cinco 
cais) 

R$ 7.370.00 (Sete 
mil trezentos e 
setenta reais) 

23 

Nossa 
Senhora 

das 
Graças 

Ilha 
Grande 

Capela 
Nossa 

senhora das 
Graças, até a 
praia de fora 

Nossa 
Fenhora das 
Graças Ilha 

Grande 

22 9 0 0 9 Transporte fluvial -
Bajara 2/M 22 

R$ 376,00 
(Duze tos e 

setenta J Seis 
Reais) 

R$ 6.072,00 (Seis 
mil e Setenta e Dois 

Reais) 

24 

Nossa 
Senhora 

das 
Graças 

Ilha 
Grande 

Ponta da Ilha 
de cima, 
Praia do 

Chico Ilha do 
meio 

Nossa 
Penhora das 
Graças Ilha 

Grande 

18 0 18 0 18 Transporte fluvial -
Bajara 2fT 22 

R$ '38,70 
(Conto e 

Noventa • Oito 
F ais e 
S tenta 

Centavos) 

R$ 4.371,40 (Quatro 
Mil Trezentos e 

Setenta e Um Reais 
e Quarenta 
Centavos) 

25 
Armélio 
Santos 

Auerana 

Casa da 
velha, casa 

do Nal, Casa 
da 

Velha Auera 
na. 

Armélio 
Santos 

Auerana 

30 22 13 0 35 Transporte fluvial -
Barco 

4/M-T 22 
R$ : 2,00 

(Trezi *os e 
quD ta e 
Dois ais) 

R$ 7.524,ro (Sete 
mil quinh. . tos e 

virte e quatro reais) 



Leunildes, 
Amador 

26 

Nossa 
Senhora 

de Nazaré 
Januaria 

Ilha do 
Carmo, Ilha 
da capivara. 
Januária de 

cima 

Nossa 
Senhora de 

Nazaré 
Januaria 

25 24 0 0 24 
Transporte fluvial -

Barco 
2/M 22 

R$ 296,00 
(Duzentos e 

Noventa e Seis 
Reais) 

R$ 6.512,00 (Seis 
mil quinhentos e 

Doze Reais) 

29 

Nossa 
Senhora 

de Nazaré 
Januaria 

Ilha da 
capivara por 
fora de baixo 

Nossa 
Senhora de 

Nazaré 
Januaria 

25 0 14 0 14 
Transporte fluvial -

Barco 
2/T 22 

R$294,00 
(Duzentos e 

noventa e 
Quatro Reais) 

RS 6.468,00 (Seis 
MH Quatrocentos e 

Sessenta e Oito 
Peais) 

POLO 20 -
CRISl 

CRISTO REI 
rO REI 

Saída 
Percurso ou 

Rota 
Destino 

KM 
Dia 

N°- de Alunos 
Descrição de 
Transporte 

N" de 
Via^ ns 

N" de 
dias 

letivos 
mensal 

Valor (R$) Diário 
Valor 

(PS) Mensal 

M T N Total 

32 
Cristo Rei 

Ilha 
Grande 

São 
Sebastião 
cristo rei 
boca do 

mamauru 

Cristo Rei 
Ilha Grande 

24 0 20 0 20 
Transporte fluvial 

- Bajara 
2/T 22 

R$297,00 
(Duzentos e 

noventa e sete 
reais) 

R$ 6.334,00 (Seis mil 
quinh' ntos e tr nta e 

quatro reais) 

33 
Cristo Rei 

Ilha 
Grande 

São Jr âo 
Cristo Rei 

Ilha Grande 
16 

8 0 0 8 
Transporte fluvial 

- Bajara M 22 

R$ 246,00 
(Duzentos e 

quar nta e se s 
reaí ) 

R$ 5.412,00 
(Cinco mil 

quatr centos e doze 

, , ç . ^ M í / ^ ^ ^ «ais) 

\y^^ 
. X s . . y y 



( ( 
POLO 19 PARANÁ DE BAIXO 

MARIA PINTO MARINHO 

N«- Sa ida 
Percurso 
ou Rota 

Destino KM Dia N°- de Alunos Descrição de 
Transporte 

N"- de 
Viagens 

N* de 
dias 

letivos 
men.al 

Valor (R$) Diário Valor 
(RS) Mensal 

M T N Total 

39 

Professor 
a Laura 

Dias 
Nossa 

Senhora 
das 

Graças 

Cristina 
Felicíssimo 

Professora 
Laco Dias 

Nossa 
Senhora 

das Graças 

12 9 3 0 12 Transporte fluvial 
- Bajara 4/M-T 22 

R$ 275,00 
(Duzentos e 

setenta e cinco 
reais) 

R$ 6.050,00 (Se's mil 
e cinquenta . cais) 

VALOR MENSAL TOTAL: (Sessenta e Oito Mil Trezentos e Vinte e Cinco Roais e Quarenta Centavos) R$ 68.325,40 

Óbidos, / /2018 

Representante Legal da Empresa Vieira Transporte & Serviços LI DA 
RG N9 2744235-SSP/PA 

IVANILSON VIEIRA DE SOUSA 



( ( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SKTOK DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N*. 05.131,180/0001-64 - hoiie: (93) 354/ 1550 

Trav. Bom Jesus, s/n - Centro - Óbidos - PA-CEP; 68.250-000 

:MPRI:SA: 

C NIM: 

I;MI)ERI:(,'(): 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍD!cÃ| 

18.749.442/0001-09 
AMARAL i VASCONCELOS LTOA-ME 
Av. Prefeito Nelson Souza, N** 1643 

Bairro Perpetuo Socorro 
CEP.: 6&-250-000 

\s PA 

PESQUISA Di: PRE(. O 

Objctivo: A presente pesquisa tem como objetivo contratação de pessoas .luridieas para prestação de serviços de transpoile escolar por meio de Embarcações fluviais a ser 
executado na /ona Rina! na região de vár/ea durante o período do ano letivo de 2019 (comportando 200 dias letivos). incluindo o fornecimento de combustível, marinheiros e 
auxiliares com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as demandas da Secrelarin Municipal de Educação - SEMED. 

POLO 10 CURIMI ) 
SÀO FRANCISCO-MARIA TEREZA 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N"- DE ALUNOS DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA 

M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

I 
ESCOLA SÃO 
FRANCISCO-

MARIA TEREZA 

IGARAPÉ MARIA 
TEREZA. EM FRENTE 
A BOCA DO PARU. 
I:M FRENTE: AO 
BARCO VELHO 

E:SCOI.A SÃO 
ERANCISCO-

MARIA 
TEREZA 

18 23 0 0 23 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 A^ 



POLO 21 COSTA DO PARU 
AN l ÒNIO TEIXEIRA 

SAÍDA PERC URSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N "- DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N D E 
viAc; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS 
) MENSAL SAÍDA PERC URSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N Total 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N D E 
viAc; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS 
) MENSAL 

2 
ANIÔNIO 

TEIXEIRA NOSSA 
SENHORA DAS 

GRAÇAS 

NÚCLEO NOVO. 
NOSSA SENHORA 

DAS CiRAÇAS. 
FAZENDA JANGADA 

ANIÔNIO 
TEIXi;iRA 

NOSSA 
SF.NHORA 

DAS CiRAÇAS 

22 17 0 0 17 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 22 

3 

ANTÔNIO 
TEIXEIRA NOSSA 

SENHORA DAS 
GRAÇAS 

NÚCLEO NOVO. 
NOSSA SENHORA 

DAS CiRAÇAS 
SAGRADO CORAÇÃO 

DE JESUS 

ANTÔNIO 
TEIXEIRA 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 

32 0 21 0 21 
IRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T 22 

4 

SAGRADO 
CORAÇÃO DE 

JESUS COSTA DO 
PARÚ 

BOCA DO PARÚ 
CASA DO PEPE 

ESPOSO DA 
PROFESSORA 

IVANEIDE NÚCLEO 
NOVO 

SAGRADO 
CORAÇÃO DE 
JESUS COSTA 

DO PARÚ 

40 13 4 0 17 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 

AP 



( PÓLOS 22 SÃO LAZARO ( 
CACILDA PINHEIRO 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N"- DE ALUNOS 
N"- DE 
VIAG 
ENS 

N°DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MKNSAL 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA M T N TOTAL 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N°DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MKNSAL 

5 

CACILDA 
PINHEIRO SÃO 

LAZÁRO 

SANTA CRUZ 
CASA DA ADREAN 

CACILDA 
PINHEIRO 

SÀO LAZÁRO 
10 5 0 0 5 TRANSPORTE 

ELUVIAL 
2/M 22 

6 

CACILDA 
PINHEIRO SÃO 

LAZÁRO 

SANTA CRUZ 
CASA DA ADREAN 

CACILDA 
PINHEIRO 

SÃO LAZÁRO 
10 0 13 0 13 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T 22 
5501^ 

7 
CACILDA 

PINHEIRO SÀO 
LAZÁRO 

LIVRAMENTO. 
IGARAPÉ AÇÚ. 
SANTA CRUZ 

CACILDA 
PINHEIRO 

SÃO LAZÁRO 
24 17 32 0 49 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 3^ 

8 LIVRAMENTO IGARAPÉ AÇÚ. SÃO 
LAZARO LIVRAMENTO 15 10 10 0 20 TRANSPORTE 

ELUVIAL 4/M-T 22 

9 
PEDRO 

CARVALHO DE 
MORAES 

MURATUBA GRANDE 
PEDRO 

CARVALHO 
DE MORAES 

18 11 0 0 11 TRANSPORTE 
ELUVIAL 

2/M 22 

V 
Vv,:}\UR4^ 

% % 
\dr ^. á? 

'Sotto'. 



( C 

PÓLOS 22 SAO LAZARO 

ANTÓNIO CARVALHO DL MORAES 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N D E ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N "- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 

VALOR(R$) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N "- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 

VALOR(R$) 
MENSAL 

10 ANTÔNIA 
CARVALHO DE 

MORAES 
MURATUBINHA 

SILVINHO. JACKSON, 
IGARAPÉ 

MURATUBINHA. 
ZECA 

ANTÔNIA 
CARVALHO 
DE MORAES 
MURATUBÍN 

HA 
20 22 14 0 36 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 

1 1 ANTÔNIA 
CARVALHO DE 

MORAES 
MURATUBINHA 

IGARAPÉ 
MURATUBINHA. 

ZECA 

ANTÔNIA 
CARVALHO 
DE MORAES 
MURATUBÍN 

HA 
20 21 1 1 0 32 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 0 ° 

ú 

1V< 



POLO 16 SAO RAIMUNDO 
f AKISI IDi ; AQUINO VIEIRA í 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

\ DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N« DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N« DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

12 

ESCOLA 
CASSILDA 
HELENA 

RODRIGUES-
TR IN DA DE 

JOÃO PATO. 
TRINDADE DE 

BAIXO. PORTO DA 
DONA EDNA. 

ESCOLA 
CASSILDA 
HELENA 

RODRIGUES 
TRINDADE 

28 
9 18 0 27 TRANSPORTE 

ELUVIAL 4/M-T 22 

f 

ó^ 

13 
ESCOLA 

ARisriDE DE: 
AQUINO VIEIRA 
SÀO RAIMUNDO 

LIVRAMENTO. JÕAO 
PATO 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO 
VIEIRA SÃO 
RAIMUNDO 

15 24 0 0 24 TRANSPORTE 
ELUVIAL 2/M 22 

14 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO VIEIRA 
SÃO RAIMUNDO 

VILA ROBERTA 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO 
VIEIRA SÃO 
RAIMUNDO 

10 0 18 0 18 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T 22 

15 ARISTIDE DE 
AQUINO VIEIRA 
SÃO RAIMUNDO 

BOCA SAN TA NÍNHA 
ARISTIDE DE 

AQUINO VIEIRA 

ARISTIDE DE 
AQUINO 

VIEIRA SÃO 
RAIMUNDO 

18 26 18 0 44 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 / 
A'-

A -

16 SAMUEL DE 
AGUIAR MONTES 

SANTA RITA 
IMPERIAL. I'A/ENDA 

PORANGA 

SAMUEL DE 
AGUIAR 
MONTES 

16 3 12 0 15 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 f y f 
y ^ 
—y^í^ 



POLO 17-IPAliPIXllNA 
PERPÉTUA I lUUEIKA 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N"- DE ALUNOS 
N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL 

17 DOM PEDRO 1 
VILA BARBOSA 

IMPERIAL FAZENDA 
LÍDER, VILA 
BARBOSA 

DOM PEDRO 1 
VILA 

BARBOSA 
15 13 0 0 13 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 22 
3-

18 PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 

IMPERIAL FAZENDA 
LÍDER, VILA 
BARBOSA 

PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
15 0 5 0 5 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T 22 

r 
( i h ' ' 

u 

19 
PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
DIFIRINO VILA 

VIEIRA 
PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
12 32 16 0 48 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 
[p ̂ , , y 

20 
PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 

ESTREMA VILA 
VIEIRA VILA 
BARBOSA 

PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
20 7 10 0 17 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 c 

21 
MARIA ZIBIA DE 

ANDRADE 
VIEIRA 

IPAUPIXUNA 
SÃO JORGE 

MARIA ZIBIA 
DE ANDRADE 

VIEIRA 
IPAUPIXUNA 

20 22 17 0 39 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 

22 

MARIA ZIBIA DE 
ANDRADE 
VIEIRA 

IPAUPIXUNA 
VILA PORANGA 

MARIA ZIBIA 
DE ANDRADE 

VIEIRA 
IPAUPIXUNA 

20 7 21 0 28 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 

y <\} 

y M % 



POLO 18-JANUARIA / 
' NOSSA Sl íNI lORA D l i N A / A R I - ' 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N '-DE ALUNOS N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
(R$) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
(R$) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL 

23 
NOSSA SlíNHORA 

DAS GRAÇAS 
ILHA GRANDE 

CAPELA NOSSA 
SENHORA DAS 

GRAÇAS, AI É A PRAIA 
DE FORRO 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 
ILHA 

GRANDE 

22 9 0 0 9 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 / í A 

24 
NOSSA SENHORA 

DAS GRAÇAS 
ILHA GRANDE 

PONTA DA ILHA DE 
CIMA. PRAIA DO 

CHICO ILHA DO MIJO 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 
ILHA 

GRANDE 

18 0 18 0 18 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/T 22 / 

25 ARMÉLIO 
SANTOS 

AUERANA 

CASA DA VELHA. 
CASA DO NAL. CASA 

DA VELHA.AUERANA. 
LEUNILDES. AMADOR 

ARMÉLIO 
SANTOS 

AUERANA 
30 22 13 0 35 

TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 f 

26 
NOSSA SENHORA 

DE NAZARÉ 
JANUARIA 

ILHA DO CARMO. ILHA 
DA CAPIVARA. 

JANUÁRIA DECIMA 

NOSSA 
SENHORA DE 

NAZARÉ 
JANUARIA 

25 24 0 0 24 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 

> 

y ^ 

27 
NOSSA SENHORA 

DE NAZARÉ 
JANUARIA 

ILHA DO CARMO. ILHA 
DA CAPIVARA. 

JANUÁRIA DECIMA 

NOSSA 
SENHORA DE 

NAZARÉ 
JANUARIA 

25 0 49 0 49 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/T 22 

28 
NOSSA 

SENHORA DE 
NAZARÉ 

JANUARIA 

ILHA DA CAPIVARA 
POR FORRA. 

NOSSA 
SENHORA 

DE NAZARÉ 
JANUARIA 

25 13 0 0 13 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/M 22 / / 

19 
NOSSA 

SENHORA DE 
NAZARÉ 

JANUARIA 

ILHA DA CAPIVARA 
POR FORRA.DE 

BAIXO 

NOSSA 
SENHORA 

DE NAZARÉ 
JANUARIA 

25 0 14 0 14 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 

/ 
2zr C r ' f ̂  



1 1 
r r 

POLO 2»-CRISTO REI 
C RISTO Ri:) 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N"- DE ALUNOS 
N - DE 
VIA(; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N - DE 
VIA(; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL 

30 CRISTO REI BOCA DO PIABA CRISTO REI 24 15 14 0 29 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 ff 

31 CRISTO REI 
ILHA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO, 
PEDRO ESTANISLAU. 
CRISTO REI BOCA DO 

MAMAURU 

CRISTO REI 
ILHA 

GRANDE 
24 35 0 0 35 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 22 

32 CRISTO REI 
ILHA GRANDE 

SÀO SEBASTIÃO 
CRISTO REI BOCA DO 

MAMAURU 

CRISTO REI 
ILHA 

GRANDE 
24 0 20 0 20 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T 22 f<p 
33 CRISTO REI 

ILHA GRANDE SÃO JOÃO 
CRISTO REI 

ILHA 
GRANDE 

16 8 0 0 8 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 

7 

34 
LUIZ MARTINS 

JÚNIOR 
PIABA 

CASA ISALTINO. 
PORTO DO 

JOAQUIZINHO 

LUIZ 
MARTINS 
JÚNIOR 
PIABA 

12 19 0 0 19 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 ff 

1 4 
xCt^3U/?> 

/<£2- o POLI 0 19 -PARANÁ DE BAIXO ^ \ 
4ARIA PIN rO MARINHO T ^ ^ ^ \ 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO 

N "- DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAC; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENSA 

L 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 

•yS!lQ^4y 
VALOR(R$) 
MENSAL 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA M T N TOTAL 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAC; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENSA 

L 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 

•yS!lQ^4y 
VALOR(R$) 
MENSAL 

5 
MARIA PINTO 

MARINHO 
PARANÁ DE 

líAlXO 

BOCA DA PIABA 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

32 8 9 0 17 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 

1 
y 



36 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

IGRI JA DA PAZ SÃO 
PI DRO LIMITE 

ÓBIDOS CURUA 

MARIA PINTO 
MARINI' 

PARANÁ Dl. 
BAIXO 

33 9 14 0 23 RANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 fA 

37 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

CASA DO DINHO 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

IO 0 13 0 13 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/T 22 ff 

38 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

CRISTINA 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

10 0 19 0 19 TRANSPORTE 
FLUVIAL 

2/T 22 

39 
PROFESSORA 
LAURA DIAS 

NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS 

CRISTINA 
FELICÍSSIMO 

PROFESSORA 
LAURA DIAS 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 

12 9 3 0 12 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 f , ff 

V 
40 

ANTÔNIO PINTO 
DE BARROS 
IGARAPÉ DO 

PINTO 

DINHO DOS 
PINTINHOS 

ANTONIO 
PINTO DE 
BARROS 

IGARAPÉ DO 
PINTO 

20 13 10 0 23 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 

1 <A 

y y - 0 3 ? Á 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOH Ui: TKANSPOKTF. FSCOLAK 
CNPJ N«, 05.131,180/0001-54-Fone: (93) 3547 1550 

Trav. Bom Jesus, s/n-Centro-Óbidos - PA-CEP; 68.250-000 

EMI 

CNPJ 

.R,.;SA:JC1. 6 - P J M / C L ^ "iVlAMX^ 

'J: 

EMDERRÇO: 

PESQUISA DE PREÇO 

Objctivo: A presente pesquisa tem eomo objetivo contratação dc pessoas Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar por meio de Embarcações lliix lais a ser 
executado na Zona Rural na região de várzea durante o período do ano letivo de 2019 (comportando 200 dias letivos). incluindo o tbrnecimento de combuslíveL marinheiros e 
auxiliares com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

POLO lOCURUMU 
SÃO í RANCISCO-MARIA I IÍKEZA 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N'- DE ALUNOS DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA 

M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

1 
ESCOLA SÀO 
FRANCISCO-

MARIA TEREZA 

IGARAPÉ MARIA 
l EREZA. I;M FRENTE 
A BOCA DO PARÚ. 

EM FRHNTi; AO 
BARCO VELHO 

ESCOLA SÀO 
FRANCISCO-

MARIA 
1EREZA 

18 23 0 0 23 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/M 22 



POLO 21 C OSI A DO PARU 
AN IÔNIO lUIXHIRA 

N" SAÍDA PERC URSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
viAc; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(R$) 

DIÁRIO 
VAL()R(RS 
) MENSAL 

0 

1 

N" SAÍDA PERC URSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA M T N Total 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
viAc; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(R$) 

DIÁRIO 
VAL()R(RS 
) MENSAL 

0 

1 

2 
ANTÔNIO 

TEIXEIRA NOSSA 
SENHORA DAS 

GRAÇAS 

NÚCLEO NOVO. 
NOSSA SENHORA 

DAS GRAÇAS. 
FAZENDA JANGADA 

ANTÔNIO 
n;ixi ; iRA 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 

22 17 0 0 17 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 moo 0 

1 3 

ANTÔNIO 
TEIXEIRA NOSSA 

SENHORA DAS 
GRAÇAS 

NÚCLEO NOVO. 
NOSSA SENHORA 

DAS GRAÇAS 
SAGRADO CORAÇÃO 

DEJESUS 

ANTÔNIO 
TEIXEIRA 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 

32 0 21 0 21 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/T 22 3>00,CO 

0 

1 

4 

SAGRADO 
CORAÇÃO DE 

JESUS COSTA DO 
PARÚ 

BOCA DO PARÚ 
CASA DO PEPE 

ESPOSO DA 
PROFESSORA 

IVANEIDE NÚCLEO 
NOVO 

SAGRADO 
CORAÇÃO DE 
JESUS COSTA 

DO PARÚ 

40 13 4 0 17 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 350, Oto 9 , 9 ( 3 ? , ^ 

0 

1 

â ÍÉB::.. 1 



PÓLOS 22 SAO LAZARO 
CACILDA PINHEIRO 

N" SAÍDA 
PERCURSO OU 

ROTA DESTINO 
KM 
DIA 

N"- DE ALUNOS 

M N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N' - DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

CACILDA 
PINHEIRO SÀO 

LAZÁRO 

SANTA CRUZ 
CASA DA ADREAN 

CACILDA 
PINHEIRO 

SÀO LAZÁRO 
10 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 22 Moco 

CACILDA 
PINHEIRO SÀO 

LAZÁRO 

SANTA CRUZ 
CASA DA ADREAN 

CACILDA 
PINHEIRO 

SÀO LAZÁRO 
13 13 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T Moo 

CACILDA 
PINHEIRO SÀO 

LAZÁRO 

LIVRAMENTO, 
IGARAPÉ AÇÚ, 
SANTA CRUZ 

CACILDA 
PINHEIRO 

SÀO LAZÁRO 
24 17 32 49 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 £, (oQ:)i(Z> 

LIVRAMENTO IGARAPÉ AÇU, SAO 
LAZARO LIVRAMENTO 15 20 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 300,00 

PEDRO 
CARVALHO DE 

MORAES 
MURATUBA GRANDE 

PEDRO 
CARVALHO 
DE MORAES 

I 1 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 mp 

T-' ' - ^— cr 



^ % \ 
< ( 

' k 

P( 

ANTÒ 

)LOS 22 SAO LAZARO 

MIO CARVALHO DL MORALS 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N - DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N D E 
viA(; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N D E 
viA(; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

10 ANTÔNIA 
CARVALHO DE 

MORAES 
MURATUBINHA 

SILVINHO. JACKSON. 
IGARAPÉ 

MURATUBINHA. 
ZECA 

ANTÔNIA 
CARVALHO 
DE MORAES 
MURATUBÍN 

HA 

20 22 14 0 36 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
4/M-T 22 5Ò0i(D 

]) ANTÔNIA 
CARVALHO DE 

MORAES 
MURATUBINHA 

IGARAPÉ 
MURATUBINHA, 

ZECA 

ANTÔNIA 
CARVALHO 
DE MORAES 
MURAIUBIN 

HA 

20 21 11 0 32 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 3âJO0 



SAÍDA 
PERCURSO OU 

ROTA 

POLO 16 SAO RAIMUNDO 
ARIS I IDÍ: DI-: AQUINO VIEIRA ( 

DESTINO 
KM 
DIA 

N"- DE ALUNOS 

M N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL 

ESCOLA 
CASSILDA 
MELENA 

RODRIGUES-
TRINDADE 

JOÃO PATO. 
TRINDADE DE 

BAIXO. PORTO DA 
DONA EDNA. 

ESCOLA 
CASSILDA 
HELENA 

RODRIGUES 
TRINDADE 

28 27 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO VIEIRA 
SÀO RAIMUNDO 

LIVRAMENTO. JÕAO 
PATO 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO 
VIEIRA SÃO 
RAIMUNDO 

15 24 24 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 22 MPO 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO VIEIRA 
SÀO RAIMUNDO 

VILA ROBERTA 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO 
VIEIRA SÀO 
RAIMUNDO 

18 18 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T 22 5,0Í>0ZV 

ARISTIDE DE 
AQUINO VIEIRA 
SÀO RAIMUNDO 

BOCA SANTA NINHA 
ARISTIDE DE 

AQUINO VIEIRA 

ARISTIDE DE 
AQUINO 

VIEIRA SÀO 
RAIMUNDO 

26 18 44 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 330W %MOt 

SAMUEL DE 
AGUIAR MONTES 

SANTA RITA 
IMPI:RIAL, FAZENDA 

PORANGA 

SAMUEL DE 
AGUIAR 
MONTES 

12 15 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 300,00 Q,^co,QO 

i 9 . 



3 1 m 
POLO 17-IPALiPIXUNA 

PKRPKI UA FIGUEIRA 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N"- DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N°DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N°DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL 

17 DOM PEDRO 1 
VILA BARBOSA 

IMPERIAL FAZENDA 
LÍDER. VILA 
BARBOSA 

DOM PEDRO 1 
VILA 

BARBOSA 
15 13 0 0 13 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 22 

18 PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 

IMPERIAL FAZENDA 
LÍDER. VILA 
BARBOSA 

PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
15 0 5 0 5 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T 22 

19 
PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
DIFIRINO VILA 

VIEIRA 
PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
12 32 16 0 48 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 ÒòOt(0 o^.m,oo 

20 
PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 

ESTREMA VILA 
VIEIRA VILA 
BARBOSA 

PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
20 7 10 0 17 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 330^0 

21 
MARIA ZIBIA DE 

ANDRADE 
VIEIRA 

IPAUPIXUNA 
SÃO JORGE 

MARIA ZIBIA 
DE ANDRADE 

VIEIRA 
IPAUPIXUNA 

20 22 17 0 39 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 350P 

22 
MARIA ZIBIA DE 

ANDRADE 
VIEIRA 

IPAUPIXUNA 
VILA PORANGA 

MARIA ZÍBIA 
DE ANDRADE 

VIEIRA 
IPAUPIXUNA 

20 7 21 0 28 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 350p 7^1tP>Ct} 



3 L 

POLO 18-JANl lARIA 
NOSSA SENHORA DI-: N A / A R E ^ 

SAÍDA 
PERCURSO OU 

ROTA DESTINO 
KM 
DIA 

N"- DE ALUNOS 

M N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

IRANSPORTE 

N DE 
VIAÍ; 
ENS 

N° DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
(R$) 

DIÁRIO 

VALOR(RS) 
MENSAL 

NOSSA SENHORA 
DAS CiRAÇAS 
ILHA GRANDE 

CAPELA NOSSA 
SENHORA DAS 

GRAÇAS. ATÉ A PRAIA 
DE FORRO 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 
ILHA 

GRANDE 

TRANSPORTE 
ELUVIAL 2/M Meo Oy>'èõ,oo 

NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS 
ILHA GRANDE 

PONTA DA ILHA DL 
CIMA. PRAIA DO 

CHICO ILHA DO MEIO 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 
ILHA 

GRANDE 

TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/T 22 mco 

ARMÉLIO 
SANTOS 

AUERANA 

CASA DA VELHA, 
CASA DO NAL. CASA 

DA VELHA.AUERANA, 
LEUNILDES, AMADOR 

ARMÉLIO 
SANTOS 

AUERANA 
30 22 13 35 TRANSPORTE 

FLUVIAL 
4/M-T 22 moo 7 , 9 c 2 < ? , c ^ 

NOSSA SENHORA 
DE NAZARÉ 
JANUARIA 

ILHA DO CARMO, ILHA 
DA CAPIVARA. 

JANUÁRIA DECIMA 

NOSSA 
SENHORA DE 

NAZARÉ 
JANUARIA 

25 24 24 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/M 22 300, p 

NOSSA SENHORA 
DE NAZARÉ 
JANUARIA 

ILHA DO CARMO, ILHA 
DA CAPIVARA. 

JANUÁRIA DECIMA 

NOSSA 
SENHORA DE 

NAZARÉ 
JANUARIA 

25 49 49 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/T 22 

NOSSA 
SENHORA DL: 

NAZARÉ 
JANUARIA 

ILHA DA CAPIVARA 
POR FORRA. 

NOSSA 
SENHORA 

DE NAZARÉ 
JANUARIA 

25 13 13 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/M 22 300^05 

NOSSA 
SENHORA DI 

NAZARÉ 
JANUARIA 

ILHA DA CAPIVARA 
POR IORRA.DE 

BAIXO 

NOSSA 
SENHORA 

DE NAZARÉ 
JANUARIA 

25 14 14 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 2Ar 22 300,00 



3 

POLO 20 - CRISTO REI 
CRISTO Ri:i 

1^" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N D E ALUNOS 
N"- DE 
v i A ( ; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LEU 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL 

1^" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA M T N TOTAL 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
v i A ( ; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LEU 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL 

30 CRISTO REI BOCA DO PIABA CRISTO REI 24 15 14 0 29 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 

31 
CRISTO REI 

ILHA GRANDE 

SÁO SEBASTIÁO. 
PEDRO ESTANISLAU. 
CRISTO REI BOCA DO 

MAMAURU 

CRISTO REI 
ILHA 

GRANDE 
24 35 0 0 35 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 22 330P 

32 CRISTO REI 
ILHA GRANDE 

SÁO SEBASTIÁO 
CRISTO REI BOCA DO 

MAMAURU 

CRISTO REI 
ILHA 

GRANDE 
24 0 20 0 20 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T 22 300,00 

33 
CRISTO REI 

ILHA GRANDE SÁO JOÁO 
CRISTO REI 

ILHA 
GRANDE 

16 8 0 0 8 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 ^0.00 

34 
LU!/ MARTINS 

JÚNIOR 
PIABA 

CASA ISALTINO. 
PORTO DO 

JOAQUIZINHO 

LUIZ 
MARTINS 
JÚNIOR 
PIABA 

12 19 0 0 19 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 $AO0 

POLI 0 19 - PARANÁ DE BAIXO s " - ) 
/lARIA PIN IO MARINHO r - ^ V 

\ SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N--DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENSA 

L 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 

''90 'A^^y 
VALOR(R$) 
MENSAL 

\ SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA M T N TOTAL 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENSA 

L 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 

''90 'A^^y 
VALOR(R$) 
MENSAL 

'.5 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

BOCA DA PIABA 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DL: 
BAIXO 

32 8 9 0 17 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 

4 4 » á . 4 » 



36 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

KiRI JA DA PAZ SÁO 
PEDRO LIMITE 

ÓBIDOS CURUA 

MARIA PINTO 
MARINHi 

PARANÁ Dt: 
BAIXO 

-Y JJ 9 14 0 23 f lANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 3GO,CO 

37 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ D1-: 
BAIXO 

CASA DO DINHO 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

10 0 13 0 13 IRANSPORTE 
FLUVIAL 2/T 22 Moo 

38 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

CRISTINA 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

10 0 19 0 19 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/T 22 m>P 

39 
PROFESSORA 
LAURA DIAS 

NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS 

CRISTINA 
FELICÍSSIMO 

PROFESSORA 
LAURA DIAS 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 

12 9 3 0 12 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 Moo e.soop 

40 

ANTÔNIO PINTO 
DE BARROS 
IGARAPÉ DO 

PINTO 

DINHO DOS 
PINTINHOS 

ANTONIO 
PINTO DE 
BARROS 

IGARAPÉ DO 
PINTO 

20 13 10 0 23 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 300P ç,,moo 

DATA : J 3 

r 2 2 . 1 8 a . 3 7 6 / 0 « 0 1 - 0 4 l 
A.B. PEREIRA SEKVtÇOS. ME 

P P U S J : ^ ' Ç ''.^iípcTís A. f''e,f,.i 
ASSINATURA 

CARIMBO 

I 3k 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ Ní, 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-1550 

Trav. Bom Jesus, s/n - Centro - Óbidos - PA-CEP: 68.250 000 

PESQUISA DE PREÇO 

EMPRESA: 

CNPJ: 

EMDHREÇO: 

Objctivo: A presente pesquisa tem como objctivo eoiitrataçào de pessoas Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar por meio de Embarcações (luviais a ser 
executado na Zona Rural na região de várzea durante o período do ano letivo de 2019 (comportando 200 dias letivos), incluindo o foniecimento de combustível, marinheiros e 
auxiliares com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

SAO 
POLO lOCURUMU 
R A N C I S C O - M A R I A I L R E / A 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N"- DE ALUNOS DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N°DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA 

M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N°DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(R$) 
MENSAL 

1 

E S C O L A S Ã O 

F R A N C I S C O -

M A R I A T E R E Z A 

I G A R A P É M A R I A 

T E R E Z A . E M F R E N T E 

A B O C A D O P A R Ú . 

K M F R I : N T E A O 

B A R C O V E L H O 

E S C O L A S Ã O 

F R A N C I S C O -

M A R I A 

T E R E Z A 

18 23 0 0 23 T R A N S P O R T E 

F L U V I A L 
2/M 22 



2 3 3 
POLO 21 C OSI A DO PARU 

ANTÔNIO TI IXl IRA 

N" SAÍDA 
PERCURSO OU 

ROTA 
DESTINO 

K M 
DIA 

N'- DE ALUNOS 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 

LETIV 
OS 

MENS 
A L 

VALOR 
<R$) 

DIÁRIO 

VALOR(RS 
) MENSAL 

N" SAÍDA 
PERCURSO OU 

ROTA 
DESTINO 

K M 
DIA M T N Totiil 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 

LETIV 
OS 

MENS 
A L 

VALOR 
<R$) 

DIÁRIO 

VALOR(RS 
) MENSAL 

2 
ANTÔNIO 

TEIXEIRA NOSSA 
SENHORA DAS 

GRAÇAS 

NÚCLEO NOVO. 
NOSSA SENHORA 

DAS GRAÇAS. 
FAZENDA JANGADA 

ANTÔNIO 
TEIXEIRA 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 

22 17 0 0 )7 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 / 

3 

ANTÔNIO 
TEIXEIRA NOSSA 

SENHORA DAS 
GRAÇAS 

NÚCLEO NOVO. 
NOSSA SENHORA 

DAS GRAÇAS 
SAGRADO CORAÇÃO 

DEJESUS 

ANTÔNIO 
TEIXEIRA 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 

32 0 21 0 2! 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/T 22 / 

4 
SAGRADO 

CORAÇÃO DE 
JESUS COSTA DO 

PARÚ 

BOCA DO PARÚ 
CASA DO PEPE 

ESPOSO DA 
PROFESSORA 

IVANEIDE NÚCLi:0 
NOVO 

SAGRADO 
CORAÇÃO DE 
JESUS COSTA 

DO PARÚ 

40 13 4 0 17 TRANSPORTE 
FLUVIAL 

4/M-T 22 

( f 



( PÓLOS 22 SAO LAZARO 
CACILDA PINHEIRO 

N" SAÍDA 
PERCURSO OU 

ROTA DESTINO 
KM 
DIA 

N"- DE ALUNOS 

M N TOTAL 

DESC RK AO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIA(; 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

CACILDA 
PINHEIRO SÀO 

LAZÁRO 

SAN TA CRUZ 
CASA DA ADREAN 

CACILDA 
PINHEIRO 

SÀO LAZÁRO 

TRANSPORTE 
FLUVIAL 

2/M 

tf f ' 

CACILDA 
PINHEIRO SÃO 

LAZÁRO 

SANTA CRUZ 
CASA DA ADREAN 

CACILDA 
PINHEIRO 

SÃO LAZÁRO 
10 13 13 

TRANSPORTE 
FLUVIAL 

2/T 22 

f\ 
0' 

CACILDA 
PINHEIRO SÃO 

LAZÁRO 

LIVRAMENTO. 
IGARAPÉ AÇÚ. 
SANTA CRUZ 

CACILDA 
PINHEIRO 

SÃO LAZÁRO 
24 17 32 49 

TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 "y 

3 
LIVRAMENTO IGARAPÉ AÇU. SAO 

LAZARO LIVRAMENTO 10 20 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 

3 / 

PEDRO 
CARVALHO DE 

MORAES 
MURATUBA GRANDE 

PEDRO 
CARVALHO 
DE MORAES 

18 I 1 11 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/M 

^ >4 



( ( 

P( 

ANTÔl 

JLOS 22 SAO LAZARO 

MIOCARVALl iO DE MORAES 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N' - DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DF, 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DF, 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

10 ANTÔNIA 
CARVALHO DE 

MORAES 
MURATUBINHA 

SILVINHO, JACKSON, 
IGARAPÉ 

MURATUBINHA. 
ZECA 

ANTÔNIA 
CARVALHO 
DE MORAES 
MURATUBÍN 

HA 

2 0 2 2 14 0 3 6 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 2 2 
I A ^ 

1 1 ANTÔNIA 
CARVALHO DE 

MORAES 
MURATUBINHA 

IGARAPÉ 
MURATUBINHA. 

ZECA 

ANTÔNIA 
CARVALHO 
DL MORAES 
MURATUBÍN 

HA 

2 0 2 1 11 0 32 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 2 2 

^f 

f 



N" SAÍDA 

POLO 16 SAO RAIMUNDO 
ARISl IDE DE AQUINO VIEIRA 

PERCURSO OU 
ROTA DESTINO 

KM 
DIA 

N"- DE ALUNOS 

M N TOTAL 

DESC RIÇAO 
DE 

TRANSPORTE 

N "- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

ESCOLA 
CASSILDA 
HELENA 

RODRIGUES-
TRINDADE 

JOÃO PATO. 
TRINDADE DE 

BAIXO. PORTO DA 
DONA EDNA. 

ESCOLA 
CASSILDA 
HELENA 

RODRIGUES 
TRINDADE 

28 27 TRANSPORTE 
FLUVIAL 

4/M-T •>7 

ô 

o 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO VIEIRA 
SÃO RAIMUNDO 

LIVRAMENTO. JOÃO 
PAIO 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO 
VIEIRA SÃO 
RAIMUNDO 

15 24 24 TRANSPORTE 
FLUVIAL 

2/M 22 

3 / 

Oí 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO VIEIRA 
SÃO RAIMUNDO 

VILA ROBERTA 

ESCOLA 
ARISTIDE DE 

AQUINO 
VIEIRA SÃO 
RAIMUNDO 

TRANSPORTE 
FLUVIAL 

2/T 22 
O 

ARISTIDE DE 
AQUINO VIEIRA 
SÃO RAIMUNDO 

BOCA SANTA NINHA 
ARIS riDE DE 

AQUINO VIEIRA 

ARISTIDE DE 
AQUINO 

VIEIRA SÃO 
RAIMUNDO 

26 44 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 

4" 
SAMUEL DE 

AGUIAR MONTES 

SAN TA RU A 
IMPERIAL. FAZENDA 

PORANGA 

SAMUEL DE 
AGUIAR 
MONTES 

12 15 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
4/M-T 22 3 ? 

<S^90t 



P O L O 1 7 - l P A l i P I X l l N A 

PERPÉTUA I-IGUHIRA ( 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N"-DE ALUNOS 
N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 
MENS 
AL 

VALOR 
(RS) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

17 DOM PEDRO 1 
Vil.A BARBOSA 

IMPlíRIAL FAZENDA 
IIDER. VILA 
líARBOSA 

DOM PEDRO 1 
VILA 

BARBOSA 
15 13 0 0 13 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 22 / 
18 PERPÉTUA 

1'IGUEIRA 
VILA VIEIRA 

IMPERIAL FAZENDA 
LÍDER. VILA 
BARBOSA 

PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
15 0 5 0 5 TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/T 22 

19 
PERPÉTUA 
EIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
DIFIRINO VILA 

VIEIRA 
PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
12 32 16 0 48 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 

20 
PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 

ESTREMA VILA 
VIEIRA VILA 
BARBOSA 

PERPÉTUA 
FIGUEIRA 

VILA VIEIRA 
20 7 10 0 17 TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 

y y 
21 

MARIA ZIBIA DE 
ANDRADE 
VIEIRA 

IPAUPIXUNA 
SÃO JORGE 

MARIA ZIBIA 
DE ANDRADE 

VIEIRA 
IPAUPIXUNA 

20 22 17 0 39 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 

Y 3 . h 

22 
MARIA ZIBIA DE 

ANDRADE 
VIEIRA 

IPAUPIXUNA 
VILA PORANGA 

MARIA ZIBIA 
DE ANDRADE 

VIFJRA 
IPAUPIXUNA 

20 7 21 0 28 TRANSPORTE 
FLUVIAL 4/M-T 22 f 

1 

^ p % 



. POLO I8- . IANI IARIA 
' NOSSA SENHORA DF NAZARÉ ^ 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N '- DE ALUNOS N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
(R$) 

DIÁRIO 
N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

VALOR 
(R$) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

23 

NOSSA SENHORA 
DASíiRAÇAS 
ILHA GRANDE 

CAPELA NOSSA 
SENHORA DAS 

GRAÇAS. ATÉ A PRAIA 
DE FORRO 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 
ILHA 

GRANDE 

2 2 9 0 0 9 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 2 2 

2 4 

NOSSA SENHORA 
DAS CiRAÇAS 
ILHA CiRANDE 

PONTA DA ILHA DE 
CIMA. PRAIA DO 

CHICO ILHA DO MEIO 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 
ILHA 

GRANDI: 

18 0 18 0 18 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 2 / T 22 f' 
2 5 

ARMÉLIO 
S A N T O S 

A U E R A N A 

CASA DA VELHA. 
C A S A DO N A L , C A S A 

D A V E L H A . A U I - : R A N A . 

L E U N I L D E S , A M A D O R 

ARMÉLIO 
S A N T O S 

A U E R A N A 

3 0 22 13 0 35 
TRANSPORTE 

F L U V I A L 
4/M-T 2 2 yf 

2 6 

N O S S A S E N H O R A 

D E N A Z A R É 

J A N U A R I A 

I L H A D O C A R M O , I L H A 

D A C A P I V A R A . 

J A N U Á R I A D E C I M A 

N O S S A 

S E N H O R A D E 

N A Z A R É 

J A N U A R I A 

2 5 2 4 0 0 2 4 
T R A N S P O R T E 

F L U V I A L 
2/M 2 2 

2 7 

N O S S A S E N H O R A 

D E N A Z A R É 

J A N U A R I A 

I L H A D O C A R M O . I L H A 

D A C A P I V A R A . 

J A N U Á R I A D E C I M A 

N O S S A 

S E N H O R A D E 

N A / A K F 

J A N U A R I A 

25 0 4 9 0 4 9 
T R A N S P O R T E 

FLUVIAL 2/T 2 2 A 
2 8 

NOSSA 
SENHORA DF 

NAZARÉ 
JANUARIA 

ILHA DA CAPIVARA 
POR FORRA. 

NOSSA 
SENHORA 

DE NAZARÉ 
JANUARIA 

2 5 13 0 0 1 3 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 2/M 2 2 yf A 

!9 NOSSA 
SENHORA DE 

NAZARÉ 
JANUARIA 

ILHA DA CAPIVARA 
POR FORRA.DE 

BAIXCJ 

NOSSA 
SENHORA 

DE NAZARÉ 
JANUARIA 

2 5 0 1 4 0 1 4 
TRANSPCJRIF; 

FLUVIAL 
2/T nf 

' A 

^ Á ^ ^ A 



POLO 20-CRISTO REI 
C R i s i o 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N '- DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N'- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR( 
R$) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N'- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETI 
VOS 

MENS 
AL 

VALOR( 
R$) 

DIÁRIO 
VALOR(RS) 
MENSAL 

30 CRISTO REI BOCA DO PIABA CRISTO REI 24 15 14 0 29 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
4/M-T 22 y 

\ . 

31 
CRISTO REI 

ILHA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO, 
PEDRO ESTANISLAU. 
CRISTO REI BOCA DO 

MAMAURU 

CRISTO Ri;i 
ILHA 

GRANDE 
24 35 0 0 35 

TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 

A 
A 

32 
CRISTO REI 

ILHA GRANDE 

SÁO SEBASTIÁO 
CRISTO REI BOCA DO 

MAMAURU 

CRISTO REI 
ILHA 

GRANDE 
24 0 20 0 20 

TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/T 22 ^t^^ A 

j j 
CRISTO REI 

ILHA GRANDE SÃO JOÁO 
CRISTO REI 

ILHA 
GRANDE 

16 8 0 0 8 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 
2/M 22 

34 
LUIZ MAR i INS 

JÚNIOR 
PIABA 

CASA ISALTINO. 
PORTO DO 

JOAQUIZINHO 

LUIZ 
MARTINS 
JÚNIOR 
PIABA 

12 19 0 0 19 TRANSPORTE 
FLUVIAL 2/M 22 < r 

-y C> kf 
POLO 19 - PARANÁ DE BAIXO 

MARIA PINTO MARINHO yf 

N" SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N' - DE ALUNOS 
DESCRIÇÃO 

DE 
TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENSA 

L 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 

• y t Ç l T V ' 

VALOR(R$) 
MENSAL N" SAÍDA PERCURSO OU 

ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOTAL 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

N"- DE 
VIAG 
ENS 

N° DE 
DIAS 
LETIV 

OS 
MENSA 

L 

VALOR( 
RS) 

DIÁRIO 

• y t Ç l T V ' 

VALOR(R$) 
MENSAL 

35 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

BOCA DA PIABA 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

32 8 9 0 17 TRANSPORTE 
FLUVIAL 

4/M-r 

fA f 
4 .«nt 



36 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

IGREJA DA PAZ SÁO 
PEDRO LIMITE 

ÓBIDOS CURUA 

MARIA PINTO 
MARINIK. 

PARANÁ Dh 
BAIXO 

33 9 14 0 23 
ANSPORTE 
FLUVIAL 

4/M-T ^2 y f 

37 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

CASA DO DINHO 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ Di: 
BAIXO 

10 0 13 0 13 
TRANSPORTL 

FLUVIAL 
2/T y 

A 

38 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

CRISTINA 

MARIA PINTO 
MARINHO 

PARANÁ DE 
BAIXO 

10 0 19 0 19 TRANSPORTE 
FLUVIAL 

2/T 22 

A 
39 

PROFESSORA 
LAURA DIAS 

NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS 

CRISTINA 
FELICÍSSIMO 

PROFESSORA 
LAURA DIAS 

NOSSA 
SENHORA 

DAS GRAÇAS 

12 9 3 0 12 TRANSPORTE 
FLUVIAL 

4/M-T 22 

A 

40 

ANTÔNIO PINTO 
DE BARROS 
IGARAPÉ DO 

PINTO 

DINHO DOS 
PINTINHOS 

ANTONIO 
PINTO DE 
BARROS 

IGARAPÉ DO 
PINTO 

20 13 10 0 23 
TRANSPORTE 

FLUVIAL 4/M-T 22 

A 

DATA: 

oQ 1 C i J U _ ^ 

ASSINATURA 
CARIMBO 

. 1 ^ 

t^y:^y,yy 

fSx P 
^A Aftg -X 

y 



/ PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

ScCREI ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N 5 / M F n 23 .714 .191 /0001 -59 

ÓBIDOS - PA 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O 

EMPRESA: 

CNPJ: 

EMDEREÇO: 

POLO CIPOAL 

SAÍDA 

ESCOLA 
DR. JOSÉ 
PAES DE 
CARVALH 
O BAMBU 

PERCURSO OU 
ROTA 

BAMBU, RAMAL DO 
PATAUAZAL, 
ANDIROBAL, 
FAZENDA DO 

DORIVALDO, SITIO 
SÃO JOÃO 

DESTINO 

ESCOLA DR, JOSE 
PAES DE CARVALHO 

BAMBU 

KM 
DIA 

38 

N°- DE ALUNOS 

M 

12 

N TOTA 
L 

21 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

VEICULO 
AUTOMOTOR 

N" DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

22 

N"- DE 
VIAGEM 

S 

4/M-T 

VALOR(R$)D 
lARIO 

4 f 

VALOR(R$) 
MENSAL 

COMUNID 
ADE 

BREU 

BREU, BAMBU, 
ANDIROBAL, PA/254 

PA /254 60 15 15 VEICULO 
AUTOMOTOR 22 2/T 

fy 2 

Ç\TU/?^ 
y 
-Cl 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N 5 / M F n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

ÓBIDOS - PA 

MEIO URBANO 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA 

DESTINO KM 
DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇ 
AO DE 

TRANSP 
ORTE 

N° DE DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

N°-DE 
VIAGENS 

VALOR(R$)D 
lARIO 

VALOR(R$) 
MENSAL 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA 

DESTINO KM 
DIA M T N TOT 

AL 

DESCRIÇ 
AO DE 

TRANSP 
ORTE 

N° DE DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

N°-DE 
VIAGENS 

VALOR(R$)D 
lARIO 

VALOR(R$) 
MENSAL 

3 
BAIRRO; 

BELA 
VISTA 

BELA 
VISTA,CIDADE 

NOVA. SÃO 
FRANCISCCSÃ 

0 JOSÉ 
OPERARIG.PER 
PETUOSOCORR 

0,SANTA 
TEREZINHA.CEN 
TRO.BAIRRO DE 

FÁTIMA 

ESCOLAS:JOSÉ 
VERÍSSIMO,JOSÉ 

TOSTES, SÃO 
FRANCISCO,FELIPE 
PATRONI,MARIA M. 

PRINTES,GUILHERME LOPES 
DE BARROS,MANUEL 

VALENTA DO COUTO,INGLÊS 
DE SOUZA,IRMÃ 

FIRMINA.PERPÉTUO 
SOCORRO,FREI EDMUNDO 

BONCKOSCH.DR.RAYMUNDO 
CHAVES,DOM FLORIANO 
LOEWENAU,RAIMUNDO 
CARDOSO DE ARAÚJO 

50 25 25 0 50 
VEICULO 
AUTOMO 

TOR 
22 4/M-T 

^ít> A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N 5 / M F n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

ÓBIDOS - PA 

4 CENTRO 

BELA 
VISTA.CIDADE 

NOVA, SÃO 
FRANCISCO.SÃ 

0 JOSÉ 
OPERÁRIO,PER 
PETUOSOCOR 

RO,SANTA 
TEREZINHA,CE 
NTRO,BAIRRO 

DE FÁTIMA 

ESCOLAS:JOSÉ 
VERÍSSIMO, JOSÉ TOSTES.SÂO 

FRANCISCCFELIPE 
PATRONI,MARIA M. 

PRINTES,GUILHERME LOPES 
DE BARROS.MANUEL VALENTA 

DO COUTO,INGLÊS DE 
SOUZA,! RMÃ 

FIRMINA, PERPÉTUO 
SOCORRO,FREI EDMUNDO 

BONCKOSCH.DR.RAYMUNDO 
CHAVES.DOM FLORIANO 
LOEWENAU,RAIMUNDO 
CARDOSO DE ARAÚJO 

60 25 25 5 55 
VEICULO 
AUTOMO 

TOR 

22 4/M-T-N y 
\ 

f ' y y 
\ 

RAMAL DA CAMPINA 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM 

DIA 
N°- DE ALUNOS DESCRIÇA 

0 DE 
TRANSPOR 

TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

N°-DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR{R$) MENSAL SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOT 

AL 

DESCRIÇA 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

N°-DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR{R$) MENSAL 

5 

COMUNID 
ADE 

REFUGIO 

RAMAL DA 
CAMPINA 
REFUGIO 

ESCOLAS DA 
ZONA URBANA 

40 0 30 0 30 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 22 2-T 

A h A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N9 /MF n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

ÓBIDOS - PA 

POLO REPARTIMENTO 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM 

DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇA 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N^-DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOT 

AL 

DESCRIÇA 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N^-DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

6 

ESCOLA 
DR. 

ROMEU 
DE 

ANDRADE 

REPARTIMENT 
0,RAMAL SÃO 
VICENTE.RAM 
AL PRIMAVERA 

ESCOLA DR. 
ROMEU DE 
ANDRADE 

50 7 8 0 15 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 4/M-T ^í^f A 

7 

ESCOLA 
ANTONIO 
MAGALHÃ 

ES SÃO 
PEDRO 

RAMAL DO 
MAMtAZINHO, 
SÃO PEDRO, 
LAGUINHO, 

RIO 
BRANCO,VAI 
QUE QUER 
RAMAL DA 

SERRA/PA 
254 

PA /254 SANTA 
LUZIA 80 0 25 0 25 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 22 2/T A 

8 

ESCOLA 
NOSSA 

SENHORA 
DE 

NAZARÉ 

RAMAL NOSSA 
SENHORA DE 
NAZARÉ,REPA 

RTIMENTO 

PA / 254 15 0 10 0 10 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 2/T A 
4£íiidy 

^y y 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N ? / M F n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

Ó B I D O S - P A 

POLO FREI EDMUNDO 

N°- SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL N°- SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM DIA 
M T N TOT 

AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

9 

COMUNID 
ADE RIO 
BRANQUI 

NHO 

RAMAL RIO 
BRANQUINHO. 

AREIA 
PA-254 30 0 10 0 10 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 
22 2/T 

POLO CURUMU 

N° DE ALUNOS 

N°- SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

M T N TOT 
AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°-DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

10 

ESCOLA 
GOVERN 

ADO 
FERNAND 

O 
GUILHON 

RAMAL SAO 
JOÃO. 

IRMÃOS 
UNIDOS, FÉ 

EM 
DEUS,RAMAL 

DAS 
VARAS.CURU 

MÚ 

ESCOLA 
GOVERNADO 
FERNANDO 
GUILHON 

55 0 36 0 36 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 2/T 

AH 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N 5 / M F n 2 3 . 7 1 4 , 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

ÓBIDOS - PA 

POLO CASTANHANDUBA 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N*»- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM DIA 
M T N 

TOT 
AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N*»- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

11 
COMUNID 

ADE 
PERUANA 

RAMAL 
PERUANA.RA 

MAL DA SÓFIA 

ESCOLA MANUEL 
DA MOTA 

SIQUEIRA VILA 
LIBERDADE 

80 10 10 0 20 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 4/M-T 

POLO CIPOAL 

PERCURSO 
OU ROTA 

N° DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N" DE 
DIAS N°- DE 

N°- SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

M T N TOT 
AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

LETIVO 
S 

MENSAL 

VIAGEN 
S 

VALOR(R$) DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

ESCOLA 

A 12 

TENENTE 
PEDRO 
MUNIZ 

CIPOAL.CANT 
A GALO,RIO 

BRANCO 

ESCOLA 
TENENTE PEDRO 

MUNIZ CIPOAL 
98 50 55 0 105 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 
22 4/M 

S/T A CIPOAL 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 

I 

AA 
oÁ Á 3 L X I L 

n"7.958.567/0001-781 
VIEIRA TRANSPORTE 

& SERVIÇOS L T D A - M E 
Rua 15 de Novembro. 2548 - Centro 

L Ç E P : 68.270-000 -Òrixlminá- P a j 

'.joGpo 



( ffí% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE F LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N5 /MF n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

ÓBIDOS - PA 

EMPRESA: 

CNPJ: 

EMDEREÇO: 

fTs.nz.oie/oooi-eõl 
R0nATRA!:3F0RTES AMARAL LTDA-ME 

Av. PíqLWj iNsísçn Souza.n^í.^ îa-Sala B 

Perpétuo Socorro • CEP: 63.250-000 

L - Ó b i d o s - P a r á ^ 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O 

POLO CIPOAL 

SAÍDA 

ESCOLA 
DR. JOSÉ 
PAES DE 
CARVALH 
O BAMBU 

PERCURSO OU 
ROTA 

BAMBU, RAMAL DO 
PATAUAZAL, 
ANDIROBAL. 
FAZENDA DO 

DORIVALDO. SITIO 
SÃO JOÃO 

DESTINO 

ESCOLA DR. JOSÉ 
PAES DE CARVALHO 

BAMBU 

KM 
DIA 

38 

N°- DE ALUNOS 

M 

12 

N 
TOTA 

L 

21 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

VEICULO 
AUTOMOTOR 

N° DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

22 

N°- DE 
VIAGEN 

S 

4/M-T 

VALOR(R$)D 
lARIO 

VALOR(R$) 
MENSAL 

O 

D 

A í 

A 

COMUNID 
ADE 

BREU 

BREU. BAMBU, 
ANDIROBAL, PA/254 

PA /254 60 15 15 VEICULO 
AUTOMOTOR 22 2n 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N 9 / M F n 23 .714 .191 /0001 -59 

ÓBIDOS - PA 

MEIO URBANO 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO 

KM 
DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇ 
AO DE 

TRANSP 
ORTE 

N" DE DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

N"- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$)D 
lARIO 

VALOR(R$) 
MENSAL 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO 

KM 
DIA M T N TOT 

AL 

DESCRIÇ 
AO DE 

TRANSP 
ORTE 

N" DE DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

N"- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$)D 
lARIO 

VALOR(R$) 
MENSAL 

3 
BAIRRO: 

BELA 
VISTA 

BELA 
VISTA.CIDADE 

NOVA, SÃO 
FRANCISCO,SÃ 

O JOSÉ 
OPERÁRIO,PER 
PETUOSOCORR 

0, SANTA 
TEREZINHA.CEN 
TRO.BAIRRO DE 

FÁTIMA 

ESCOLAS:JOSÉ 
VERÍSSIMO.JOSÉ 

TOSTES,SÃO 
FRANCISCCFELIPE 
PATRONI,MARIA M. 

PRINTES.GUILHERME LOPES 
DE BARROS.MANUEL 

VALENTA DO COUTO,INGLÊS 
DE SOUZA,IRMÃ 

FIRMINA.PERPÉTUO 
SOCORRO.FREI EDMUNDO 

BONCKOSCH.DR.RAYMUNDO 
CHAVES.DOM FLORIANO 
LOEWENAU.RAIMUNDO 
CARDOSO DE ARAÚJO 

50 25 25 0 50 
VEICULO 
AUTOMO 

TOR 
22 4/M-T y A 



( ( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N 5 / M F n 23 .714 .191 /0001 -59 

ÓBIDOS - PA 

CENTRO 

BELA 
VISTA.CIDADE 

NOVA, SÃO 
FRANCISCCSÃ 

O JOSÉ 
OPERÁRIO,PER 
PETUOSOCOR 

RO,SANTA 
TEREZINHA,CE 
NTRO,BAIRRO 

DE FÁTIMA 

ESCOLASJOSÉ 
VERÍSSIMO.JOSÉ TOSTES.SÂO 

FRANCISCO,FELIPE 
PATRONI,MARIA M. 

PRINTES.GUILHERME LOPES 
DE BARROS,MANUEL VALENTA 

DO COUTO,INGLÊS DE 
SOUZA.IRMÂ 

FIRMINA.PERPÉTUO 
SOCORRCFREI EDMUNDO 

BONCKOSCH DR RAYMUNDO 
CHAVES.DOM FLORIANO 
LOEWENAU,RAIMUNDO 
CARDOSO DE ARAÚJO 

60 25 25 55 
VEICULO 
AUTOMO 

TOR 

22 4/M-T-N 0 ,0 
O 

o 
o 

RAMAL DA CAMPINA 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM 

DIA 

U°- DE ALUNOS DESCRIÇA 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N°DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR{R$) MENSAL SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOT 

AL 

DESCRIÇA 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N°DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR{R$) MENSAL 

5 

COMUNID 
ADE 

REFUGIO 

RAMAL DA 
CAMPINA 
REFUGIO 

ESCOLAS DA 
ZONA URBANA 40 0 30 0 30 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 22 2-T 

A 

•SJ39.' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N 5 / M F n 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 

ÓBIDOS - PA 

POLO REPARTIMENTO 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM 

DIA 

U°- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM 
DIA M T N TOT 

AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

6 

ESCOLA 
DR 

ROMEU 
DE 

ANDRADE 

REPARTIMENT 
0,RAMAL SÃO 
VICENTE,RAM 

AL PRIMAVERA 

ESCOLA DR 
ROMEU DE 
ANDRADE 

50 7 8 0 15 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 4/M-T y y 

7 

ESCOLA 
ANTONIO 
MAGALHÃ 

ES SÃO 
PEDRO 

RAMAL DO 
MAMIAZINHO, 
SÃO PEDRO, 
LAGUINHO, 

RIO 
BRANCO.VAI 
QUE QUER 
RAMAL DA 

SERRA/PA 
254 

PA /254 SANTA 
LUZIA 80 0 25 0 25 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 22 2fT y 
f 

y 
A -

8 

ESCOLA 
NOSSA 

SENHORA 
DE 

NAZARÉ 

RAMAL NOSSA 
SENHORA DE 
N/\ZARÉ,REPA 

RTIMENTO 

PA / 254 15 0 10 0 10 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 2/T ff-
A s \ 



•f 

( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N V M F n 23 .714 .191 /0001 -59 

ÓBIDOS - PA 

POLO FREI EDMUNDO 

N°- SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N"- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL N°- SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM DIA 
M T N TOT 

AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N"- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

9 

COMUNID 
ADE RIO 
BRANQUI 

NHO 

RAMAL RIO 
BRANQUINHO, 

AREIA 
PA-254 30 0 10 0 10 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 
22 2/T X P ^ y\^P 

POLO CURUMU 

N° DE ALUNOS 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

M T N TOT 
AL 

DESCRIÇÃ 
ODE 

TRANSPOR 
TE 

N" DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

10 

ESCOLA 
GOVERN 

ADO 
FERNAND 

O 
GUILHON 

RAMAL SÃO 
JOÃO, 

IRMÃOS 
UNIDOS, FÉ 

EM 
DEUS,RAMAL 

DAS 
VARAS,CURU 

MÚ 

ESCOLA 
GOVERNADO 
FERNANDO 
GUILHON 

55 0 36 0 36 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 2/T 

A P 

L ^ t e g ÃT/i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N5/MF n 23.714.191/0001-59 

ÓBIDOS - PA 

POLO CASTANHANDUBA 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

N«- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
ODE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM DIA 
M T N TOT 

AL 

DESCRIÇÃ 
ODE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

11 
COMUNID 

ADE 
PERUANA 

RAMAL 
PERUANA.RA 

MAL DA SÓFIA 

ESCOLA MANUEL 
DA MOTA 

SIQUEIRA VILA 
LIBERDADE 

80 10 10 0 20 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 4/M-T 

POLO CIPOAL 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGEN 

S 
VALOR(R$) DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM DIA 
M T N TOT 

AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGEN 

S 
VALOR(R$) DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

12 

ESCOLA 
TENENTE 

PEDRO 
MUNIZ 

CIPOAL 

CIPOAL,CANT 
A GALO,RIO 

BRANCO 

ESCOLA 
TENENTE PEDRO 

MUNIZ CIPOAL 
98 50 55 0 105 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 
22 4/M 

8/T 

CjbfgJ 
A 

í 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRÉTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N5/MF n 23.714.19.1/0001-59 

ÓBIDOS - PA 

P E S Q U I S A D E P R E Ç O 

EMPRESA: j Q . fi. ^OlAHCd^ 

EMDEREÇO: ^ • Ç^jUmA^ ^ ^ ^ ^ >9 ^ ^ 7 Ojud^C^ 
POLO CIPOAL 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

N°-DE 
VIAGEN 

S 

VALOR(R$)D 
lARIO 

VALOR(R$) 
MENSAL 

SAÍDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 
M T N TOTA 

L 

DESCRIÇÃO 
DE 

TRANSPORTE 

DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

N°-DE 
VIAGEN 

S 

VALOR(R$)D 
lARIO 

VALOR(R$) 
MENSAL 

1 

ESCOLA 
DR, JOSÉ 
PAES DE 
CARVALH 
O BAMBU 

BAMBU, RAMAL DO 
PATAUAZAL, 
ANDIROBAL, 
FAZENDA DO 

DORIVALDO, SITIO 
SÃO JOÃO 

ESCOLA DR JOSÉ 
PAES DE CARVALHO 

BAMBU 
38 12 9 0 21 VEICULO 

AUTOMOTOR 22 4/M-T 

2 
COMUNID 

ADE 
BREU 

BREU, BAMBU, 
ANDIROBAL, PA/254 PA /254 60 0 15 0 15 VEICULO 

AUTOMOTOR 22 2/T XA 
•Aí t 

9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N 5 / M F n 23 .714 .191 /0001 -59 

ÓBIDOS - PA 

MEIO URBANO 

N°- SAIDA PERCURSO OU 
ROTA DESTINO KM 

DIA 

N°- DE ALUNOS 

M N 
TOT 
AL 

DESCRIÇ 
ÃO DE 

TRANSP 
ORTE 

N° DE DIAS 
LETIVOS 
MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$)D 
lARIO 

VALOR(R$) 
MENSAL 

BAIRRO: 
BELA 
VISTA 

BELA 
VISTA.CIDADE 

NOVA, SÃO 
FRANCISCO,SÂ 

O JOSÉ 
OPERÁRIO,PER 
PETUOSOCORR 

O,SANTA 
TEREZINHA,CEN 
TRO,BAIRRO DE 

FÁTIMA 

ESCOLAS:JOSÉ 
VERÍSSIMO,JOSÉ 

TOSTES,SÃO 
FRANCISCCFELIPE 
PATRONI,MARIA M. 

PRINTES.GUILHERME LOPES 
DE BARROS,MANUEL 

VALENTA DO COUTO,INGLÉS 
DE SOUZA.IRMÂ 

FIRMINA,PERPÉTUO 
SOCORRCFREI EDMUNDO 

BONCKOSCH,DR.RAYMUNDO 
CHAVES,DOM FLORIANO 
LOEWENAU, RAIM UN DO 
CARDOSO DE ARAÚJO 

50 25 25 50 
VEICULO 
AUTOMO 

TOR 
22 4/M-T 

éA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N5/MF n 23.714.191/0001-59 

ÓBIDOS - PA 

CENTRO 

BELA 
VISTA.CIDADE 

NOVA.SÂO 
FRANCISCCSÃ 

O JOSÉ 
OPERARIO.PER 
PETUOSOCOR 

RCSANTA 
TEREZINHA.CE 
NTRO,BAIRRO 

DE FÁTIMA 

ESCOLASJOSÉ 
VERÍSSIMCJOSÉ TOSTES,SAO 

FRANCISCCFELIPE 
PATRONI,MARIA M 

PRINTES.GUILHERME LOPES 
DE BARROS,MANUEL VALENTA 

DO COUTO.INGLÉS DE 
SOUZA.IRMÂ 

FIRMINA.PERPÉTUO 
SOCORRO.FREI EDMUNDO 

BONCKOSCH DR.RAYMUNDO 
CHAVES DOM FLORIANO 
LOEWENAU,RAIMUNDO 
CARDOSO DE ARAÚJO 

60 25 25 55 
VEICULO 
AUTOMO 

TOR 

22 4/M-T-N /A 

RAMAL DA CAMPINA 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO 

KM 
DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇA 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N''DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

N"- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO 
KM 
DIA M T N TOT 

AL 

DESCRIÇA 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N''DE 
DIAS 

LETIVOS 
MENSAL 

N"- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

5 

COMUNID 
ADE 

REFUGIO 

RAMAL DA 
CAMPINA 
REFUGIO 

ESCOLAS DA 
ZONA URBANA 40 0 30 0 30 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 22 2-T 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ Ne/MF n 23.714.191/0001-59 

ÓBIDOS - PA 

POLO REPARTIMENTO 

N°- SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO 

KM 
DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL N°- SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO 
KM 
DIA M T N TOT 

AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

6 

ESCOLA 
DR. 

ROMEU 
DE 

ANDRADE 

REPARTIMENT 
0, RAMAL SÃO 
VICENTE.RAM 

AL PRIMAVERA 

ESCOLA DR, 
ROMEU DE 
ANDRADE 

50 7 8 0 15 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 4/M-T 3fow 

7 

ESCOLA 
ANTONIO 
MAGALHÃ 

ES SÃO 
PEDRO 

RAMAL DO 
MAMIAZINHO, 
SÃO PEDRO, 
LAGUINHO, 

RIO 
BRANCO,VAI 
QUE QUER 
RAMAL DA 

SERRA/PA 
254 

PA /254 SANTA 
LUZIA 80 0 25 0 25 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 
22 2/T 

8 

ESCOLA 
NOSSA 

SENHORA 
DE 

NAZARÉ 

RAMAL NOSSA 
SENHORA DE 
NAZARÉ,REPA 

RTIMENTO 

PA / 254 15 0 10 0 10 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 2/T 
^yac?,r^ 

Pr ' \ L H?ç ^ 



^ ^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N5 /MF n 23 .714 .191 /0001 -59 

ÓBIDOS - PA 

POLO FREI EDMUNDO 

N°- SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL N°- SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM DIA 
M T N TOT 

AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

9 

COMUNID 
ADE RIO 
BRANQUI 

NHO 

RAMAL RIO 
BRANQUINHO, 

AREIA 
PA-254 30 0 10 0 10 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 
22 2/T 7 J A ^ 

POLO CURUMU 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

N"- DE ALUNOS 

M N TOT 
AL 

DESCRIÇÃ 
ODE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°-DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

10 

ESCOLA 
GOVERN 

ADO 
FERNAND 

O 
GUILHON 

RAMAL SÂO 
JOÃO, 

IRMÃOS 
UNIDOS, FÉ 

EM 
DEUS,RAMAL 

DAS 
VARAS.CURU 

MÚ 

ESCOLA 
GOVERNADO 
FERNANDO 
GUILHON 

55 36 36 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 20" R$ 301,67 R$ 6.636,67 



1 ^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
CNPJ N 9 / M F n 23 .714 .191 /0001 -59 

ÓBIDOS • PA 

POLO CASTANHANDUBA 

SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM DIA 

N°- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N"- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM DIA 
M T N TOT 

AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N° DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N"- DE 
VIAGENS 

VALOR(R$) 
DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

11 
COMUNID 

ADE 
PERUANA 

RAMAL 
PERUANA.RA 

MAL DA SÓFIA 

ESCOLA MANUEL 
DA MOTA 

SIQUEIRA VILA 
LIBERDADE 

80 10 10 0 20 
VEICULO 

AUTOMOT 
OR 

22 4/M-T ^OA>.cO 

POLO CIPOAL 

N"- SAÍDA PERCURSO 
OU ROTA DESTINO KM D)A 

N"- DE ALUNOS DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N* DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGEN 

S 
VALOR(R$) DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL N"- SAÍDA PERCURSO 

OU ROTA DESTINO KM D)A 
M T N TOT 

AL 

DESCRIÇÃ 
0 DE 

TRANSPOR 
TE 

N* DE 
DIAS 

LETIVO 
S 

MENSAL 

N°- DE 
VIAGEN 

S 
VALOR(R$) DIÁRIO VALOR(R$) MENSAL 

12 

ESCOLA 
TENENTE 

PEDRO 
MUNIZ 

CIPOAL 

CIPOAL.CANT 
A GALO,RIO 

BRANCO 

ESCOLA 
TENENTE PEDRO 

MUNIZ CIPOAL 
98 50 55 0 105 

VEICULO 
AUTOMOT 

OR 
22 

4/M 
8/T 

A A 
r T i Z . i a S . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 1 
A. B. PCXEIffA SERVIÇOS-M£ 

Pvutdda 4 Trénsp«ries A. Pereira 
Rua Or. Picanço Oini/ tfl9 Centro 
I CEP: 6ê.250-000 - Obidos-Pa | 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.2SO-0OO 

RECEBIMENTO 
Na data de 20 de Dezembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de' 20 de Dezembro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 822/18 processo n° 

420/2018. Eu f % o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de de Dezembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à CPL. Eu 

, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de 3^ de Dezemhro.de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu tWjyy^ cV^yA. o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de p de Dezembro de 2018, encaminho à CPL, para providências 

de seu cargo. Eu ^ , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de S-tf de Dezembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA BfUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO, 05.131.180/0001-54 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N<» 420/2018-PMO/SEMED 

Ref. Solicita ol^ Termo Aditivo de Prazo aos Contratos 
Administrativo n° 01, 02, 03 04 e 05/2018/PMO - PP n** 
049/2018/PMO/SEMED. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

12361.0010.2.044 - Manutenção do Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2626-FUNDEB 
12361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos, 7 0 de -ZViR-

L R I L D O BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

PreíeiiLiú b i : - J e Óbidos! 

-Z^ 



Picfeilufa Municipal de Óbidos 
Secreta la Municipal de Admm.slraçào e Deservolvimento H jmano 

CNPJ N". C5 :31.180,0101-6.1 - Fone: i93) 3547-3044 - RAM/*L 204/207 
Rua Deputudo Raimondo Cha.es. 338 - Centre - CEP- 68.2 0-000 

DECRETO rJ°. 0142, de 01 de Fevereiro de 2018. C 

"Dispõe sobrv alteração da composição 
da Comissão Permanei te de Licitação -
CPL, para aluar no exorcicio financeiro 
do ano dv 2018. e dá outras 
providências" 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
CTO £eu art 91, inciso I e IX. 

CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018 e o disposto no 
Alt. 4. da Lei 4.282, de 06 de maio de 2013; 

CONSIDERANDO-SE, que ainda que, embora não se desconheça o principio da 
segregação das funções, este deverá ceder espaço ao princípio constitucional da 
eí.ciéncia: 

DECRETA: 

Art. I''. A partir desta data. a Comissão Permanente de Licitação, q je atuará até o 

fjial do exercício financeim de 2018. composta pelos seguin:es servicores: 

I - Como Titulares: 

a) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente;-

b) MAR;SA MOUSINHO MODA - Pregoeira 

c) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Secretária; 

d) EDILENON PINTO VIEIRA-membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

í) EDNA SOARES BORGES - membro. 



Piuíeituía Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 0' j . l31.180/0CJ1-64-Fone: l93) 3547-3044 - RAT^V.^ 204/207 
Rua Deputado RaimL.ndo Chaves. 338 - Centro - C E P : 66.2 iO-000 

* A<:f^A^i d. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

ciiposições em Ipontrário especiaimente as contidas no DECRETO N°. 0781 de 15 

de Dezembro de ^017. 

\ I 
GABINETE DO PRE^EIT INICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Piofoito Municipal de Óbidos 

Rrjgistrada eyub l ica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOU/lMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

JOSE ROBERTO NUNES DO 
Socretáno Adjunto Municipal d 

ANJOS 
! Administração e Desenvolvimento Humano 

( 
Piírte Integrante do Decreto n°. 142, de 01 de Fevereiro de 2015. 

Óbidos 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ 

C N P J : 05.131.180/0001-64 V i ^ . > ^ 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O A^sfn^ 

Wlem. N° 872/2018-CPL 
Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: Assessoria Jurídica 
Processo Administrativo 420/2018/PMO/SEMED - Protocolo n**: 822/2018 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n*": 
420/2018/PMO/SEMED, que trata da solicitação do 
1° Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual 
por mais 77 (setenta e sete) dias, inclusão de 
fiscais de contrato e dotação orçamentária ao 
Contratos Administrativos n° 01, 02, 03, 04 e 
05/2018/PMO/SEMED, provenientes do Pregão 
Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED.. 

Abro vista do processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de 

parecer, em especial da minuta do 1° Termo Aditivo nos termos do parágrafo único 

do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Heranildo M. Mc^uidr^o da Silva Júnior 
Presider(te da CPL/PMO 

Decreto n° 0142/2018 pmmmiÂ mloicA w/wcíf tu 

DATA: 2 f i Z 2 i ^ / r . 
A S S U N T O 

<Sjuí (Dep. ^imundo Cfiaves338- CBD.68.250-000 
ÓBidòs-(Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS^^F^^^^ 
. . . • \̂ $̂̂ <̂  CNPJ: 05.131.180/0001-64 I^^ÃTl 

MINUTA DO 1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N'' 049/2018/PMO/SEMED 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N̂  

822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA - EPP 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
ao Contratos Administrativos n° 01/2018/PMO/SEMED, proveniente do Pregão 
Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

1« TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 001 
/2018/PMO/SEMED PROVENIENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 
049/2018/PMO/SEMED, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA 
META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
COMÉRCIO LTDA - EPP, INSCRITO SOB O 
CNPJ N° 17.431.955/0001-04. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

periodo do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, Fone:93-

1 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDQ&OPai^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 / • A^^^r/ 

•7. 

99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 

COMÉRCIO LTDA - EPP, com sede na Rua Presidente Vargas, n':380, Bairro 

Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP:68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

17.431.955/0001-04, neste ato, representada pelo sócio o Sr. Raimundo Rubens 

de Barros Vaz (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n°:6961933 -2^ Via - PC/PA e CPF: 655.670.052-53, E-mail: 

metaconstrucoesservicosltda@hotmail.com, fone:(93) 99192-5441, com base na Lei 

n.° 8.666/93 e alterações posteriores, resolveram contratar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO, alterando às CLÁUSULAS 4 - DA DISCRIMINAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS e 16 - DA VIGÊNCIA e do Contrato Administrativo n° 

01/2018/PMO/SEMED - PREGÃO PRESENCIAL n" 049/2018/PMO/SEMED com as 

estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 
início de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 

por conta da seguinte classificação funcional, constante 

do orçamento municipal para o exercício de 2019, 

rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 

Educação - SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 

Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

2626 - FUNDEB 

1 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria N° 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de 
dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM, servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto N° 
077/2018/PMO e Matrícula Funcional n" 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, 
portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N° 223/2012-PMO e Matrícula Funcional 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. L ILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n° 403.460.562-68 e RG n° 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto N° 243/2009-PMO e Matrícula Funcional 
n° 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA. servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto N° 
1.181/2012-PMO e Matrícula Funcional n'' 100228-7, 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 

3 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOSj*»*^^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 .v . v J ê ^ C , 

/ 
CLAUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMED -

PREGÃO PRESENCIAL n° 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX. 

JAIME COSTA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATANTE 

META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMERCIO LTDA - EPP 
CNPJ N** 17.431.955/0001-04 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

V CPF: 

2« CPF : 

4 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ 1 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 ,5 ncl̂ l* c 

MINUTA DO 1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N° 

822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME 

: OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
j (setenta e sete) dias, Inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
i ao Contratos Administrativos n° 02/2018/PMO/SEMED, proveniente do Pregão 

Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

período do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n'=':442.902.412-04, Fone:93-

99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmall.com, denominado simplesmente 

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 02/2018/PMO/SEMED 
PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 
N'̂  049/2018/PMO/SEMED, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA A. B. 
PEREIRA SERVIÇOS - ME, INSCRITO SOB 
O CNPJ N° 

22.188.376/0001-64. 

1 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

1 CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME, com 

sede na Rua Dr. Picanço Diniz, n° 189, Bairro Centro, Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 22.188.376/0001-64, neste ato, representada por seu 

proprietário o Sr. Armando Batista Pereira (Representante Legal), portador da 

Carteira de Identidade n°:6233405 PC/PA e CPF: 178.308.002-78, E-mail: 

abpereira.me@hotmail.com, Fone: (93) 99155-0813, doravante denominado apenas 

CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, resolveram 

contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, alterando às CLÁUSULAS 4 - DA 

DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS e 16 - DA VIGÊNCIA e do Contrato 

Administrativo n° 02/2018/PMO/SEMED - PREGÃO PRESENCIAL 

049/2018/PMO/SEMED com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

inicio de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 
por conta da seguinte classificação funcional, constante 
do orçamento municipal para o exercício de 2019, 
rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 

Educação-SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 

Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

2626 - FUNDEB 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do 

Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 



i 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

O B I D O S / ^ y ^ 

p y 
/3)ié 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria N° 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de 
dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM, servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto 
077/2018/PMO e Matrícula Funcional n° 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, 

portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N° 223/2012-PMO e Matrícula Funcional 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. L ILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n° 403.460.562-68 e RG n° 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto N° 243/2009-PMO e Matrícula Funcional 
n" 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA, servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto H° 
1.181/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 100228-7, 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 02/2018/PMO/SEMED -



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ K̂ î* 
y 2rik^:.r ^ 

CNPJ: 05.131.180/0001 - 64 

PREGÃO PRESENCIAL n** 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA). XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX. 

JAIME COSTA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATANTE 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME 
CNPJ N° 22.188.376/0001-64. 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

4 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^̂ ^̂ ^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 Ao, 

'4 A A . 
MINUTA DO 1° TERMO ADITIVO ^ A 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 03/2018/PMO/SEMED 
PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N" 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N° 
822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, Inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
ao Contratos Administrativos n° 03/2018/PMO/SEMED. proveniente do Pregão 
Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

V TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 03 
/2018/PMO/SEMED PROVENIENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL N^ 
049/2018/PMO/SEMED, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA -
ME, INSCRITO SOB O CNPJ N° 
29.117.016/0001-60. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

período do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n'':442.902.412-04, Fone:93-

1 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROTTA TRANSPORTES AMARAL 

LTDA - ME, com sede na Av. Prefeito Nelson Souza, n°:1643, Sala B, Bairro 

Perpétuo Socorro, Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

29.117.016/0001-60, neste ato, representada pelo proprietário o Sr. Marcos Tomé 

Vasconcelos do Amaral {Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

RG: 17333962 SSP/AM e CPF: 231.525.162-15, E-mail: 

vasconcelos.ltda@hotmail.com. Fone: (93) 3547-1239, doravante denominado 

apenas CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 

resolveram contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, alterando às 

CLÁUSULAS 4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 10 - DA EMISSÃO DE 

REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS e 16 - DA VIGÊNCIA e do 

Contrato Administrativo n° 03/2018/PMO/SEMED - PREGÃO PRESENCIAL n" 

049/2018/PMO/SEMED com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

início de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 
por conta da seguinte classificação funcional, constante 
do orçamento municipal para o exercício de 2019, 

rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 

Educação - SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 

Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

2 6 2 6 - F U N D E B 
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1 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 A^X^A 
oc o*»* 

1^ 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das A t i v i d a c ^ ^ 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria N° 0107-A/2018-SEMED-GS. de 18 de 
dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM, servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto N" 
077/2018/PMO e Matrícula Funcional n° 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, 

portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N° 223/2012-PMO e Matricula Funcional n° 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. L ILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n*̂  403.460.562-68 e RG n° 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto N° 243/2009-PMO e Matricula Funcional 
n° 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA, servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto N° 
1.181/2012-PMO e Matrícula Funcional n'' 100228-7, 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 

3 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S S^^''^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 1^^^^^^" 

CLAUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 03/2018/PMO/SEMED -

PREGÃO PRESENCIAL n° 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX. 

JAIME COSTA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATANTE 

ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME 
CNPJ N°: 29.117.016/0001-60 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS<i^*^{^^ 
CNPJ: 05.131.180/0001 - 64 fS 20if^ 

y 
MINUTA DO 1° TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2018/PMO/SEMED 
PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N" 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N° 
822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: INOMATA & CIA LTDA - EPP 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, Inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
ao Contratos Administrativos n° 04/2018/PMO/SEMED, proveniente do Pregão 
Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

periodo do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64. sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n. Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n^442.902.412-04, Fone:93-

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N'* 04/2018/PMO/SEMED 
PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 049/2018/PMO/SEMED, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA 
INOMATA & CIA LTDA - EPP, INSCRITO 
SOB O CNPJ N° 

19.216.608/0001-86. 

1 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E OBIDO^^ijúG;^^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 /^o-JiOll'?^' 

1 1 
99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INOMATA & CIA LTDA - EPP, com 

sede na Rua Presidente Vargas, n°: 248, Sala A, Bairro Santa Terezinha. CEP: 

68250-000. inscrita no CNPJ sob o n° 19.216.608/0001-86, neste ato. representada 

pela proprietária a Sra. Jane Vanessa Santos Inomata (Representante Legal), 

portadora da Carteira de Identidade n° RG: 7638227 - PC/PA e CPF: 035.831.402-

06, E-mail: oriental.obidos@gmail.com. Telefone: 93 -992403981, doravante 

denominado apenas CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores, resolveram contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, alterando 

às CLÁUSULAS 4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 10 - DA EMISSÃO 

DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS e 16 - DA VIGÊNCIA e do 

Contrato Administrativo n° 04/PMO/SEMED - PREGÃO PRESENCIAL n'' 

049/2018/PMO/SEMED com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

inicio de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 

por conta da seguinte classificação funcional, constante 

do orçamento municipal para o exercício de 2019, 

rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 

Educação - SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 

Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

2626 - FUNDEB 

2 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividadesífdo 

Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

z 

CLAUSULA TERCEIRA DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 
DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria N° 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de 
dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM. servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto N° 
077/2018/PMO e Matrícula Funcional n° 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, 

portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N° 223/2012-PMO e Matricula Funcional n° 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. L ILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n° 403.460.562-68 e RG n° 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto N° 243/2009-PMO e Matrícula Funcional 
n" 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA, servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto N° 
1.181/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 100228-7, 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D ' 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CLAUSULA Q U A R T A - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 04/2018/PMO/SEMED -

PREGÃO PRESENCIAL n^ 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX. 

JAIME COSTA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATANTE 

INOMATA & CIA LTDA - EPP 
CNPJ N° 19.216.608/0001-86. 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1^ 

2^ 

CPF: 

CPF: 
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OBIDOSÍ },,M^^ 
05.131.180/0001-64 OAyu' 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
CNPJ: 

MINUTA DO 1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 05/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N' 

822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA. - ME 
OBJETO DO TERMO ADITIVO; Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
ao Contratos Administrativos n° 05/2018/PMO/SEMED, proveniente do Pregão 
Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 05/2018/PMO/SEMED 
PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 
H° 049/2018/PMO/SEMED, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA 
VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA. 
- ME, INSCRITO S O B O CNPJ N° 
17.958.567/0001-78. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

período do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n":1863445 4^ Via PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, Fone:93-

1 



r 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E OBIDO^^^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 4 

99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS 

LTDA. - ME, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 2548, Bairro Centro, CEP: 

68 270-000, Oriximiná/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.958.567/0001-78, neste ato, 

representada pelo proprietário o Sr. Ivanilson Vieira de Sousa (Representante 

Legal), portador da Carteira de Identidade RG: 2744235 - 2^ Via PC/PA e CPF: 

643.269.502-34, E-mail: vieirat.serv@hotmail.com, Telefone: (93) 99156-6660, 

doravante denominado apenas CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e 

alterações posteriores, resolveram contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, 

alterando às CLÁUSULAS 4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 10 - DA 

EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS e 16 - DA 

I VIGÊNCIA e do Contrato Administrativo n° 05/2018/PMO/SEMED - PREGÃO 

I PRESENCIAL n° 049/2018/PMO/SEMED com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

início de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 
por conta da seguinte classificação funcional, constante 
do orçamento municipal para o exercício de 2019, 
rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 
Educação - SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 
Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

2626 - FUNDEB 

2 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS^ \ ^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 A oiW £ 

H'5ÍP^^ 

z 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de 

dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM, servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto N° 
077/2018/PMO e Matrícula Funcional n" 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO 

portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N° 223/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. L ILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n° 403.460.562-68 e RG n° 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto N° 243/2009-PMO e Matrícula Funciona! 
n° 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA, servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto N" 
1.181/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 100228-7, 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 

3 
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y" •;<V 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S f « 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

CLAUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 05/2018/PMO/SEMED -

PREGÃO PRESENCIAL n' 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX. 

JAIME COSTA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATANTE 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA. - ME 
CNPJ N° 17.958.567/0001-78 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1^ 

2^ 

CPF: 

CPF: 

4 



E S T A D O D O P A R A 

M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

C N P J / M F no.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A D O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

PARECER DE LICITAÇÃO 0226/2018 
PROCESSO 420/2018 
INTERESSADO (A): SEMED 
PROCEDÊNCIA: CPL 
ASSUNTO: V TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS 01/02/03/04 e 
05/PMO/2018/SEMED. 

I - RELATÓRIO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL abre vistas do presente 
processo à PJM para emissão de parecer jurídico acerca da solicitação do 1° Termo Aditivo aos 
Contratos n°. 01/02/03/04 e 05/PMO/2018/SEMED - Pregão Presencial rf 
049/2018/PMO/SEMED, quanto à Prorrogação de Prazo. Inclusão de Fiscal e Dotação 
Orçamentária, o qual possui como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para "prestação de 
serviços de transporte escolar, por meio de embarcações fluviais a ser executado na zona rural 
na região de várzea durante o período do ano letivo de 2018. incluindo o fornecimento de 
combustível, condutor, e auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, visando 
atendimento da Secretaria acima interessada. 

Instruem o processo: Ofícios - SEMED; Justificativa; Portaria; Solicitação de 
Prorrogação de Prazo Contratual; Certidões; CNPJ; Contratos n°. 01/02/03/04 e 
05/PMO/2Q18/SEMED; Termo de Reserva Orçamentária; Minuta do 1° Termo Aditivo e Mem. 
n*̂  872/2018-CPL. 

E o breve relatório. 

I I - ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que a presente manifestação tem por referência 
os elementos constantes dos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do 
art. 38 da Lei de Licitações, compete à esta Procuradoria Jurídica emitir parecer sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe sendo possível adentrar à análise da conveniência e da 
oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa. 

A contratação originária foi procedida com base nas disposições contidas na Lei n° 
8.666/93, conforme se depreende do contrato. Assim, vislumbra-se a seguinte evolução de 
prazo contratual: início de vigência dos contratos em 01 de agosto de 2018 e término em 31 de 
dezembro de 2018 e a data de solicitação para o 1° Termo Aditivo aos Contratos n°. 01/02/03/04 
e 05/PMO/2018/SEMED com a vigência de 01/01/2019 a 18/03/2019. ou seja, pelo prazo de 
mais 77 (Setenta e sete) dias, logo, compete à Administração providenciar termos aditivos aos 
referidos contratos. 

Neste sentido, o § 2°, do art. 57, da Lei n° 8.666/93, dispõe que toda prorrogação de 
prazo deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para 
Rua Dep. Raimundo Chaves n° . 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l ' 
Fone: { 93 ) -3547 -3044 - Ramal - 202 Página 1 de 2 
procuradoria@obid05.pa.gov.br 



E S T A D O D O P A R A 

M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

C N P J / M F nc. : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A D O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

PA 

celebrar o contrato, justificativa essa que se apresenta nos autos através do Ofício N° 4.839/2018 
- SEMED. 

Além disso, foi confirmada a existência de dotação orçamentária, conforme os termos 
em anexo, para cobertura das despesas oriundas da celebração do T Termo Aditivo que se 
pretende firmar. 

Desta feita, expirado o prazo de vigência estabelecido no respectivo contrato, espera-se 
a sua renovação em virtude dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, 
economicidade e finalidade, haja vista, que a Administração Municipal não possui instalações 
próprias para o atendimento desta demanda. 

I l l - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, conclui-se o presente parecer jurídico pela legalidade do U Termo 
Aditivo aos Contratos nú nú 01/02/03/04 e 05/PMO/20Í8/SEMED - Pregão Presencial n° 
049/2018/PMO. quanto à prorrogação do seu prazo por mais 77 (Setenta e sete) dias. Inclusão 
de Fiscal e Dotação Orçamentária, conforme solicitação feita por meio do Ofício N° 4.839/2018 
- SEMED. 

E o parecer sub exame. SMJ. 

Óbidos/PA, 28 de dezembro de 2018. 

Carlos MágfTõ Biá Sarrazin 

Advogado • OAB/PA 23.273 

Contrato n.° 052/2017 

Rua Dep. Raimundo Chaves n^. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasi l 
Fone: (93 ) -3547-3044 - Ramal - 202 Página 2 de 2 
procuradoria@obidos.pa.gov.br , 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS^ 

am3: OS.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

DESPACHO 
1° TERMO ADITIVO AOS 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS \F 01, 02. 03, 04 E 05/2018/PMO/SEMED 
ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 420/2018/PMO/SEMED 
PROTOCOLO N": 822/2018 

Vimos por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142/2018 de 

01/02/2018. Lei Federal n° 8.666/93 e Conforme Parecer Jurídico n° 0226/2018, 

encaminhar o processo administrativo n° 420/2018/PMO/SEMED, referente à 

solicitação do 1° Termo Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 

77 (setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação 

orçamentária ao Contratos Administrativos n° 01, 02, 03, 04 e 

05/2018/PMO/SEMED, provenientes do Pregão Presencial n° 

049/2018/PMO/SEMED", cujo objeto do referido Pregão Presencial é a 

"Contratação de pessoas Jurídicas para prestação de serviços de transporte 

escolar, por meio de Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na 

região de várzea durante o período do ano letivo de 2018, incluindo o 

fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, com a manutenção 

corretiva e preventiva inclusa, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação ~ SEMED ", para a DELIBERAÇÃO de vossa excelência 

quanto ao referido termo aditivo. 

Sem mais o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018. 

HERANILDaM/M. bA SILVA JÚNIOR 
Presidente da CPL 
Dec. n° 0142/2018 

(Rjiã (Dep. <^imundo Cftãves (N^ 338 - CEP:68.2S0-000 
ÓSidos - Pará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO, de acordo com o Parecer Jurídico n° 0226/2018/PJMO o 1° Termo Aditivo de 

"Prorrogação de prazo contratual por mais 77 (setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de 

contrato e dotação orçamentária ao Contratos Administrativos n° 01, 02, 03, 04 e 

05/2018/PMO/SEMED, provenientes do Pregão Presencial n*" 049/2018/PMO/SEMED", cujo 

objeto do referido Pregão Presencial é a "Contratação de pessoas Jurídicas para prestação 

de serviços de transporte escolar, por meio de Embarcações fluviais a ser executado na 

Zona Rural na região de várzea durante o periodo do ano letivo de 2018, incluindo o 

fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, com a manutenção corretiva e 

preventiva inclusa, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação -

SEMED.". firmado com as empresas: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO 

LTDA - EPP, com sede na Rua Presidente Vargas, n":380, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, 

CEP:68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 17.431,955/0001-04; A. B. PEREIRA SERVIÇOS -

ME, com sede na Rua Dr. Picanço Diniz, n° 189, Bairro Centro, Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 22.188.376/0001-64; ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA -

ME, com sede na Av. Prefeito Nelson Souza, n°:1643, Sala B, Bairro Perpétuo Socorro, 

Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 29.117.016/0001-60; INOMATA & CIA 

LTDA - EPP, com sede na Rua Presidente Vargas, n": 248, Sala A, Bairro Santa Terezinha, 

CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 19.216.608/0001-86 e VIEIRA TRANSPORTE & 

SERVIÇOS LTDA. - ME, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 2548, Bairro Centro, CEP: 

68 270-000, Oriximiná/PA, inscrita no CNPJ sokfo>° 17.958.567/0001-78, conforme consta dos 

autos. / 

Encaminhe a presente AUTORIZAÇÃO / à comissão Permanente de Licitação para 

providencias complementares. / / 

Óbidos, 2^ 6ej)Bzernt5rõ~de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ A I ^ I A DE BARROS 
Prefeito Municip^ de Óbidos/PA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DF ÓBIDOSS^^f^ 
C N P J : 05.13LI80/0001-64 v V " 

Comissão Permanente de L i c i t ações •^-Dm'^'^ 

1° TERMO ADITIVO 
AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS N° 01, 02, 03, 04 E 

05/2018/PMO/SEMED 
ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N** 420/2018/PMO - PROTOCOLO N* 
822/2018/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 

CONTRATADAS: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA -
EPP; A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME; ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA 
- ME; INOMATA & CIA LTDA - EPP E VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS 

LTDA, - ME 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária ao 
Contratos Administrativos n° 01, 02, 03, 04 e 05/2018/PMO/SEMED, provenientes 
do Pregão Presencial n" 049/2018/PMO/SEMED. 
Base Legal: Lei N.° 8666/93 e alterações posteriores. 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, nesta cidade, na 

Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de Presidente da CPL desta 

Prefeitura, nos termos do Decreto r\° 0142/2018, autuei a presente autorização 

para o 1° Termo Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 77 

(setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 

ao Contratos Administrativos n*» 01, 02, 03, 04 e 05/2018/PMO/SEMED, 

provenientes do Pregão Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED", cujo objeto do 

referido Pregão Presencial é a "Contratação de pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços de transporte escolar, por meio de Embarcações 

fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o período 

do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", firmado com as 

0 ^ (Dep. (Rpmundo Cfiaves !Jf 338 - QBP:68.250-000 
ÓSidos - (Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DF ÓBIDpŜ  
C N P J : 05.131.180/0001-64 •/ ^ ' í 

Comissão Permanente de L i c i t ações ^* y 
empresas: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA - EPP, com 

sede na Rua Presidente Vargas, n°:380, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA, 

CEP:68.250-000. inscrita no CNPJ sob o n° 17.431.955/0001-04; A. B. PEREIRA 

SERVIÇOS - ME, com sede na Rua Dr. Picanço Diniz, n° 189, Bairro Centro, 

Óbidos/PA, CEP: 68.250-000. inscrita no CNPJ sob o n° 22.188.376/0001-64; 

ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME, com sede na Av. Prefeito Nelson 

Souza, n°:1643. Sala B, Bairro Perpétuo Socorro, Óbidos/PA. CEP: 68.250-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 29.117.016/0001-60; INOMATA & CIA LTDA - EPP, 

com sede na Rua Presidente Vargas, n": 248, Sala A, Bairro Santa Terezinha, 

CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 19.216.608/0001-86 e VIEIRA 

TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA. - ME, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 

2548, Bairro Centro, CEP: 68.270-000, Oriximiná/PA. inscrita no CNPJ sob o n° 

17.958.567/0001-78, conforme consta dos autos, com os documentos que 

instruem e para constar eu. Presidente da Comissão Permanente de Licitação e fiz 

esta autuação. 

Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018. 

Heramtdo M. jã. da Silva Júnior 
Presic)énte da CPL/PMO 
Decreto n° 0142/2018. 

<Pjia (Dep. ^imundo Cfiaves 338 - CE<P:68.250-000 
ÓSidos-Pará 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S : ^ A 

_. ^»»#.Z0ífO 

1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° Q1/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N** 

822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA - EPP 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
ao Contrato Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMED, proveniente do Pregão 
Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

periodo do ano letivo de 2018, Incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

"MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

I SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, Fone:93-

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 001 
/2018/PMO/SEMED PROVENIENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 
049/2018/PMO/SEMED, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA 
META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
COMÉRCIO LTDA - EPP , INSCRITO SOB O 
CNPJ N° 17.431.955/0001-04. 

1 



1 

99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 

COMÉRCIO LTDA - EPP, com sede na Rua Presidente Vargas, n":380. Bairro 

Santa Terezinha, Óbidos/PA, CEP:68.250-000, Inscrita no CNPJ sob o n° 

17.431.955/0001-04, neste ato, representada pelo sócio o Sr. Raimundo Rubens 

de Barros Vaz (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n°:6961933 -2^ Via - PC/PA e CPF: 655.670.052-53, E-mail: 

metaconstrucoesservicosltda@hotmail.com, fone:(93) 99192-5441, com base na Lei 

n.° 8.666/93 e alterações posteriores, resolveram contratar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO, alterando às CLÁUSULAS 4 - DA DISCRIMINAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, 10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS e 16 - DA VIGÊNCIA e do Contrato Administrativo n° 

01/2018/PMO/SEMED - PREGÃO PRESENCIAL n" 049/2018/PMO/SEMED com as 

estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

início de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 

por conta da seguinte classificação funcional, constante 

do orçamento municipal para o exercício de 2019, 

rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 

Educação-SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 

Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

2626 - FUNDEB 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS^"!?:.^^^'^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 AM 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do 

Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DA EMISSÁO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÁO 
DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria N° 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de 
dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM, servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto N" 
077/2018/PMO e Matrícula Funcional n" 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, 

portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N° 223/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. LILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n° 403.460.562-68 e RG n" 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto 243/2009-PMO e Matricula Funcional 
n° 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n" 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA, servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto N° 
1.181/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 100228-7. 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ ^ ^ Q \ % % 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 ;Í̂ **Oíiísô  !!" 

CLAUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMED -

PREGÃO PRESENCIAL n° 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018. 

JAIME COa^A DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁQ - SEMED 

CONTRATANTE 

META CONSTRUÇÕES &/á'ERVIÇO§úcOMÉRCIO LTDA - EPP 
CNPJ W 17.431.955/0001-04 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 .^ãÍãjM^i ^a/íÂm ipcmo^ 

2" fJ/aAj/fi0£^ zdy Je^y^ 

CPF: ^6ã. ^ / O ?12 'CO 
CPF: tPáPdPy^^Q^éJ 
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Ó B I D O S %\ 
05.131.180/0001-64 A 

% 8 ò ^ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CNPJ: 

1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N** 

822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME 
OBJETO DO TERMO ADITIVO; Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
ao Contrato Administrativo n° 02/2018/PMO/SEMED, proveniente do Pregão 
Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 02/2018/PMO/SEMED 
PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 
H° 049/2018/PMO/SEMED. QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA A. B. 
PEREIRA SERVIÇOS - ME, INSCRITO SOB 
O CNPJ N° 

22.188.376/0001-64. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

período do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n'^:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n°:442.902.412-04, Fone:93-

99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com, denominado simplesmente 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS.^.^^^ 
CNPJ: 05.131.160/0001-64 /^^^^^ 

I CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. B. PEREIRA SERVIÇOS - R/jÉ l̂kom 

,sede na Rua Dr Picanço Diniz, n° 189, Bairro Centro. Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, 

I inscrita no CNPJ sob o n° 22.188.376/0001-64, neste ato. representada por seu 

I proprietário o Sr. Armando Batista Pereira {Representante Legal), portador da 

: Carteira de Identidade n°:6233405 PC/PA e CPF:178.308.002-78. E-mail: 

.abpereira.me@hotmait.com. Fone: (93) 99155-0813, doravante denominado apenas 

CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, resolveram 

contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, alterando às CLÁUSULAS 4 - DA 

I DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS e 16 - DA VIGÊNCIA e do Contrato 

i Administrativo n° 02/2018/PMO/SEMED - PREGÃO PRESENCIAL n° 

1049/2018/PMO/SEMED com as estipulações seguintes: 

i CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

início de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 
por conta da seguinte classificação funcional, constante 
do orçamento municipal para o exercício de 2019, 
rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 
Educação - SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 
Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

2 6 2 6 - F U N D E B 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do 

Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 
DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria N" 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de 
dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM. servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto N° 
077/2018/PMO e Matrícula Funcional n° 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, 
portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N' 223/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. L ILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n° 403.460.562-68 e RG n° 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto N° 243/2009-PMO e Matrícula Funcional 
n" 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA, servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto N° 
1.181/2012-PMO e Matricula Funcional n° 100228-7, 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 02/2018/PMO/SEMED -
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PREGÃO PRESENCIAL n° 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), 28 da dezembro de 2018. 

JAIME COtfrA DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATANTE 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME 
CNPJ N° 22.188.376/0001-64. 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

r áMÔmc 'Byrhyx ^/^^^ 

2" fM-Ajm/ úá< Âzw/ 

CPF: QéZ./SOAlPl-W 

CPF: ^/y/Pc^yy/) A Z 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E OBIDOS^\^<^^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^ \ ^ . ' 

1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 03/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N° 

822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
ao Contrato Administrativo n° 03/2018/PMO/SEMED, proveniente do Pregão 
Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

período do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n'^:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n':442.902.412-04. Fon&:93-

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 03 
/2018/PMO/SEMED PROVENIENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 
049/2018/PMO/SEMED, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA -
ME, INSCRITO SOB O CNPJ N*» 
29.117.016/0001-60. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS,^^^ '̂*^^^<?, 
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'99104-9705, E-mail:jaimecostadasilva2014@gmail.com, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROTTA TRANSPORTES AMARAL 

[LTDA - ME, com sede na Av. Prefeito Nelson Souza, n'':1643. Sala B, Bairro 

"Perpétuo Socorro, Òbidos/PA, CEP: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

:29 117.016/0001-60, neste ato, representada pelo proprietário o Sr. Marcos Tomé 

Vasconcelos do Amaral (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

RG: 17333962 SSP/AM e CPF: 231.525.162-15, E-mail: 

; vasconcelos.ltda@hotmail.com. Fone: (93) 3547-1239, doravante denominado 

[apenas CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 

resolveram contratar o presente TERMO D E ADITAMENTO, alterando às 

[ C L Á U S U L A S 4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 10 - DA EMISSÃO DE 

REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS e 16 - DA VIGÊNCIA e do 

j Contrato Administrativo n° 03/2018/PMO/SEMED - PREGÃO PRESENCIAL n" 

i 049/2018/PMO/SEMED com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

inicio de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 
por conta da seguinte classificação funcional, constante 
do orçamento municipal para o exercício de 2019, 
rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 

Educação - SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 

Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

2 6 2 6 - F U N D E B 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ ^ y * 
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12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do 

Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria N° 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de 
dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM, servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto N'' 
077/2018/PMO e Matrícula Funcional n ' 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, 

portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N' 223/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. L ILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n° 403.460.562-68 e RG n° 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto N° 243/2009-PMO e Matricula Funcional 
n° 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA, servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto N° 
1.181/2012-PMO e Matricula Funcional n' 100228-7. 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS, . 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 * J\ 

%km 

C L A U S U L A Q U A R T A - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 03/2018/PMO/SEMED -

PREGÃO PRESENCIAL n^ 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018. 

J A I M E CÇiarA D A S I L V A 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O - S E M E D 

C O N T R A T A N T E 

R O T T A T K A N S P O R T E S A M A I 

CNPJ N°: 29.117.016/0001-60 
C O N T R A T A D O 

I TESTEMUNHAS: 

; 1 ̂ A/jA/m ^fSoAlma á)iy?im 

2^ fJérdy/fg/ zd^- Ay^é^ vtf^/v 

C P F : ^PO. ?U^OD 

C P F : 
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m ^ l V P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOÇ'^ " ' ' 
A 2 Í A CNPJ : 05.131.180/0001-64 

y 
1° TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2018/PMO/SEMED 
PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N'' 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N" 
822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: INOMATA & CIA LTDA - EPP 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, Inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
ao Contrato Administrativo n° 04/2018/PMO/SEMED, proveniente do Pregão 
Presencial n'' 049/2018/PMO/SEMED. 

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 04/2018/PMO/SEMED 
PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 
N° 049/2018/PMO/SEMED, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA 
INOMATA & CIA LTDA - EPP, INSCRITO 
SOB O CNPJ N*» 
19.216.608/0001-86. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

periodo do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

j auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

j demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

jde um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

'MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n'':1863445 4^ Via PC/PA e CPF n':442.902.412-04, Fone:93-

' ky^% 
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. 

99104-9705, E-mail;jaimecostadasilva2014@gmail.com, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INOMATA & CIA LTDA - EPP, com 

sede na Rua Presidente Vargas, n°: 248, Sala A, Bairro Santa Terezinha, CEP: 

68250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 19.216.608/0001-86, neste ato, representada 

pela proprietária a Sra. Jane Vanessa Santos Inomata (Representante Legal), 

portadora da Carteira de Identidade n° RG: 7638227 - PC/PA e CPF: 035.831.402-

06, E-mail: onental.obidos@gmail.com. Telefone: 93 -992403981, doravante 

denominado apenas CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações 

posteriores, resolveram contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, alterando 

às CLÁUSULAS 4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 10 - DA EMISSÃO 

DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS e 16 - DA VIGÊNCIA e do 

Contrato Administrativo n° 04/PMO/SEMED - PREGÃO PRESENCIAL n'* 

049/2018/PMO/SEMED com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

início de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 
por conta da seguinte classificação funcional, constante 
do orçamento municipal para o exercício de 2019, 

rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 
Educação-SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 

Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

2626 - FUNDEB 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÒBIDO^^^^^ A-^^ 
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12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do 

Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria N'' 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de 
dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM, servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto N° 
077/2018/PMO e Matricula Funcional n" 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar, Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, 

portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N" 223/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. L ILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n° 403.460.562-68 e RG n° 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto N" 243/2009-PMO e Matrícula Funcional 
n° 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA, servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto N"* 
1.181/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 100228-7, 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O ^ v * * ^ ^ ' c y 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 (§' ^'^•^cA 

À ^ 
CLAUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 04/2018/PMO/SEMED -

PREGÃO PRESENCIAL n° 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018. 

JAIME C O g A t ) A SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATANTE 

V^u \h^fWfXi SQ<?^ j'rv£nnõy 
INOMATA & CIA LTDA - EPP 
CNPJ N° 19.216.608/0001-86. 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

I 1^ ^ j / i i m n ^ / l l m a é/€7r2&^ CPF: ^6P. 9W. ? 72-00 

CPF: /?/z?/yéPyyy-é^ 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDO§^^'*^^'cy 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 A '^c^-3o,y\ 

1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N** 05/2018/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018/PMO/SEMED 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 420/2018/PMO/SEMED - PROTOCOLO N° 

822/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED 
CONTRATADO: VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA. - ME 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação de prazo contratual por mais 77 
(setenta e sete) dias, inclusão de fiscais de contrato e dotação orçamentária 
ao Contrato Administrativo n° 05/2018/PMO/SEMED, proveniente do Pregão 
Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Contratação de pessoas 

Jurídicas para prestação de serviços de transporte escolar, por meio de 

Embarcações fluviais a ser executado na Zona Rural na região de várzea durante o 

periodo do ano letivo de 2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e 

auxiliares, com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.", que entre si celebram, 

de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Travessa Rui Barbosa, 

s\n, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado pelo Sr. JAIME COSTA DA 

SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 0531/2018, portador da 

Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF n^:442.902.412-04. Fone:93-

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 05/2018/PMO/SEMED 
PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL 
N'' 049/2018/PMO/SEMED, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED E A EMPRESA 
VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA. 
- ME, INSCRITO S O B O CNPJ N° 
17.958.567/0001-78. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S v ^ / ^ ^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^^cAA-

\B£, 
99104-9705, E-mait:jaimecostadasilva2014@gmail.com, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS 

LTDA. - ME. com sede na Rua 15 de Novembro, n° 2548, Bairro Centro, CEP: 

68.270-000, Oriximiná/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.958.567/0001-78, neste ato. 

representada pelo proprietário o Sr. Ivanilson Vieira de Sousa (Representante 

Legal), portador da Carteira de Identidade RG: 2744235 - 2^ Via PC/PA e CPF: 

643 269.502-34, E-mail: vieirat.serv@hotmail.com, Telefone: (93) 99156-6660. 

doravante denominado apenas CONTRATADA, com base na Lei n.° 8.666/93 e 

alterações posteriores, resolveram contratar o presente TERMO DE ADITAMENTO, 

alterando às CLÁUSULAS 4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 10 - DA 

EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS e 16 - DA 

VIGÊNCIA e do Contrato Administrativo n° 05/2018/PMO/SEMED - PREGÃO 

PRESENCIAL n" 049/2018/PMO/SEMED com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 
início de vigência em 01/08/2018 e término em 
31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 77 (setenta 
e sete) dias, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 
18/03/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O Contrato 

ora acordado, terão os recursos financeiros disponíveis 
por conta da seguinte classificação funcional, constante 
do orçamento municipal para o exercicío de 2019, 

rubrica: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 

12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário 
Educação - SALED. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Juridica. 

12.361.0010.2.044 - Manutenção do Programa 

Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

2626 - FUNDEB 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 3^ ^ ̂  
CNPJ: 05.131.180/0001-64 \£ .X^^.. 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do 

Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

LÁUSULA TERCEIRA - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

DA ENTREGA - O Contrato ora acordado no item 
"10.5. línea a", a fiscalização do contrato será exercida 
pela Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme 
Portaria N° 0107-A/2018-SEMED-GS, de 18 de 
dezembro de 2018: 

Sr. MOISES S O A R E S DOS SANTOS, portador do CPF 
n° 849.472.092-91 e RG n° 17055474-SSP/AM, servidor 
público CONTRATADO nomeado pelo Decreto N° 
077/2018/PMO e Matrícula Funcional n^ 094845-4, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Transporte 
Escolar. Ensino Médio Completo, possui curso de 
Tecnólogo em Logística, residente nesta cidade. 

Sra. SIMARA MARIA DE SIQUEIRA MARINHO, 

portadora do CPF n° 932.519.982-34 e RG n° 5049038-
PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada pelo 
Decreto N' 223/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 
101323-8, ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Médio, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. L ILENE RAIMUNDA REPOLHO DA CRUZ 
VIANA, portadora do CPF n° 403.460.562-68 e RG n° 
2078453-PC/PA, servidora pública EFETIVA nomeada 
pelo Decreto N° 243/2009-PMO e Matrícula Funcional 
n" 100685-1, ocupante do cargo de Coordenadora 
Pedagógica, Ensino Superior Completo, residente nesta 
cidade. 

Sra. WALDEMIR RIBEIRO PINTO, portador do CPF n° 
324.018.092-87 e RG n° 1879307-SSP/PA, servidor 
público EFETIVO nomeada pelo Decreto N° 
1.181/2012-PMO e Matrícula Funcional n° 100228-7, 
ocupante do cargo de Professor, Ensino Superior 
Completo, residente nesta cidade. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDO§l>'^^' ' '^^^ 

C N P J : 05.131.180/0001-64 o***-^^ ^ 

CLAUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 05/2018/PMO/SEMED -

PREGÃO PRESENCIAL n'' 049/2018/PMO/SEMED de 

01 de agosto de 2018, que não tenham sido 

modificadas, por este Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018. 

JAIME CO&fÂ DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CONTRATANTE 

VIEIRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA. - ME 
y ^ CNPJ N° 17.958.567/0001-78 

CONTRATADO 

T E S T E M U N H A S ; 

1 ^jÃAm / ^ Á W A ^ r i > ^ CPF : ^ÔPAJOA^PW 

2^ f/Ay/;aâ^ y^y Âyyé^ dyyyl CPF: P/y///(P h'^/P 'êP 
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Prefeitura Muî icipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Oesenvolvimento Humano 

CNPJ N« 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP : 68.250-000 

DECRETO 762. de 20 de dezembro de 2018. 

"Dispõe sobre a composição da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. para atuar 
no exercício financeiro do ano de 2019, e dá 
outras providências". 

O Sr FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 91, inciso I e IX. 

CONSIDERANDO a necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2019; 

CONSIDERANDO O Art. 4, da Lei 4.282, de 06 de maio de 2013. 

CONSIDERANDO-SE. neste contexto, a obrigatoriedade de regularizar e cumprir o 
prazo legal estabelecido no Art. 5 da Lei Municipal 4.282, de 06 de maio de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação, que atuará no exercício 

financeiro de 2019, composta pelos seguintes servidores: 

I - Como Titulares: 

a) EDILENON PINTO VIEIRA - Presidente; 

b) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Secretária; 

c) MARISA MOUSINHO MODA-Membro; 

d) HERANILDO MARIA MOUSINHO DA SILVA JÚNIOR - Membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro 

f) EDNA SOARES BORGES-membro. 

II - Como suplentes: 

a) lAMILIA BRITO DE OLIVEIRA; 

b) MARILENA CERDEIRA ELIZÁRIO; 

c) LUCIANE DEINA; 



i 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05,131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 33Ô - Centro - C E P : 6Ô.250-O00 

O 
CD 

d) FÁTIMA MARIA BAIMA DA ROCHA; 

e) CARLOS ALBERTO HENRIQUES e; 

f) MARCIANO FERREIRA SIQUEIRA. 

Art. 2° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, perceberá a 

remuneração do cargo "DAS - 201.10 - Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação", de conformidade com o anexo I, da Lei Municipal n°. 5.346, de 19 de 

janeiro de 2018. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em cor/(trárip, especialmente as contidas no DECRETO N°. 0142, de 01 

de fevereiro de 201 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 20 de dezembro de 2018. 

X 
FRANCISCO J O S E ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 

Registrada, e publica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 20 de dezembro de 2018. 

' / / / / 

GENEVÀLDO GOMES DE ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

4 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O 

CPm: 0S.131.lS0/0001-64 
Comissão (permanente dê Licitações 

JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO 

Junto aos autos do processo do l** Termo Aditivo aos Contratos administrativos N** 
01, 02, 03, 04 e 05/2018/P1V1O/SEMED, proveniente do Pregão Presencial n'' 
049/2018/PMO/SEMED, a documentação referente à Certidão de Regularidade do FGTS -
CRI da empresa ROTTA TRANSPORTES AMARAL - ME - CNPJ: 29.117.016/0001-
60, devidamente alualizada. 

Óbidos (PA), 14 de Janeiro de 2019. 

Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

<IUm (Dep. ^imundo Cfiaves 5V 338 - OE<P:68.250-000 
ÓSidos-(Pará 



VOLTAR 

CAÊXA 
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL 

Certífícado de Regularidade do FGTS - C R F 

Inscrição: 29ii70i6/oooi-60 
Razão Social : ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA ME 
Nome Fantas ia:TRANSROTTA 
Endereço: AV PREFEITO NELSON SOUZA I643 SLB / PERPETUO 

S O C O R R O / ÓBIDOS / PA / 68250-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/01/2019 a 02/02/2019 

Certificação Número: 2019010404402940104211 

Informação obtida em 14/01/2019, às 11:40:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

;_r» I — 
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SKC RF. I ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇ AMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

KXTRATO DF TERMOS ADITIVOS' 

F.SPECIE: !" Termo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
:'iais 77 (sclcnia c sete) dias inclusão de fiscais de Contrato e dotação 
Orçamcniána ao Contrato Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMED. 
Origem: Pregão Presenctal n° 049/2018/PMO/SEMED. Objeto: 
Contratação dc pessoas Jurídicas para prestação dc serviços de 
transporte escolar, por meio de Embarcações fluviais a ser executado 
na /ona Rural na região dc várzea durante o período do ano letivo de 
.7018. incluindo o fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, 
com a manutenção corretiva c preventiva inclusa, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Contratada: META CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS COMÉRCIO 
I TDA I:P1'. CNPJ: 17.431.955/0001-04. Vigência: 01/01/2019 à 
;X/0.V20]9. 
ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
i:tais 77 (setenta e sete) dias inclusão de fiscais de Contrato e dotação 
Orçamentária ao Contrato Administrativo n" 02/2018/PMO/SEMED. 
Origem: Pregão Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED. Objeto: 
'^traiaçào dc pessoas Jurídicas para prestação de serviços dc 
1^ .iportc escolar, por meio de Embarcações fluviais a ser executado 
na /.ona Rural na região de várzea durante o período do ano letivo dc 
2018. incluindo o fornecimento dc combustível, condutor e auxiliares, 
com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 
.icmandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Contratada: A, B. PEREIRA SERVIÇOS - ME. CNPJ: 
22.! 88.376 0001-64. Vigência: 01 /Ol/2019 à 18/03/2019. 
ESPÉCIE: r Termo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
inais 77 (setenta c sete) dias inclusão dc fiscais de Contrato e dotação 
Orçamentária ao Contrato Administrativo n" 03/2018/PMO/SEMED. 
Origem: Pregão Presencial n" 049/2018/PMO/SEMED. Objeto: 
Contratação dc pessoas Jurídicas para prestação de serviços dc 
iransponc escolar, por meio dc Embarcações fluviais a ser executado 
na /ona Rural na região dc várzea durante o período do ano letivo dc 
2018. incluindo o fornecimento dc combustível, condutor e auxiliares, 
com a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Contratada: ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME. 
CNPJ: 29.1 !7.()16,0O0I-6O. Vigência: 01/01/2019 à 18/03/2019. 
ESPÉCIE: 1" I crmo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
:n:i;s 77 (setenta c sete) dias inclusão de fiscais de Contrato c dotação 
( meniária ao Contraio Administrativo n" 04/2018/PMO/SEMED. 
C„„cni: Pregão Presencial n" 049/2018/PMO/SEMED. Objeto: 
Ciiniratação de pessoas Jurídicas para prestação de serviços de 
' ar.sporic escolar, por meio dc Embarcações fluviais a ser executado 

/ona Rural na região dc várzea durante o período do ano letivo de 
2T18, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, 
cori a manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Contratada: INOMATA & CIA LTDA - EPP, CNPJ: 
19.216.608 0001-86. Vigência: 01/01/2019 à 18/03/2019, 
ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
mais 77 (setenta c sete) dias inclusão dc fiscais de Contrato c dotação 
Orçamentária ao Contrato Administrativo n" 05/2018/PMO/SEMED. 
Origem: Pregão Presencial n" 049/2018/PMO/SEMED, Objeto: 
Contratação dc pessoas Jurídicas para prestação de serviços de 
transporte escolar, por meio dc Embarcações fluviais a ser executado 
na /.ona Rural na região dc várzea durante o período do ano letivo de 
2018. incluindo n fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, 
com a manutenção corretiva c preventiva inclusa, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Contratada: VIlílRA TRANSPORTE & SERVIÇOS LTDA - ME, 
CMM: I ' 958,567-0001-78. Vigência: 01/01/2019 à 18/03/2019. 

./ l/.WE COSIA DA SILVA 

Secretário .Municipal dc Educação. 

tt 
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Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código Identificador:8237ADC8 

s¥cílÈÍ̂ RfA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: I" Termo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
mais 07 (sete) meses alteração de fiscal de Contrato e dotação 
Orçamentária ao Contrato Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMDES. 
Origem: Pregão Presencial n° 021/2018/PMO. Objeto: Contratação 
de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de 
serviço de acesso á internet, para atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Prefeitura, Secretarias e Fundos. Contratada: 
SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 
10.465.817/0001-99. Vigência: 01/01/2019 à 31/07/2019. Izalina 
Alves da Silva ~ Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 
ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
mais 07 (sete) meses alteração de fiscal de Contrato e dotação 
Orçamentária ao Contrato Administrativo n" 02/2018/PMO/SEMED. 
Origem: Pregão Presencial n" 021/2018/PMO. Objeto: Contratação 
de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de 
serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Prefeitura, Secretarias e Fundos. Contratada: 
SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 
10,465.817/0001-99. Vigência: 01/01/2019 à 31/07/2019. Jaime 
Costa da Silva - Secretário Municipal de Educação. 
ESPÉCIE: r Termo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
mais 07 (sete) meses alteração de fiscal de Contrato e dotação 
Orçamentária ao Contrato Administrativo n" 03/20I8/PMO/SEMSA. 
Origem: Pregão Presencial n° 021/2018/PMO. Objeto: Contratação 
de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de 
serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Prefeitura. Secretarias e Fundos. Contratada: 
SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 
10.465.817/0001-99. Vigência: 01/01/2019 à 31/07/2019. Nathália 
Rodrigues da Silva - Secretária Municipal de Saijde. 
ESPÉCIE: 2" Termo Aditivo de prorrogação de prazo contratual por 
mais 07 (sete) meses inclusão de fiscal de Contrato e dotação 
Orçamentária ao Contrato Administrativo n° 04/2018/PMO. Origem: 
Pregão Presencial n*' 021/2018/PMO. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em telecomunicações para a prestação de 
serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Prefeitura, Secretarias e Fundos. Contratada: 
SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 
10.465.817/0001-99. Vigência: 01/01/2019 à 31/07/2019. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código ldentificador:557F7996 

ESTADOIÉÍÍ^KRÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de ORIXIMINÁ, através da CÂMARA MUNICIPAL 
DE ORIXIMINÁ ptor intermédio da Comissão de Licitação, toma 
público que às 10:00 horas do dia 28 de Fevereiro de 2019, fará 
realizar licitação na modalidade CONVITE, tipo menor preço, para 
Contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção e 
conservação de máquinas e equipamentos de informática, periféricos e 
rede de internet da Câmara Municipal de Oriximiná, de acordo com o 
que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão 
de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei n" 8.666 de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^^^^^^4) 
X 

Mem. N° 240/2019-CPL 
Óbidos (PA), 08 de Abril de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo 

n° ^^0/2018/PMO, que so l ic iU o 1° Termo 

Aditivo, referente ao Pregão Presencial n° 

049/2018/PMO/SEMED, que tem como objeto a 

Contratação de pessoas Jurídicas para 

prestação de serviços de transporte escolar, 

por meio de Embarcações fluviais a ser 

executado na Zona Rural na região de várzea 

durante o período do ano' letivo de 2018, 

incluindo o fornecimento de combustível, 

condutor e auxiliares, com a manutenção 

corretiva e preventiva inclusa, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de 

Educação-SEMED. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

<Dep. ^imundo Cfiaves 338 - CE<P: 68.250-000 
ÓSidos - <Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: conlroleobidosf^gmailcom 

Mem. N"- 065/2019-CI 

Óbidos (PA) , 08 de Ma io de 2019. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Licitação-CPL 

A anál ise ao P r o c e s s o n" . 420/2018/PMO, 

r e f e r e n t e ao 1° Termo Aditivo p r o v e n i e n t e da 

Pregão Presencial n° 049/2018/PMO/SEMED^ que 

tem como o b j e t o a Contratação de pessoas 

jurídicas para prestação de serviços de 

transporte escolar, por meio de Embarcações 

f l u v i a i s a ser executado na Zona K u r a l na 

região de várzea durante o período do ano 

l e t i v o de 2018, incluindo o fornecimento de 

combustível, condutor e auxiliares, com a 

manutenção corretiva e preventiva inclusa, 

para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED, o mesmo s e g u e 

com P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o p a r a 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos mesmos 

p a r a TOM. 

CMrdensddra 4» Unjdade do 
^^Conirole interno 
Decreto n" 252/20 WefeituraMjmcipalJe Óbidos 

Recebido às : 30'. lò 

D i a : _ ô g / 05 i 20]^ 

Recebedor 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail; controlcobidosagmail.com 

Parecer de Regularidade do Controle Interno 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e 

I n t e r n o do Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o 0252/2017, 

d e c l a r a , p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios 

do E s t a d o do Pará, nos t e r m o s do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N ° . 

11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 2 0 1 4 , que a n a l i s o u o P r o c e s s o n° . 

420/2018/PMO, r e f e r e n t e ao 1° Termo Aditivo f e i t o aos Contratos n" 01, 

02, 03, 04 e 05/2018/PMO/SEMED, p r o v e n i e n t e s do P r o c e s s o Licitatório -

Pregão Presencial n° 049/2018/PMO/SS24E1D, q u a n t o à prorrogação do prazo 

contratual por mais 7 7 ("setenta e sete) dias, inclusão de f i s c a i s e 

dotação orçamentária dos r e f e r i d o s C o n t r a t o s A d m i n i s t r a t i v o s , que tem 

como o b j e t o Contratação de p e s s o a s jurídicas para prestação de serviços 

de transporte escolar, por meio de Embarcações f l u v i a i s a s e r execu tado 

Zia Zona Rura 1 na região de várzea durante o período do ano l e t i v o de 

2018, incluindo o fornecimento de combustível, condutor e auxiliares, com 

a manu tenção c o r r e t i v a e p r e v e n t i v a inclusa, para a tender as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, cora base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s 

p e l a L e i n ° . 8.666/93 e dema is i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que 

d e c l a r a , a i n d a , que: 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 

c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• Nos a u t o s do P r o c e s s o c o n s t a m cópias do C o n t r a t o o r i g i n a l , e m i n u t a 

do l * " A d i t i v o ; 

• A Dotação Orçamentária c o n s t a nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise j u r i d i c a ; 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e d e v i d a m e n t e A d j u d i c a d o e homologado; 

• Os C o n t r a t o s possuem t o d a s as cláusulas necessárias e x p o s t a s na l e i 

8.666/93. 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 08 de Ma io de 2019. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 -Cen t ro , 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

rnhiToni AnnoiA liAiiMiriDAi 


